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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024
Processo Administrativo n°026/2024

O Fundo Municipal de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, torna-se público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 110/2023  e demais normatizações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

OBJETO
Registro de Preços, consignado em Ata, por um período de 12 meses visando aquisições futuras de medicamentos farmacológicos para a Secretaria Municipal de Saúde pertencentes ao Município de Marilândia do Sul, para suprir as necessidades de atendimento não disponíveis na rede pública Municipal.

VALOR TOTAL ESTIMADO
R$ 652.972,61 (Seiscentos e Cinquentas e Dois Mil Novecentos e Setenta e Dois Reais e Sessenta e Um Centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 20/05/2024 às 09:00h Horário de BRASÍLIA/DF

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor Preço 

MODO DE DISPUTA:
Aberto e Fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
Sim











[bookmark: _Toc122606103]DO OBJETO
1.1 Registro de Preços, consignado em Ata, por um período de 12 meses visando aquisições futuras de medicamentos farmacológicos para a Secretaria Municipal de Saúde pertencentes ao Município de Marilândia do Sul, para suprir as necessidades de atendimento não disponíveis na rede pública Municipal.
1.2 	A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

JUSTIFICATIVA
1.3	A aquisição de medicamentos visa suprir as necessidades das Unidades Básicas de Saúde do Município. Constituiu-se um dos elementos fundamentais para efetiva implementação de ações e atendimentos. A proposta para compra de medicamentos se deve pela necessidade de manter um estoque para uso conforme a demanda, contribuindo para as Unidades Básicas de Saúde (UBSs).

1 [bookmark: _Toc122606104]DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
1.1 [bookmark: _Ref117000692]NÃO PODERÃO DISPUTAR esta licitação:
1.1.1 [bookmark: _Ref113883338]Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
1.1.2 [bookmark: _Ref114659912]Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ele relacionados;
1.1.3 [bookmark: _Ref114659913][bookmark: _Ref113883339]Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ela necessários; 
1.1.4 [bookmark: _Ref113883003]Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
1.1.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
1.1.6 [bookmark: _Ref113883579]Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
1.1.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
1.1.8 [bookmark: _Ref113962336]Agente público do órgão ou entidade licitante;
1.1.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
1.1.10 Empresas impedidas por força da lei, inclusive, as declaradas inidôneas;
1.1.11 Empresas estrangeiras que não funcionam e/ou não estejam autorizadas a operar no país.
1.1.12 Empresa sob falência, dissolução ou liquidação.
1.1.13  Empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada. 
1.2 O impedimento de que trata o item 1.1.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
1.3 [bookmark: art14§2]A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 1.1.2 e 1.1.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
1.4 [bookmark: art14§3]Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
1.5 [bookmark: art14§4]O disposto nos itens 1.1.2 e 1.1.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
1.6 [bookmark: art14§5]Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
1.7 A vedação de que trata o item 1.1.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
1.8 PODERÃO PARTICIPAR da licitação, os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus Anexos e, que detenham atividade pertinente e compatível com o seu objeto e estejam regularmente estabelecidas.
2.8.1 O licitante deverá providenciar o credenciamento prévio perante https://bnc.org.br/, viabilizando a utilização da plataforma e participação do certame.
1.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
1.10 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados nos sistemas cadastrais e plataformas de licitações, e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
1.11 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

TRATAMENTO FAVORECIDO 
2.12 	Este edital É EXCLUSIVO para Micro, Pequena Empresa e MEI´s, em decorrência do valor da contratação (art. 48, I, da LC 123/06).
2.12.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.2.12.2 De acordo com o art. 45, da Lei 123/2006, nos casos de empate ficto (art. 44, §2º da Lei 123/2006), será observado o disposto no item 5.17, deste Edital, para o(s) item(s) não exclusivo(s).
2.12.3 Cabe ao Pregoeiro, previamente ao momento dos lances, anunciar aos participantes a existência de licitantes com esses benefícios. 
2.1 De acordo com o art. 43, §1º da Lei 123/2006, no caso de a microempresa empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame, apresentar documentos que identifiquem alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do LICITADOR, para a regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.
2.13.1	Caso a proponente vencedora não regularize a situação, serão convocadas as proponentes remanescentes, segundo a ordem de classificação.
2.2 De acordo com o art. 45, da Lei 123/2006, nos casos de empate ficto (art. 44, §2º da Lei 123/2006), será observado o disposto no item 5.17, deste Edital.
2.14.1	Cabe ao Pregoeiro, previamente ao momento dos lances, anunciar aos participantes a existência de licitantes com esses benefícios
2.3 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
2.4 [bookmark: _Hlk153186222]Para fins de comprovação do enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverá ser apresentada Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, podendo ser substituída pelo Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral com o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
2.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte que desejarem participar do certame para o tratamento diferenciado com os benefícios da LC 123/06, alterada pela LC 147/14 deverá declarar essa situação.
2.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
2.7 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2 [bookmark: _Toc122606105] DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
2.1 Na presente licitação, a FASE DE HABILITAÇÃO SUCEDERÁ as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
2.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública
3.2.1 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.
2.3 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
2.4 A Licitante, filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso a Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo pregoeiro.
3.4.1 	Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa.
2.5 [bookmark: _Ref113968921]No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
2.5.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
2.5.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
2.5.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
2.5.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
2.5.5 se organizado em cooperativa, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
2.5.6 se enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
2.5.6.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, empresas fora deste enquadramento estão impedidas de participar.
	3.5.7  Está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente ao presente pregão, nas quantidades e nos prazos previstos.
	3.5.8 Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Presente Pregão da Prefeitura Municipal de Marilândia do Sul, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.
	3.5.9 Dentre os membros do quadro societário, há cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investindo em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou ainda, de função gratificada na Administração Pública direta e indireta, compreendido ajuste mediante designação reciprocas.
2.6 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
2.7 [bookmark: _Ref116992247]Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
2.7.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
2.7.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
2.8 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
2.8.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
2.8.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
2.9 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 2.710 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
2.10 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
2.11 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3 [bookmark: _Toc122606106] DA PROPOSTA
3.1 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
3.1.1 No preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, tais como, e sem se limitar, todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
3.2 A proposta de preços enviada implicará em plena aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
3.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. (art. 90, §3º, e art. 155, VI, da Lei nº 14.133, de 2021)
3.7 Fica vedado ao Licitante qualquer tipo de identificação quando do registro de sua proposta de preços, sob pena de desclassificação do certame.
3.8 Na análise das propostas, a Administração poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcacia para fins de habilitação e classificação.
3.9 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
3.9.1 valor ou desconto por litro do item;
4.9.4	Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência
3.10 Fica vedado ao Licitante qualquer tipo de identificação quando do registro de sua proposta de preços, planilha ou outros Anexos exigidos neste Edital, sob pena de desclassificação do certame pelo Pregoeiro.
3.11 Após a fase de julgamento, a licitante deverá apresentar sua proposta ajustada, devendo inserir tal documento no campo “Documentos Complementares”, dentro do prazo indicado.

4 [bookmark: _Toc122606107][bookmark: _Hlk114646655]DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
4.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
4.2 O Pregoeiro verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis, informando de tal fato ao licitante desclassificado
4.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
4.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
4.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
4.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de um centavo.
4.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
4.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
[bookmark: _Hlk113631522] 5.11 	Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “FECHADO E ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
5.11.1	Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.11, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.11.2	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.3	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados.
5.11.4	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
5.11.5	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.11.6	Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  
5.11.7	Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.16 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. Identificar-se-á as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.
5.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
5.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.
5.18.1 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes
5.18.2 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.18.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.18.4 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
5.18.5. Deverá o licitante apresentar ao final no julgamento das habilitações as propostas ajustadas, sob pena de multa, nos termos dos artigos 155, inciso IV e V, e 156, II, da Lei 14.133/2024.
5.18.5.1. A não apresentação da proposta ajustada não exime o participante das propostas fornecidas através da plataforma de participação da disputa, podendo ser adjudicado normalmente.
5.18.5.2. Ainda, a não apresenta da proposta ajustada não exime o licitante da obrigação de assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.
5.8.6. A recusa injustificada do adjucatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida devendo ser penalizado em até 5% do valor do contrato além de outras sanções legalmente  estabelecidas além da imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, nos termos do artigo 89, § 5º e artigo 
5.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.
5.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
5.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
5.19.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.19.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
5.20 	Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades estabelecidas neste Edital.

[bookmark: _Toc122606108][bookmark: _Hlk82473550]6 	DA FASE DE JULGAMENTO
6.1 [bookmark: _Ref117019424]Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e legislação correlata, e no item 2 do edital.
6.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido decorrente da Lei Federal nº 123/2006, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.
6.4 Verificadas as condições de participação, inclusive eventual exigência de recolhimento de garantia de proposta (pré-habilitação – art. 58, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
6.5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.5.1 contiver vícios insanáveis;
6.5.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
6.5.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
6.6 No caso de bens em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
6.6.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
6.6.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.6.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
6.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.8 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
6.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.
6.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.10 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
6.10.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
6.10.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema
6.10.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.10.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência
[bookmark: _Toc122606109].
7 	DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1  Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
7.1.1 Além da documentação mencionada no Termo de Referência, deverão ser apresentadas as Declarações constantes dos Anexos III. 
7.2  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia.
7.3  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
7.3.1 Poderá ser exigida a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7.3.2 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
7.3.3 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
7.3.4 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no registro cadastral mencionado no caput deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.4  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação 
7.5  Será verificado se o licitante apresentou as declarações exigidas neste edital, em especial, aquela declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
7.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 64):
7.6.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.6.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas
7.7 [bookmark: _Ref114670319]Na análise dos documentos de habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
7.8 [bookmark: _Ref114665528]Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
7.9 [bookmark: _Ref114665515]Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.10 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
7.11 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.13 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
7.13.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais, nos termos do §1º, art. 15, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

8 [bookmark: _Toc122606110] 	DOS RECURSOS
8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
8.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
8.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
8.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico https://marilandiadosul.pr.gov.br/.

9 [bookmark: _Toc122606111] 	DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1.1 [bookmark: _Ref114668085][bookmark: _Hlk114652595]deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;
9.1.2 [bookmark: _Ref114668108]Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
9.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
9.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
9.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
9.1.2.4 Deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
9.1.3 [bookmark: _Ref114668139]Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1.4 [bookmark: _Ref114668249]Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
9.1.5 [bookmark: _Ref114668245]Fraudar a licitação;
9.1.6 [bookmark: _Ref114668247]Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
9.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
9.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
9.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
9.1.7 [bookmark: _Ref114668251]Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
9.1.8 [bookmark: _Ref114668252]Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013;
9.1.9 Praticar qualquer infração prevista na legislação de regência.
9.2 Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
9.2.1 Advertência; 
9.2.2 Multa;
9.2.3 Impedimento de licitar e contratar e
9.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2 As peculiaridades do caso concreto
9.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública
9.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
9.4 A advertência será aplicada ao responsável desde que não se justifique a imposição de penalidade mais grave.
9.5 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
9.5.1 [bookmark: _Hlk113876035]A multa será aplicada em 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso na entrega, calculado sobre o valor do contrato ou documento correspondente. A partir do 10 (décimo) dia de atraso, a multa será aplicada em dobro, e, decorrido trinta dias de atraso, poderá ser decidido pelo cancelamento do pedido, pela rescisão contratual ou ainda, pela continuidade da multa.
9.5.2 Nos casos de aplicação de advertência, a multa será aplicada em 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor do contrato ou documento correspondente, ou ainda, sobre o valor estimado da licitação ou preço final obtido após a etapa de lances.
9.5.3 Será aplicada em 15% para as infrações previstas nos itens 9.1.2 e 9.1.3, calculado sobre o valor do contrato ou documento correspondente, ou ainda, sobre o valor estimado da licitação ou preço final obtido após a etapa de lances.
9.5.4 Será aplicada em 30% para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, calculado sobre o valor do contrato ou documento correspondente, ou ainda, sobre o valor estimado da licitação ou preço final obtido após a etapa de lances. 
9.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.7 Quando se tratar de infração passível de sanções de advertência e/ou multa, a apuração deve ser feita em processo administrativo simplificado, facultando-se a defesa do licitante ou contratado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7.1 A notificação, a ser elaborada pela Secretaria Municipal de Compras e Licitações, deve conter, no mínimo, a descrição dos fatos imputados, o dispositivo pertinente à infração, a identificação do licitante ou contratado ou os elementos pelos quais se possa identificá-los
9.7.2 No prazo estipulado para defesa, o notificado deverá apresentar todas as provas que possua e indicar aquelas que pretenda produzir.
9.7.3 A apuração dos fatos e a apreciação da defesa no processo administrativo simplificado deve se dar por servidor efetivo designado, a quem cabe a elaboração da notificação, apreciação da defesa e a elaboração de Relatório Final conclusivo quanto à existência de responsabilidade do licitante ou contratado, com as seguintes informações: 
a) resumo das peças principais dos autos; 
b) opinião sobre a licitude da conduta; e, 
c) indicação dos dispositivos legais violados.
9.7.4 No processo administrativo simplificado de que trata esse artigo, é dispensada manifestação da Consultoria Jurídica.
9.7.5 Caso evidenciada, no curso do processo administrativo simplificado, ou se o caso envolver a prática de conduta que possa caracterizar infração punível com as sanções de impedimento de licitar ou contratar ou, ainda, de declaração de inidoneidade, deve ser instaurado o processo de responsabilização específico.
9.8 O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.9 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 3º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.10.1 A instauração do procedimento a que se refere o caput dar-se-á através de notificação exarada pelo Secretário Municipal de Compras e Licitações.
9.10.2 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação
9.10.3 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas
9.10.4 Concluída a instrução processual, a notificada será intimada para apresentar razões finais, no prazo de 10 (dez) dias úteis
9.10.5 O relatório final elaborado pela comissão, deverá ser conclusivo quanto licitude da conduta objeto de apreciação e indicará os dispositivos violados e as penalidades aplicáveis ao caso, será encaminhado à Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer.
9.11 A aplicação de qualquer espécie de penalidade prevista neste Edital será de competência do(a) Secretário(a) Municipal gestor da Pasta requisitante.
9.12 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à Procuradoria Municipal, que emitirá parecer no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.13 O recurso, subirá para o Prefeito Municipal.
9.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
9.17 No caso de consórcio, haverá responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.

10 [bookmark: _Toc122606112]DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
10.1 Cabe à Autoridade Requisitante, a adjudicação do objeto e, a homologação da licitação.

11 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
11.1 Qualquer pessoa é parte legítima solicitar esclarecimentos ou para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame.
11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: plataforma https://bnc.org.br/ e no e-mail licitacaomarilandia@yahoo.com.br.
11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
11.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e será motivada pela Administração, nos autos do processo de licitação.
11.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

12 [bookmark: _Toc122606113]DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
12.1 Os licitantes devem observar, o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
12.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
12.2.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato
12.2.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato
12.2.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias e não-competitivos
12.2.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato
12.2.5 “Prática obstrutiva”:
a) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; e,
b) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

13 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
13.2 [bookmark: _Hlk125471357]Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
13.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
13.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
13.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
13.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
13.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e do Termo de Referência que compõe este processo, prevalecerá as deste último.
13.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico licitacaomarilandia@yahoo.com.br, e na plataforma https://bnc.org.br/.
13.11 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (43) 3428-1221 – Prefeitura Municipal de Marilândia do Sul/PR ou pelo endereço eletrônico: licitacaomarilandia@yahoo.com.br 
13.12 A Gestora do Contrato será a Secretária de Saúde, Sra. Maria dos Santos Berçalini.
13.13 O Fiscal do Contrato será a servidora Daianne Ferreira de Almeida.
13.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
13.14.1 ANEXO I - Termo de Referência do Edital.
13.14.2 ANEXO II – Declaração Unificada
13.14.3 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato.
Marilândia do Sul/PR, 07 de Maio de 2024.

________________________________________
Helena Silva de Proença
Agente de Contratação




ANEXO I
Termo de Referência


1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
Registro de Preços, consignado em Ata, por um período de 12 meses visando aquisições futuras de medicamentos farmacológicos para a Secretaria Municipal de Saúde pertencentes ao Município de Marilândia do Sul, para suprir as necessidades de atendimento não disponíveis na rede pública Municipal.
	[bookmark: JR_PAGE_ANCHOR_0_1]Nº
	Quantidade
	Unid.
	Especificação
	Preço Unitário
	Preço Total

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	1
	15
	UND
	Aceclofenaco 100mg c12 comp ID: 50200 - Aceclofenaco 100mg c12 comp
	40,58
	608,7

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	2
	10
	UN
	ACECLOFENACO 15 MG/G CREM DERM CT BG AL X 30 G BR0271669 tubo 30 g - ACECLOFENACO 15 MG/G CREM DERM CT BG AL X 30 G BR0271669 tubo 30 g
	25,33
	253,3

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	3
	10
	UN
	ACEPONATO DE METILPREDNISOLONA 1 MG/G CREM DERM CT BG AL X 15 G BR0271604 tubo 15 g - ACEPONATO DE METILPREDNISOLONA 1 MG/G CREM DERM CT BG AL X 15 G BR0271604 tubo 15 g
	78,96
	789,6

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	4
	10
	UN
	ACETATO DE FLUORMETOLONA 1 MG/ML SUS OFT CT FR PLAS TRANS GOT X 5 ML    BR0312860 frasco 5 ml - ACETATO DE FLUORMETOLONA 1 MG/ML SUS OFT CT FR PLAS TRANS GOT X 5 ML    BR0312860 frasco 5 ml
	37,91
	379,1

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	5
	10
	UN
	ACETATO DE HIDROCORTISONA 10 MG/G CREM DERM CT BG AL X 20 G BR0345240 tubo 20 g - ACETATO DE HIDROCORTISONA 10 MG/G CREM DERM CT BG AL X 20 G BR0345240 tubo 20 g
	20,71
	207,1

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	6
	20
	UN
	ACETATO DE NORETISTERONA;ESTRADIOL  1 MG + 0,5 MG COMP REV cx c/ 28 comp. BR0448798 - ACETATO DE NORETISTERONA;ESTRADIOL  1 MG + 0,5 MG COMP REV cx c/ 28 comp. BR0448798
	85,96
	1.719,20

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	7
	8
	UN
	ACETATO DE PREDNISOLONA 10 MG/ML SUSP OFTALMICA  frasco 5 ml. BR0448591 - ACETATO DE PREDNISOLONA 10 MG/ML SUSP OFTALMICA  frasco 5 ml. BR0448591
	31,46
	251,68

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	8
	8
	UN
	ACETATO DE RACEALFATOCOFEROL 400 UI CAP GEL MOLE CT FR PLAS OPC X 30 BR0437695 cx c/ 30 cáp. - ACETATO DE RACEALFATOCOFEROL 400 UI CAP GEL MOLE CT FR PLAS OPC X 30 BR0437695 cx c/ 30 cáp.
	27
	216

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	9
	8
	UN
	ACETATO DE RETINOL; AMINOÁCIDOS; METIONINA; CLORANFENICOL  10.000 UI/gG+ 25 MG/G + 5 MG/G + 5 MG/G POM OFTALMICA BISNAGA 3,5 G. BR0274918 - ACETATO DE RETINOL; AMINOÁCIDOS; METIONINA; CLORANFENICOL  10.000 UI/gG+ 25 MG/G + 5 MG/G + 5 MG/G POM OFTALMICA BISNAGA 3,5 G. BR0274918
	15,62
	124,96

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	10
	10
	UN
	ACETAZOLAMIDA 250 MG COM CT FR VD AMB X 25 cx c/ 25 comp. BR0278283 - ACETAZOLAMIDA 250 MG COM CT FR VD AMB X 25 cx c/ 25 comp. BR0278283
	21,3
	213

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	11
	8
	UN
	ACETILCISTEÍNA 20 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 120 ML + CP MED BR0270558 frasco c/ 120 ml - ACETILCISTEÍNA 20 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 120 ML + CP MED BR0270558 frasco c/ 120 ml
	25,73
	205,84

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	12
	10
	UN
	ACETILCISTEÍNA 40 MG/ML XPE  frasco c/ 120 ml. BR0355786 - ACETILCISTEÍNA 40 MG/ML XPE  frasco c/ 120 ml. BR0355786
	30,5
	305

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	13
	22
	UN
	ACETILCISTEÍNA 600 MG GRAN cx c/ 16 envelopes. BR0434110 - ACETILCISTEÍNA 600 MG GRAN cx c/ 16 envelopes. BR0434110
	45,49
	1.000,78

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	14
	8
	UN
	ACICLOVIR 400 MG COMP  cx c/ 25 comp. BR0268372 - ACICLOVIR 400 MG COMP  cx c/ 25 comp. BR0268372
	82,47
	659,76

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	15
	20
	UN
	ACIDO ACETILSALICILICO 100 MG COMP REV cx c/ 30 comp. BR0267502 - ACIDO ACETILSALICILICO 100 MG COMP REV cx c/ 30 comp. BR0267502
	8,44
	168,8

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	16
	20
	UN
	ACIDO ACETILSALICILICO 100 MG  de liberação entérica com revestimento resistente a ácido (comprimidos gastrorresistentes) cx c/ 30 comp. - ACIDO ACETILSALICILICO 100 MG  de liberação entérica com revestimento resistente a ácido (comprimidos gastrorresistentes) cx c/ 30 comp.
	20,48
	409,6

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	17
	15
	UN
	ACIDO ACETILSALICILICO; MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA; CLORIDRATO DE  FENILEFRINA + CAFEINA 400 MG + 1MG + 10 MG + 30 MG COMP BR0393867 embalagem c/ 8 comp. - ACIDO ACETILSALICILICO; MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA; CLORIDRATO DE  FENILEFRINA + CAFEINA 400 MG + 1MG + 10 MG + 30 MG COMP BR0393867 embalagem c/ 8 comp.
	23,37
	350,55

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	18
	20
	UN
	ÁCIDO ACETILSALICÍLICO;GLICINATO DE ALUMÍNIO; CARBONATO DE MAGNÉSIO 100 MG + 30 MG + 15 MG COMP REV DUPLA CAMADA cx c/ 60 comp. SEM CODIGO BPS - ÁCIDO ACETILSALICÍLICO;GLICINATO DE ALUMÍNIO; CARBONATO DE MAGNÉSIO 100 MG + 30 MG + 15 MG COMP REV DUPLA CAMADA cx c/ 60 comp. SEM CODIGO BPS
	49,43
	988,6

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	19
	10
	UN
	ÁCIDO ACETILSALICÍLICO;GLICINATO DE ALUMÍNIO; CARBONATO DE MAGNÉSIO 81 MG + 24,3 MG + 12,15 MG COMP REV DUPLA CAMADA  cx c/ 60 comp. SEM CODIGO BPS - ÁCIDO ACETILSALICÍLICO;GLICINATO DE ALUMÍNIO; CARBONATO DE MAGNÉSIO 81 MG + 24,3 MG + 12,15 MG COMP REV DUPLA CAMADA  cx c/ 60 comp. SEM CODIGO BPS
	38,53
	385,3

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	20
	10
	UN
	ÁCIDO ASCÓRBICO 200 MG/ML SOL ORAL  frasco 20 ml. BR0271689 - ÁCIDO ASCÓRBICO 200 MG/ML SOL ORAL  frasco 20 ml. BR0271689
	14,38
	143,8

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	21
	8
	UN
	ÁCIDO ASCÓRBICO 500 MG COMP LIB MODERADA cx com 30 comp. BR0271691 - ÁCIDO ASCÓRBICO 500 MG COMP LIB MODERADA cx com 30 comp. BR0271691
	20,87
	166,96

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	22
	15
	UN
	ÁCIDO ASCÓRBICO; BETACAROTENO; ZINCO; SELÊNIO; COBRE; ALFA-TOCOFEROL 600 MG + 2,623 MCG +  + 30 MG + 100 MCG + 1000 MCG + 134 MG   COMP REV  cx c/ 30 comp. SEM CODIGO BPS - ÁCIDO ASCÓRBICO; BETACAROTENO; ZINCO; SELÊNIO; COBRE; ALFA-TOCOFEROL 600 MG + 2,623 MCG +  + 30 MG + 100 MCG + 1000 MCG + 134 MG   COMP REV  cx c/ 30 comp. SEM CODIGO BPS
	127,89
	1.918,35

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	23
	10
	UN
	ÁCIDO ASCÓRBICO;ASPARTATO DE ARGININA 1 G + 1 G COM EFV CT TB PLAS X 16 BR0450561 cx com 16 comp. - ÁCIDO ASCÓRBICO;ASPARTATO DE ARGININA 1 G + 1 G COM EFV CT TB PLAS X 16 BR0450561 cx com 16 comp.
	29,63
	296,3

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	24
	10
	UN
	ÁCIDO ASCÓRBICO;RIBOFLAVINA;NICOTINAMIDA; CLORIDRATO DE TIAMINA;  CLORIDRATO DE PIRIDOXINA; CLORIDRATO DE CIPROEPTADINA  21,67 MG + 0,75 MG + 6,67 MG + 0,6 MG + 0,67 MG + 4 MG   XAROPE  frasco com 240 ml. SEM CODIGO BPS - ÁCIDO ASCÓRBICO;RIBOFLAVINA;NICOTINAMIDA; CLORIDRATO DE TIAMINA;  CLORIDRATO DE PIRIDOXINA; CLORIDRATO DE CIPROEPTADINA  21,67 MG + 0,75 MG + 6,67 MG + 0,6 MG + 0,67 MG + 4 MG   XAROPE  frasco com 240 ml. SEM CODIGO BPS
	43,24
	432,4

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	25
	20
	UN
	ÁCIDO ASCÓRBICO;SULFATO FERROSO; SULFATO DE POTÁSSIO;  SULFATO DE MANGANÊS;SULFATO DE MAGNÉSIO; RUTOSÍDEO; RIBOFLAVINA; PANTENOL; PALMITATO DE RETINOL; NITRATO DE TIAMINA; NICOTINAMIDA; IODETO DE POTÁSSIO; FOSFATO DE CÁLCIO DIBÁSICO; FLUORETO DE SÓDIO; COLECALCIFEROL; CLORIDRATO DE PIRIDOXINA; CIANOCOBALAMINA; BIOTINA; ACETATO DE RACEALFATOCOFEROL; PANAX GINSENG   65 MG + 10,00 MG + 0,15 MG + 1,70 MG + 6,00 MG + 10 MG + 1,30 MG + 5 MG + 2000 UI + 1,30 MG + 13,00 MG + 0,15 MG + 150,00 MG  +  0,10 MG + 400 UI + 0,50 MG + 4,00 µg + 0,01 MG +  10,00 MG + 100,00 MG CAP GEL MOLE  cx c/ 60 cáp. SEM CODIGO BPS - ÁCIDO ASCÓRBICO;SULFATO FERROSO; SULFATO DE POTÁSSIO;  SULFATO DE MANGANÊS;SULFATO DE MAGNÉSIO; RUTOSÍDEO; RIBOFLAVINA; PANTENOL; PALMITATO DE RETINOL; NITRATO DE TIAMINA; NICOTINAMIDA; IODETO DE POTÁSSIO; FOSFATO DE CÁLCIO DIBÁSICO; FLUORETO DE SÓDIO; COLECALCIFEROL; CLORIDRATO DE PIRIDOXINA; CIANOCOBALAMINA; BIOTINA; ACETATO DE RACEALFATOCOFEROL; PANAX GINSENG   65 MG + 10,00 MG + 0,15 MG + 1,70 MG + 6,00 MG + 10 MG + 1,30 MG + 5 MG + 2000 UI + 1,30 MG + 13,00 MG + 0,15 MG + 150,00 MG  +  0,10 MG + 400 UI + 0,50 MG + 4,00 µg + 0,01 MG +  10,00 MG + 100,00 MG CAP GEL MOLE  cx c/ 60 cáp. SEM CODIGO BPS
	110,6
	2.212,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	26
	5
	UN
	ÁCIDO AZELAICO 150 MG/G GEL CT BG AL X 30 G tubo c/ 30 g. BR0480352 - ÁCIDO AZELAICO 150 MG/G GEL CT BG AL X 30 G tubo c/ 30 g. BR0480352
	73,8
	369

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	27
	10
	UN
	ÁCIDO BÓRICO;CLORETO DE BENZALCÔNIO 0,1 MG + 17 MG/ML SOL OFTALMICA  frasco c/ 10 ml. BR0435401 - 
	20,79
	207,9

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	ÁCIDO BÓRICO;CLORETO DE BENZALCÔNIO 0,1 MG + 17 MG/ML SOL OFTALMICA  frasco c/ 10 ml. BR0435401
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	28
	21
	UN
	ÁCIDO FÓLICO;ACETATO DE DEXTROALFATOCOFEROL 400 MCG + 10 MG CAP   cx c/ 90 cáp. BR0435720 - ÁCIDO FÓLICO;ACETATO DE DEXTROALFATOCOFEROL 400 MCG + 10 MG CAP   cx c/ 90 cáp. BR0435720
	98,6
	2.070,60

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	29
	3
	UN
	ÁCIDO FUSÍDICO 20MG/G CREM DERM  tubo c/ 15 g. BR0295624 - ÁCIDO FUSÍDICO 20MG/G CREM DERM  tubo c/ 15 g. BR0295624
	85,09
	255,27

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	30
	6
	UN
	ÁCIDO FUSÍDICO;VALERATO DE BETAMETASONA 20 MG/G + 1 MG/G BG CREM  DERM  tubo c/ 15 g. BR0377422 - ÁCIDO FUSÍDICO;VALERATO DE BETAMETASONA 20 MG/G + 1 MG/G BG CREM  DERM  tubo c/ 15 g. BR0377422
	54,92
	329,52

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	31
	15
	UN
	ÁCIDO PARAMINOBENZOICO;CISTINA;LEVEDURA MEDICINAL;NITRATO DE TIAMINA; QUERATINA;PANTOTENATO DE CÁLCIO 20MG+20 MG+100MG +60 MG+ 20 MG+60 MG CAP GEL DURA EMB C/ 30 - ÁCIDO PARAMINOBENZOICO;CISTINA;LEVEDURA MEDICINAL;NITRATO DE TIAMINA; QUERATINA;PANTOTENATO DE CÁLCIO 20MG+20 MG+100MG +60 MG+ 20 MG+60 MG CAP GEL DURA EMB C/ 30
	115,59
	1.733,85

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	32
	10
	UN
	ÁCIDO SALICÍLICO;DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 0,64 MG/G + 30 MG/G POM DERM  tubo  c/ 30 g. BR0403991 - ÁCIDO SALICÍLICO;DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 0,64 MG/G + 30 MG/G POM DERM  tubo  c/ 30 g. BR0403991
	49,81
	498,1

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	33
	10
	UN
	ÁCIDO TRANEXÂMICO 250 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 12 BR0278338 cx c/ 12 comp. - ÁCIDO TRANEXÂMICO 250 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 12 BR0278338 cx c/ 12 comp.
	42,02
	420,2

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	34
	10
	UN
	Acriflavina ; metenamina ; cloreto de metiltionínio; atropa belladonna l.  15 mg + 250 mg + 20 mg + 20  dragea cx c/ 24. BR0438895 - Acriflavina ; metenamina ; cloreto de metiltionínio; atropa belladonna l.  15 mg + 250 mg + 20 mg + 20  dragea cx c/ 24. BR0438895
	45,53
	455,3

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	35
	5
	UN
	ADAPALENO 1 MG/G GEL  tubo c/ 30 g. BR0436603 - ADAPALENO 1 MG/G GEL  tubo c/ 30 g. BR0436603
	55,73
	278,65

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	36
	15
	UN
	ALPRAZOLAM 0,25 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0271358 - ALPRAZOLAM 0,25 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0271358
	13,66
	204,9

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	37
	20
	UN
	ALPRAZOLAM 0,5 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0271357 - ALPRAZOLAM 0,5 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0271357
	9,53
	190,6

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	38
	25
	UN
	ALPRAZOLAM 1 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0271356 - ALPRAZOLAM 1 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0271356
	37,03
	925,75

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	39
	24
	UN
	ALPRAZOLAM 2 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0284465 - ALPRAZOLAM 2 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0284465
	55,34
	1.328,16

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	40
	10
	UN
	AMINAFTONA 75 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0396087 - AMINAFTONA 75 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0396087
	59,99
	599,9

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	41
	8
	UN
	AMOROLFINA 50 MG/ML ESMALTE  FRASCO 2,5 ML + (10 ESP + 30  COMPRESS + 30 LIXAS)  kit. BR0299692 - AMOROLFINA 50 MG/ML ESMALTE  FRASCO 2,5 ML + (10 ESP + 30  COMPRESS + 30 LIXAS)  kit. BR0299692
	155,87
	1.246,96

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	42
	10
	UN
	APIXABANA 2,5 MG COMP REV  cx c/ 60 comp. BR0429847 - APIXABANA 2,5 MG COMP REV  cx c/ 60 comp. BR0429847
	176,38
	1.763,80

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	43
	10
	UN
	APIXABANA 5,0 MG COMP REV  cx c/ 60 comp. BR0429846 - APIXABANA 5,0 MG COMP REV  cx c/ 60 comp. BR0429846
	261,46
	2.614,60

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	44
	10
	UN
	ARIPIPRAZOL 15 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0284101 - ARIPIPRAZOL 15 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0284101
	172,64
	1.726,40

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	45
	20
	UN
	ARIPIPRAZOL 10 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0364780 - ARIPIPRAZOL 10 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0364780
	146,14
	2.922,80

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	46
	15
	UN
	ATORVASTATINA CÁLCICA 10 MG COMP REV  cx c/ 60 comp. BR0268080 - ATORVASTATINA CÁLCICA 10 MG COMP REV  cx c/ 60 comp. BR0268080
	118,89
	1.783,35

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	47
	20
	UN
	ATORVASTATINA CÁLCICA 20 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0268081 - ATORVASTATINA CÁLCICA 20 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0268081
	57,83
	1.156,60

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	48
	18
	UN
	ATORVASTATINA CÁLCICA 40 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0268082 - ATORVASTATINA CÁLCICA 40 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0268082
	99,16
	1.784,88

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	49
	10
	UN
	AXETILCEFUROXIMA 50 MG/ML PÓ SUSP ORAL  frasco c/ 50 ml. BR0333130 - AXETILCEFUROXIMA 50 MG/ML PÓ SUSP ORAL  frasco c/ 50 ml. BR0333130
	156,62
	1.566,20

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	50
	10
	UN
	AXETILCEFUROXIMA 500 MG COMP VER cx c/ 10 comp. BR0271989 - AXETILCEFUROXIMA 500 MG COMP VER cx c/ 10 comp. BR0271989
	121,43
	1.214,30

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	51
	5
	UN
	AZATIOPRINA 50 MG COMP REV cx c/ 50 comp. BR0268083 - AZATIOPRINA 50 MG COMP REV cx c/ 50 comp. BR0268083
	173,67
	868,35

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	52
	8
	UN
	AZITROMICINA 900 MG PÓ P/ SUSPENSÃO FRASCO COM 900 MG. BR0314517 - AZITROMICINA 900 MG PÓ P/ SUSPENSÃO FRASCO COM 900 MG. BR0314517
	58
	464

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	53
	8
	UN
	BENAZEPRIL 5 MG COMP REV CX C/ 30 . BR0320824 - BENAZEPRIL 5 MG COMP REV CX C/ 30 . BR0320824
	79,14
	633,12

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	54
	10
	UN
	BACLOFENO 10 MG COMP cx c/ 20 comp. BR0271746 - BACLOFENO 10 MG COMP cx c/ 20 comp. BR0271746
	18,07
	180,7

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	55
	10
	UN
	BENFOTIAMINA 150 MG DRAGEA cx c/ 30 drágeas. BR0410989 - BENFOTIAMINA 150 MG DRAGEA cx c/ 30 drágeas. BR0410989
	79,14
	791,4

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	56
	16
	UN
	BENZOATO DE ALOGLIPTINA 25MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0436169 - BENZOATO DE ALOGLIPTINA 25MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0436169
	134,18
	2.146,88

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	57
	10
	UN
	BENZOILMETRONIDAZOL 40 MG/ML SUSP ORAL frasco c/ 120 ml. BR0394856 - BENZOILMETRONIDAZOL 40 MG/ML SUSP ORAL frasco c/ 120 ml. BR0394856
	13,37
	133,7

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	58
	12
	UN
	BESILATO DE ANLODIPINO; CLORIRATO DE BENEZAPRIL 5 MG + 20 MG CAP GEL cx c/ 30 capsulas. BR0394917 - BESILATO DE ANLODIPINO; CLORIRATO DE BENEZAPRIL 5 MG + 20 MG CAP GEL cx c/ 30 capsulas. BR0394917
	97,22
	1.166,64

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	59
	24
	UN
	BESILATO DE LEVANLODIPINO 2,5 MG COM CT BL AL PLAS AMB X 30 BR0424170 cx c/ 30 comp. - BESILATO DE LEVANLODIPINO 2,5 MG COM CT BL AL PLAS AMB X 30 BR0424170 cx c/ 30 comp.
	55,12
	1.322,88

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	60
	12
	UN
	BESILATO DE LEVANLODIPINO 5 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0424169 - BESILATO DE LEVANLODIPINO 5 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0424169
	128,95
	1.547,40

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	61
	10
	UN
	BETACAROTENO;ÁCIDO ASCÓRBICO; ACETATO DE RACEALFATOCOFEROL;COBRE; SELENIO; ZINCO 5000 UI + 15 MG COMP REV cx c/ 30 comp. SEM CODIGO BPS - BETACAROTENO;ÁCIDO ASCÓRBICO; ACETATO DE RACEALFATOCOFEROL;COBRE; SELENIO; ZINCO 5000 UI + 15 MG COMP REV cx c/ 30 comp. SEM CODIGO BPS
	113,41
	1.134,10

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	62
	8
	UN
	BETAMETASONA 0,1 MG/ML ELIXIR  frasco c/ 120 ml. BR0396555 - BETAMETASONA 0,1 MG/ML ELIXIR  frasco c/ 120 ml. BR0396555
	17,2
	137,6

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	63
	8
	UN
	BEZAFIBRATO 200 MG COMP REV cx c/ 20 comp. BR0267077 - BEZAFIBRATO 200 MG COMP REV cx c/ 20 comp. BR0267077
	29,52
	236,16

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	64
	7
	UN
	BILASTINA 20 MG COMP cx c/ 15 comp. BR0412840 - BILASTINA 20 MG COMP cx c/ 15 comp. BR0412840
	31,33
	219,31

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	65
	28
	UN
	BIMATOPROSTA 0,3 MG/ML SOL OFTALMICA frasco c/ 3 ml. BR0271848 - BIMATOPROSTA 0,3 MG/ML SOL OFTALMICA frasco c/ 3 ml. BR0271848
	87,95
	2.462,60

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	66
	24
	UN
	BIMATOPROSTA; MALEATO DE TIMOLOL 0,3 MG/ML + 6,8 MG/ML SOL OFTALMICA  frasco c/ 3 ml. BR0380419 - BIMATOPROSTA; MALEATO DE TIMOLOL 0,3 MG/ML + 6,8 MG/ML SOL OFTALMICA  frasco c/ 3 ml. BR0380419
	155,46
	3.731,04

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	67
	5
	UN
	BISACODIL 5MG DRÁGEA CX C/ 20. BR0269603 - BISACODIL 5MG DRÁGEA CX C/ 20. BR0269603
	11,07
	55,35

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	68
	60
	UN
	BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0272045 - BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 
	49,72
	2.983,20

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	75 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0272045
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	69
	24
	UN
	BRINZOLAMIDA 10 MG/ML SUS OFTALMICA frasco c/ 5 ml. BR0353418 - BRINZOLAMIDA 10 MG/ML SUS OFTALMICA frasco c/ 5 ml. BR0353418
	90,48
	2.171,52

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	70
	24
	UN
	BRINZOLAMIDA; MALEATO DE TIMOLOL 10 MG/ML + 6,8 MG/ML SOL OFTALMICA frasco c/ 5 ml. BR0395807 - BRINZOLAMIDA; MALEATO DE TIMOLOL 10 MG/ML + 6,8 MG/ML SOL OFTALMICA frasco c/ 5 ml. BR0395807
	98,4
	2.361,60

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	71
	12
	UN
	BRINZOLAMIDA; TARTARATO DE BRIMONIDINA 10MG + 2 MG SOL OFTALMICA frasco c/ 5 ml. BR0455515 - BRINZOLAMIDA; TARTARATO DE BRIMONIDINA 10MG + 2 MG SOL OFTALMICA frasco c/ 5 ml. BR0455515
	101,3
	1.215,60

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	72
	10
	UN
	BROMAZEPAM 3 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0271773 - BROMAZEPAM 3 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0271773
	18,55
	185,5

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	73
	10
	UN
	BROMAZEPAM 6 MG COMP Cx c/ 30 comp. BR0271774 - BROMAZEPAM 6 MG COMP Cx c/ 30 comp. BR0271774
	30,4
	304

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	74
	10
	UN
	BROMETO DE PIRIDOSTIGMINA 60 MG COMP cx c/ 60 comp. BR0271764 - BROMETO DE PIRIDOSTIGMINA 60 MG COMP cx c/ 60 comp. BR0271764
	36,78
	367,8

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	75
	10
	UN
	BROMETO DE TIOTRÓPIO 2,5 MCG/DOSE SOL INAL  (60 DOSES)  + INALADOR   FRASCO c/ 4 ml ( 60 doses) - BROMETO DE TIOTRÓPIO 2,5 MCG/DOSE SOL INAL  (60 DOSES)  + INALADOR   FRASCO c/ 4 ml ( 60 doses)
	392,53
	3.925,30

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	76
	24
	UN
	BROMIDRATO DE CITALOPRAM 20 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0272903 - BROMIDRATO DE CITALOPRAM 20 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0272903
	76,87
	1.844,88

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	77
	10
	UN
	BROMIDRATO DE GALANTAMINA 16 MG CAP DURA LIB PROL cx c/ 30 cáp. BR0463161 - BROMIDRATO DE GALANTAMINA 16 MG CAP DURA LIB PROL cx c/ 30 cáp. BR0463161
	177,1
	1.771,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	78
	10
	UN
	BROMIDRATO DE GALANTAMINA 8 MG CAP DURA LIB PROL  cx c/ 30 cáp. BR0463159 - BROMIDRATO DE GALANTAMINA 8 MG CAP DURA LIB PROL  cx c/ 30 cáp. BR0463159
	123,61
	1.236,10

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	79
	10
	UN
	BUDESONIDA 50 MCG/DOSE SUSP AQUOSA NASAL  (120 DOSES)  frasco 6 ml( 120 doses).  BR0266701 - BUDESONIDA 50 MCG/DOSE SUSP AQUOSA NASAL  (120 DOSES)  frasco 6 ml( 120 doses).  BR0266701
	39,85
	398,5

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	80
	10
	UN
	BUDESONIDA 0,25 MG/ML SUSP P/ NEBULIZAÇÃO FRASCO C/ 2 ML EMB C/ 5. SEM CODIGO BPS - BUDESONIDA 0,25 MG/ML SUSP P/ NEBULIZAÇÃO FRASCO C/ 2 ML EMB C/ 5. SEM CODIGO BPS
	49,65
	496,5

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	81
	12
	UN
	BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA;PARACETAMOL 10 MG + 500 MG COMP REV cx c/ 20 comp. BR0270971 - BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA;PARACETAMOL 10 MG + 500 MG COMP REV cx c/ 20 comp. BR0270971
	24,09
	289,08

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	82
	12
	UN
	CABERGOLINA 0,5 MG COM OR CT FR VD AMB X 2 BR 0268084 cx c/ 2 comp. - CABERGOLINA 0,5 MG COM OR CT FR VD AMB X 2 BR 0268084 cx c/ 2 comp.
	71,65
	859,8

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	83
	8
	UN
	CANDESARTANA CILEXETILA; HIDROCLOROTIAZIDA 8 MG+ 12,5 MG CX C/ 30. BR0281470 - CANDESARTANA CILEXETILA; HIDROCLOROTIAZIDA 8 MG+ 12,5 MG CX C/ 30. BR0281470
	105,54
	844,32

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	84
	15
	UN
	CANDESARTANA CILEXETILA; HIDROCLOROTIAZIDA 16 MG + 12,5 MG. BR0280873 - CANDESARTANA CILEXETILA; HIDROCLOROTIAZIDA 16 MG + 12,5 MG. BR0280873
	124,98
	1.874,70

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	85
	10
	UND
	CAPSAICINA 075 MGG CREM DERM CT BG AL X 50 G ID: 52755 - CAPSAICINA 075 MGG CREM DERM CT BG AL X 50 G
	115,51
	1.155,10

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	86
	10
	UN
	CARBAMAZEPINA 400 MG COMP  LIB PROL BR 0267617 cx c/ 60 comp. - CARBAMAZEPINA 400 MG COMP  LIB PROL BR 0267617 cx c/ 60 comp.
	74,35
	743,5

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	87
	12
	UN
	CARBOCISTEÍNA 20 MG/ML XAROPE  frasco c/ 100 ml. BR0449010 - CARBOCISTEÍNA 20 MG/ML XAROPE  frasco c/ 100 ml. BR0449010
	17,89
	214,68

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	88
	12
	UN
	CARBOCISTEÍNA 50 MG/ML XAROPE frasco 100 ml. BR0449011 - CARBOCISTEÍNA 50 MG/ML XAROPE frasco 100 ml. BR0449011
	21,62
	259,44

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	89
	10
	UN
	CARBONATO DE LÍTIO 450 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0271102 - CARBONATO DE LÍTIO 450 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0271102
	59,17
	591,7

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	90
	12
	UN
	CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA 5 MG/ML SOL OFTALMICA frasco 5 ml. SEM CODIGO BPS - CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA 5 MG/ML SOL OFTALMICA frasco 5 ml. SEM CODIGO BPS
	35,79
	429,48

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	91
	12
	UN
	CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA;GLICEROL 5 mg/ml+ 9 mg/ml SOL OFTALMICA  frasco 5 ml. - CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA;GLICEROL 5 mg/ml+ 9 mg/ml SOL OFTALMICA  frasco 5 ml.
	76,25
	915

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	92
	12
	UN
	CARISOPRODOL;DICLOFENACO SODICO; PARACETAMOL; CAFEINA 125MG + 50MG + 300MG+ 30MG COMP REVESTIDO cx c/ 30 comp. BR0270917 - CARISOPRODOL;DICLOFENACO SODICO; PARACETAMOL; CAFEINA 125MG + 50MG + 300MG+ 30MG COMP REVESTIDO cx c/ 30 comp. BR0270917
	27,01
	324,12

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	93
	24
	UN
	CARMELOSE SÓDICA 5 MG/ML SOL OFTALMICA frasco 10 ml. BR0305428 - CARMELOSE SÓDICA 5 MG/ML SOL OFTALMICA frasco 10 ml. BR0305428
	26,2
	628,8

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	94
	10
	UN
	CARVAO VEGETAL ATIVADO 250 MG  COMP cx c/ 20 comp. BR0434505 - CARVAO VEGETAL ATIVADO 250 MG  COMP cx c/ 20 comp. BR0434505
	35
	350

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	95
	10
	UN
	CEFACLOR 50 MG/ML SUSP ORAL frasco c/ 80 ml. BR0274502 - CEFACLOR 50 MG/ML SUSP ORAL frasco c/ 80 ml. BR0274502
	96,32
	963,2

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	96
	10
	UN
	CEFACLOR 500 MG CAP GEL DURA cx c/ 10 cáp. BR0326789 - CEFACLOR 500 MG CAP GEL DURA cx c/ 10 cáp. BR0326789
	113,39
	1.133,90

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	97
	10
	UN
	CEFACLOR 375 MG/5 ML SUSP ORAL  frasco c/ 100 ml. SEM CODIGO BPS - CEFACLOR 375 MG/5 ML SUSP ORAL  frasco c/ 100 ml. SEM CODIGO BPS
	115,86
	1.158,60

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	98
	5
	UN
	CEFADROXILA 500 MG CAP GEL DURA  cx c/ 8 cáp. BR0271982 - CEFADROXILA 500 MG CAP GEL DURA  cx c/ 8 cáp. BR0271982
	44,29
	221,45

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	99
	10
	UN
	CEFADROXILA 50MG/ML PO SUS ORAL frasco c/ 100 ml. BR0271980 - CEFADROXILA 50MG/ML PO SUS ORAL frasco c/ 100 ml. BR0271980
	63,23
	632,3

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	100
	24
	UN
	CELECOXIBE 200 MG CAP GEL DURA cx c/ 10 cáp. BR0268866 - CELECOXIBE 200 MG CAP GEL DURA cx c/ 10 cáp. BR0268866
	40,66
	975,84

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	101
	10
	UN
	CETOCONAZOL;BETAMETASONA 20 MG + 0,5 MG/G POM DERM  tubo c/ 30 g. BR0284114 - CETOCONAZOL;BETAMETASONA 20 MG + 0,5 MG/G POM DERM  tubo c/ 30 g. BR0284114
	26,63
	266,3

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	102
	10
	UN
	CETOCONAZOL;DIPROPIONATO DE BETAMETASONA; SULFATO DE NEOMICINA 20MG+0,5MG+2,5MG BISNAGA 30 G. BR0449185 - CETOCONAZOL;DIPROPIONATO DE BETAMETASONA; SULFATO DE NEOMICINA 20MG+0,5MG+2,5MG BISNAGA 30 G. BR0449185
	24,74
	247,4

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	103
	8
	UN
	CETOPROFENO 150 MG COMP LIB PROL  cx c/ 10 comp. BR0448635 - CETOPROFENO 150 MG COMP LIB PROL  cx c/ 10 comp. BR0448635
	33,18
	265,44

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	104
	6
	UN
	CETOPROFENO 20 MG/ML SOL ORAL frasco c/ 20 ml. BR0268424 - CETOPROFENO 20 MG/ML SOL ORAL frasco c/ 20 ml. BR0268424
	19
	114

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	105
	15
	UN
	CETOPROFENO 200 MG COMP LIB LENTA cx c/ 10 comp. BR0448636 - CETOPROFENO 200 MG COMP LIB LENTA cx c/ 10 comp. BR0448636
	45,89
	688,35

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	106
	15
	UN
	CETOPROFENO 100 MG/2ML SOL INJ CX C/ 6 AMP. BR0448845 - CETOPROFENO 100 MG/2ML SOL INJ CX C/ 6 AMP. BR0448845
	25,25
	378,75

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	107
	20
	UN
	CETOROLACO TROMETAMOL 10 MG COMP SUB-LING  cx c/ 10 comp. BR0385153 - CETOROLACO TROMETAMOL 10 MG COMP SUB-LING  cx c/ 10 comp. BR0385153
	48,34
	966,8

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	108
	15
	UN
	CETOROLACO TROMETAMOL 4 MG/ML SOL OFTALMICA frasco 10 ml. BR0420614 - CETOROLACO TROMETAMOL 
	73,38
	1.100,70

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	4 MG/ML SOL OFTALMICA frasco 10 ml. BR0420614
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	109
	8
	UN
	CICLESONIDA 50 MCG/DOSE SUSP NASAL frasco c/ 120 doses. BR0398382 - CICLESONIDA 50 MCG/DOSE SUSP NASAL frasco c/ 120 doses. BR0398382
	79,43
	635,44

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	110
	8
	UN
	CICLOPIROX OLAMINA 10 MG/ML SOL TOPICA frasco c/ 15 ml. BR0340153 - CICLOPIROX OLAMINA 10 MG/ML SOL TOPICA frasco c/ 15 ml. BR0340153
	22,25
	178

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	111
	36
	UN
	CILOSTAZOL 100 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0276378 - CILOSTAZOL 100 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0276378
	41,9
	1.508,40

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	112
	15
	UN
	CILOSTAZOL 50 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0276377 - CILOSTAZOL 50 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0276377
	24,36
	365,4

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	113
	8
	UN
	CIMETIDINA  400 MG COMP  BR 0354314 cx c/ 16 comp. - CIMETIDINA  400 MG COMP  BR 0354314 cx c/ 16 comp.
	36,24
	289,92

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	114
	8
	UN
	CIPIONATO DE TESTOSTERONA 100 MG/ML SOL INJ CX 3 AMP VD AMB X 2 ML BR 0374816 cx c/ 3 ampolas - CIPIONATO DE TESTOSTERONA 100 MG/ML SOL INJ CX 3 AMP VD AMB X 2 ML BR 0374816 cx c/ 3 ampolas
	179,65
	1.437,20

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	115
	15
	UN
	CIPROFIBRATO 100 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0308738 - CIPROFIBRATO 100 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0308738
	50,9
	763,5

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	116
	8
	UN
	CITRATO DE CLOMIFENO 50 COMP cx c/ 10 comp. BR0328106 - CITRATO DE CLOMIFENO 50 COMP cx c/ 10 comp. BR0328106
	67,99
	543,92

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	117
	20
	UN
	CITRATO DE ORFENADRINA;CAFEÍNA;DIPIRONA MONOIDRATADA 300 MG + 50 MG + 35 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0283156 - CITRATO DE ORFENADRINA;CAFEÍNA;DIPIRONA MONOIDRATADA 300 MG + 50 MG + 35 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0283156
	17,38
	347,6

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	118
	10
	UN
	CITRATO DE POTÁSSIO 540 MG COMP REV LIB RETARD cx c/ 60 comp. BR0305449 - CITRATO DE POTÁSSIO 540 MG COMP REV LIB RETARD cx c/ 60 comp. BR0305449
	64,01
	640,1

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	119
	8
	UN
	CITRATO DE TAMOXIFENO 20 MG COMP CX C/ 30. BR0272023 - CITRATO DE TAMOXIFENO 20 MG COMP CX C/ 30. BR0272023
	126,37
	1.010,96

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	120
	8
	UN
	CLAVULANATO DE POTÁSSIO;AMOXICILINA TRI-HIDRATADA 400 MG + 57 MG / 5 ML PO SUSP ORAL  FRASCO 100 ML + SERINGA DOSADORA . BR0386396 - CLAVULANATO DE POTÁSSIO;AMOXICILINA TRI-HIDRATADA 400 MG + 57 MG / 5 ML PO SUSP ORAL  FRASCO 100 ML + SERINGA DOSADORA . BR0386396
	74,9
	599,2

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	121
	10
	UN
	CLAVULANATO DE POTÁSSIO;AMOXICILINA TRI-HIDRATADA 875 MG + 125 MG COMP REV  cx c/ 14 comp. BR0353333 - CLAVULANATO DE POTÁSSIO;AMOXICILINA TRI-HIDRATADA 875 MG + 125 MG COMP REV  cx c/ 14 comp. BR0353333
	120,18
	1.201,80

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	122
	12
	UN
	CLOBAZAM 10 MG COMP cx c/ 20 comp. BR0272901 - CLOBAZAM 10 MG COMP cx c/ 20 comp. BR0272901
	18,76
	225,12

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	123
	12
	UN
	CLOBAZAM 20 MG COMP cx c/ 20 comp. BR0272902 - CLOBAZAM 20 MG COMP cx c/ 20 comp. BR0272902
	33,66
	403,92

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	124
	10
	UN
	CLONAZEPAM 0,25 MG COMP SUBLINGUAL cx c/ 30 comp. BR0344014 - CLONAZEPAM 0,25 MG COMP SUBLINGUAL cx c/ 30 comp. BR0344014
	8,93
	89,3

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	125
	10
	UN
	CLONAZEPAM 0,5 MG COMP cx c/ 20 comp. BR0270118 - CLONAZEPAM 0,5 MG COMP cx c/ 20 comp. BR0270118
	6,69
	66,9

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	126
	10
	UN
	CLONAZEPAM 2 MG  COMP BR 0270119 cx c/ 30 comp. - CLONAZEPAM 2 MG  COMP BR 0270119 cx c/ 30 comp.
	14,09
	140,9

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	127
	10
	UN
	CLONIXINATO DE LISINA 125 MG COMP REV  cx c/ 16 comp. BR0274811 - CLONIXINATO DE LISINA 125 MG COMP REV  cx c/ 16 comp. BR0274811
	31,18
	311,8

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	128
	24
	UN
	CLORETO DE SODIO 9 MG ( 0,9 % ) SOL NASAL  SPRAY frasco 100 ml. BR0437160 - CLORETO DE SODIO 9 MG ( 0,9 % ) SOL NASAL  SPRAY frasco 100 ml. BR0437160
	32,46
	779,04

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	129
	12
	UN
	CLORIDRATO DE AMANTADINA 100 MG COMP cx c/ 20 comp. BR0268079 - CLORIDRATO DE AMANTADINA 100 MG COMP cx c/ 20 comp. BR0268079
	28,74
	344,88

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	130
	10
	UN
	CLORIDRATO DE AMBROXOL 7,5 MG/ML SOL ORAL frasco 50 ml. BR0271661 - CLORIDRATO DE AMBROXOL 7,5 MG/ML SOL ORAL frasco 50 ml. BR0271661
	15,94
	159,4

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	131
	10
	UN
	CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 10 MG cx c/ 30 comp. BR0434111 - CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 10 MG cx c/ 30 comp. BR0434111
	16,45
	164,5

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	132
	10
	UN
	CLORIDRATO DE BAMIFILINA 300 MG DRAGEA cx c/ 20 drágeas. BR0272028 - CLORIDRATO DE BAMIFILINA 300 MG DRAGEA cx c/ 20 drágeas. BR0272028
	42,15
	421,5

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	133
	5
	UN
	CLORIDRATO DE BAMIFILINA 600 MG DRAGEA cx c/ 20 drágeas. BR0272027 - CLORIDRATO DE BAMIFILINA 600 MG DRAGEA cx c/ 20 drágeas. BR0272027
	67,11
	335,55

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	134
	8
	UN
	CLORIDRATO DE BETAXOLOL SOL OFTALMICA 5 MG/ML FRASCO C/ 5 ML. SEM CODIGO BPS - CLORIDRATO DE BETAXOLOL SOL OFTALMICA 5 MG/ML FRASCO C/ 5 ML. SEM CODIGO BPS
	39,3
	314,4

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	135
	10
	UN
	CLORIDRATO DE BUCLIZINA 25 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0400390 - CLORIDRATO DE BUCLIZINA 25 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0400390
	18,78
	187,8

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	136
	40
	UN
	CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150 MG COMP REV LIB LENTA  cx c/ 30 comp. BR0460986 - CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150 MG COMP REV LIB LENTA  cx c/ 30 comp. BR0460986
	89,26
	3.570,40

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	137
	30
	UN
	CLORIDRATO DE BUPROPIONA 300 MG COM REV LIB PROLONGADA cx c/ 30 comp. BR0460987 - CLORIDRATO DE BUPROPIONA 300 MG COM REV LIB PROLONGADA cx c/ 30 comp. BR0460987
	137,25
	4.117,50

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	138
	10
	UN
	CLORIDRATO DE BUSPIRONA 10 MG COMP cx c/ 20 comp. BR0272573 - CLORIDRATO DE BUSPIRONA 10 MG COMP cx c/ 20 comp. BR0272573
	56,41
	564,1

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	139
	10
	UN
	CLORIDRATO DE BUSPIRONA 5 MG COMP cx c/ 20 comp. BR0272572 - CLORIDRATO DE BUSPIRONA 5 MG COMP cx c/ 20 comp. BR0272572
	31,96
	319,6

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	140
	15
	UN
	CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 10 MG COMP REV  cx c/ 15 comp. - CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 10 MG COMP REV  cx c/ 15 comp.
	15,07
	226,05

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	141
	12
	UN
	CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 5MG COMP REV  cx c/ 15 comp. BR0272166 - CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 5MG COMP REV  cx c/ 15 comp. BR0272166
	13,22
	158,64

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	142
	18
	UN
	CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA;CLONIXINATO DE LISINA 5MG +125MG COMP REV cx c/ 15 comp. BR0393831 - CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA;CLONIXINATO DE LISINA 5MG +125MG COMP REV cx c/ 15 comp. BR0393831
	41,49
	746,82

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	143
	5
	UN
	CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO MONOIDRATADO 3 MG/ML SOL OFTALMICA  frasco c/ 5 ml. BR0268431 - CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO MONOIDRATADO 3 MG/ML SOL OFTALMICA  frasco c/ 5 ml. BR0268431
	34,46
	172,3

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	144
	5
	UN
	CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO MONOIDRATADO 3,5 MG/ML SOL OTOLÓGICA 5 ML frasco c/ 5 ml - CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO MONOIDRATADO 3,5 MG/ML SOL OTOLÓGICA 5 ML frasco c/ 5 ml
	30,33
	151,65

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	145
	5
	UN
	CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 300 MG CAP GEL DURA  cx c/ 16 cáp. BR0268436 - CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 300 MG CAP GEL DURA  cx c/ 16 cáp. BR0268436
	77,58
	387,9

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	146
	8
	UN
	CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 40,00 MG/ML SOL ORAL frasco c/ 20 ml. BR0340207 - CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 40,00 MG/ML SOL ORAL frasco c/ 20 ml. BR0340207
	8,49
	67,92

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	147
	10
	UN
	CLORIDRATO DE DILTIAZEM 60 MG COMP cx c/ 50 comp. BR0267568 - CLORIDRATO DE DILTIAZEM 60 MG COMP cx c/ 50 comp. BR0267568
	34,13
	341,3

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	148
	12
	UN
	CLORIDRATO DE DONEPEZILA 10 MG COMP VER cx c/ 30 comp. BR0272786 - CLORIDRATO DE DONEPEZILA 10 MG COMP VER cx c/ 30 comp. BR0272786
	102,16
	1.225,92

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	149
	12
	UN
	CLORIDRATO DE DONEPEZILA 5 MG COMP REV cx c/ 30 comp. BR0272785 - CLORIDRATO DE DONEPEZILA 5 MG COMP REV cx c/ 30 comp. BR0272785
	82,85
	994,2

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	150
	24
	UN
	CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA 20 MG/ML SOL OFTALMICA  frasco c/ 5 ml. BR0272580 - CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA 20 MG/ML SOL OFTALMICA  frasco c/ 5 ml. BR0272580
	55,92
	1.342,08

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	151
	15
	UN
	CLORIDRATO DE DULOXETINA 30 MG CAP DURA LIB RETARD  cx c/ 30 cáp. BR0302442 - CLORIDRATO DE DULOXETINA 30 MG CAP DURA LIB RETARD  cx c/ 30 cáp. BR0302442
	84,36
	1.265,40

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	152
	25
	UN
	CLORIDRATO DE DULOXETINA 60 MG CAP DURA LIB RETARD  cx c/ 30 cáp. BR0302443 - CLORIDRATO DE DULOXETINA 60 MG CAP DURA LIB RETARD  cx c/ 30 cáp. BR0302443
	154,09
	3.852,25

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	153
	12
	UN
	CLORIDRATO DE EPINASTINA 0,5 MG/ML SOL OFTALMICA frasco c/ 5 ml. BR0401323 - CLORIDRATO DE EPINASTINA 0,5 MG/ML SOL OFTALMICA frasco c/ 5 ml. BR0401323
	70,18
	842,16

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	154
	10
	UN
	CLORIDRATO DE FENAZOPIRIDINA 200 MG DRAGEA cx c/ 18 drágeas. BR0272980 - CLORIDRATO DE FENAZOPIRIDINA 200 MG DRAGEA cx c/ 18 drágeas. BR0272980
	26,48
	264,8

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	155
	15
	UN
	CLORIDRATO DE FEXOFENADINA 6 MG/ML FRASCO 60 ML. BR0389637 - CLORIDRATO DE FEXOFENADINA 6 MG/ML FRASCO 60 ML. BR0389637
	35,01
	525,15

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	156
	15
	UN
	CLORIDRATO DE FEXOFENADINA 180MG COMP REV cx c/ 10 comp. BR0270799 - CLORIDRATO DE FEXOFENADINA 180MG COMP REV cx c/ 10 comp. BR0270799
	74,23
	1.113,45

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	157
	10
	UN
	CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20 MG/ML SOL ORAL frasco c/ 20 ml. BR0277513 - CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20 MG/ML SOL ORAL frasco c/ 20 ml. BR0277513
	50,86
	508,6

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	158
	8
	UN
	CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 25 MG DRAGEA cx c/ 20 drágeas. BR0268111 - CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 25 MG DRAGEA cx c/ 20 drágeas. BR0268111
	9,43
	75,44

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	159
	10
	UN
	CLORIDRATO DE HIDROXIZINA 10MG/5ML SOL ORAL frasco 120ml. BR0394263 - CLORIDRATO DE HIDROXIZINA 10MG/5ML SOL ORAL frasco 120ml. BR0394263
	28,65
	286,5

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	160
	10
	UN
	CLORIDRATO DE HIDROXIZINA 25 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0273310 - CLORIDRATO DE HIDROXIZINA 25 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0273310
	31,7
	317

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	161
	10
	UN
	CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 25 MG COMP REVESTIDO BR 0268128 cx c/ 20 comp. - CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 25 MG COMP REVESTIDO BR 0268128 cx c/ 20 comp.
	13,05
	130,5

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	162
	15
	UN
	CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 100 MG COMP REVESTIDO  cx c/ 20 comp. BR0268129 - CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 100 MG COMP REVESTIDO  cx 
	22,53
	337,95

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	c/ 20 comp. BR0268129
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	163
	10
	UN
	CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML SOL ORAL frasco c/ 20 ml. BR0268129 - CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML SOL ORAL frasco c/ 20 ml. BR0268129
	17,5
	175

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	164
	12
	UN
	CLORIDRATO DE LOPERAMIDA 2 MG COMP cx c/ 12 comp. BR0273264 - CLORIDRATO DE LOPERAMIDA 2 MG COMP cx c/ 12 comp. BR0273264
	6,16
	73,92

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	165
	10
	UN
	CLORIDRATO DE MECLIZINA 25 MG COMP  cx c/ 15 comp. BR0295391 - CLORIDRATO DE MECLIZINA 25 MG COMP  cx c/ 15 comp. BR0295391
	25,76
	257,6

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	166
	10
	UN
	CLORIDRATO DE MECLIZINA   50 MG COMP  cx c/ 15 comp. BR0295393 - CLORIDRATO DE MECLIZINA   50 MG COMP  cx c/ 15 comp. BR0295393
	50,77
	507,7

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	167
	12
	UN
	CLORIDRATO DE MEMANTINA 10 MG COMP REV cx c/ 60 comp. BR0273221 - CLORIDRATO DE MEMANTINA 10 MG COMP REV cx c/ 60 comp. BR0273221
	81,7
	980,4

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	168
	15
	UN
	CLORIDRATO DE METFORMINA;BENZOATO DE  ALOGLIPTINA 12,5 MG + 1000 MG COMP REV  cx c/ 60 comp. BR0452623 - CLORIDRATO DE METFORMINA;BENZOATO DE  ALOGLIPTINA 12,5 MG + 1000 MG COMP REV  cx c/ 60 comp. BR0452623
	148,49
	2.227,35

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	169
	10
	UN
	CLORIDRATO DE METFORMINA;BENZOATO DE ALOGLIPTINA 12,5 MG + 850 MG COMP REV  cx c/ 60 comp. BR0438957 - CLORIDRATO DE METFORMINA;BENZOATO DE ALOGLIPTINA 12,5 MG + 850 MG COMP REV  cx c/ 60 comp. BR0438957
	163,4
	1.634,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	170
	15
	UN
	CLORIDRATO DE METFORMINA;LINAGLIPTINA 2,5 MG + 1000 MG COMP REV  cx c/ 60 comp. BR0432449 - CLORIDRATO DE METFORMINA;LINAGLIPTINA 2,5 MG + 1000 MG COMP REV  cx c/ 60 comp. BR0432449
	302,9
	4.543,50

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	171
	15
	UN
	CLORIDRATO DE METFORMINA;LINAGLIPTINA 2,5MG + 500MG COMP REV  cx c/ 60 comp. BR0432448 - CLORIDRATO DE METFORMINA;LINAGLIPTINA 2,5MG + 500MG COMP REV  cx c/ 60 comp. BR0432448
	345,87
	5.188,05

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	172
	10
	UN
	CLORIDRATO DE METFORMINA;LINAGLIPTINA 2,5MG + 850MG COMP REV  cx c/ 60 comp. BR0432450 - CLORIDRATO DE METFORMINA;LINAGLIPTINA 2,5MG + 850MG COMP REV  cx c/ 60 comp. BR0432450
	267,48
	2.674,80

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	173
	12
	UN
	CLORIDRATO DE METILFENIDATO 20 MG CAP GEL DURA C/ MICROGRANULOS LIB MOD  cx c/ 30 cáp. BR0305488 - CLORIDRATO DE METILFENIDATO 20 MG CAP GEL DURA C/ MICROGRANULOS LIB MOD  cx c/ 30 cáp. BR0305488
	332,15
	3.985,80

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	174
	24
	UN
	CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0272320 - CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0272320
	43,75
	1.050,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	175
	10
	UN
	CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA MONOIDRATADO; DIMETICONA; PEPSINA 1:10000 7 MG + 40 MG + 50 MG CAP DURA cx c/ 30 cap. BR0357213 - CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA MONOIDRATADO; DIMETICONA; PEPSINA 1:10000 7 MG + 40 MG + 50 MG CAP DURA cx c/ 30 cap. BR0357213
	47,67
	476,7

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	176
	5
	UN
	CLORIDRATO DE MOXIFLOXACINO 400 MG COMP REV  cx c/ 7 comp. BR0273450 - CLORIDRATO DE MOXIFLOXACINO 400 MG COMP REV  cx c/ 7 comp. BR0273450
	136,11
	680,55

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	177
	5
	UN
	CLORIDRATO DE MOXIFLOXACINO 5,45 MG/ML SOL OFTALMICA frasco 5 ml. BR0288300 - CLORIDRATO DE MOXIFLOXACINO 5,45 MG/ML SOL OFTALMICA frasco 5 ml. BR0288300
	50,02
	250,1

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	178
	7
	UN
	CLORIDRATO DE MOXIFLOXACINO; FOSFATO DISSÓDICO DE BETAMETASONA  5 MG/ML + 1 MG/ML SOL OFTALMICA  frasco 5 ml.  BR0355794 - CLORIDRATO DE MOXIFLOXACINO; FOSFATO DISSÓDICO DE BETAMETASONA  5 MG/ML + 1 MG/ML SOL OFTALMICA  frasco 5 ml.  BR0355794
	47,66
	333,62

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	179
	25
	UN
	CLORIDRATO DE NAFAZOLINA; MALEATO DE MEPIRAMINA; PANTENOL 1 MG + 0,2 MG + 5 MG  frasco c/ 30 ml. BR0395438 - CLORIDRATO DE NAFAZOLINA; MALEATO DE MEPIRAMINA; PANTENOL 1 MG + 0,2 MG + 5 MG  frasco c/ 30 ml. BR0395438
	33,99
	849,75

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	180
	10
	UN
	CLORIDRATO DE NARATRIPTANA 2,5MG COMP REV cx c/ 10 comp. BR0273706 - CLORIDRATO DE NARATRIPTANA 2,5MG COMP REV cx c/ 10 comp. BR0273706
	34,8
	348

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	181
	20
	UN
	CLORIDRATO DE NEBIVOLOL 5 MG COMP  cx c/ 30 comp. BR0396702 - CLORIDRATO DE NEBIVOLOL 5 MG COMP  cx c/ 30 comp. BR0396702
	57,74
	1.154,80

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	182
	12
	UN
	CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MG CAP GEL DURA  cx c/ 30 cáp. BR0271606 - CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MG CAP GEL DURA  cx c/ 30 cáp. BR0271606
	27,53
	330,36

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	183
	10
	UN
	CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 50 MG CAP GEL DURA cx c/ 30 cáp. BR0271610 - CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 50 MG CAP GEL DURA cx c/ 30 cáp. BR0271610
	48,25
	482,5

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	184
	10
	UN
	CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 75 MG CAP GEL DURA  cx c/ 30 cáp. BR0271607 - CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 75 MG CAP GEL DURA  cx c/ 30 cáp. BR0271607
	65,98
	659,8

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	185
	12
	UN
	CLORIDRATO DE OLOPATADINA 1,0 MG/ML SOL OFTALMICA frasco  c/ 5 ml. BR0354632 - CLORIDRATO DE OLOPATADINA 1,0 MG/ML SOL OFTALMICA frasco  c/ 5 ml. BR0354632
	56,87
	682,44

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	186
	15
	UN
	CLORIDRATO DE OLOPATADINA 2,0 MG/ML SOL OFTALMICA frasco c/ 2,5 ml. BR0354633 - CLORIDRATO DE OLOPATADINA 2,0 MG/ML SOL OFTALMICA frasco c/ 2,5 ml. BR0354633
	60,7
	910,5

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	187
	15
	UN
	CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 8 MG COM ORODISPERSIVEL cx c/ 10 comp. BR0419015 - CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 8 MG COM ORODISPERSIVEL cx c/ 10 comp. BR0419015
	46,73
	700,95

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	188
	10
	UN
	CLORIDRATO DE OXIBUTININA 5 MG COMP cx c/ 30 comp.  BR0272327 - CLORIDRATO DE OXIBUTININA 5 MG COMP cx c/ 30 comp.  BR0272327
	37,58
	375,8

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	189
	20
	UN
	CLORIDRATO DE OXICODONA 10 MG COMP REV LIB PROL cx c/ 14 comp. BR0393729 - CLORIDRATO DE OXICODONA 10 MG COMP REV LIB PROL cx c/ 14 comp. BR0393729
	118,85
	2.377,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	190
	10
	UN
	CLORIDRATO DE PAROXETINA 15 MG COMP REV cx c/ 20 comp. BR0357058 - CLORIDRATO DE PAROXETINA 15 MG COMP REV cx c/ 20 comp. BR0357058
	61,55
	615,5

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	191
	10
	UN
	CLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MG COM REV CT BL AL PVC/PVDC OPC X 30 BR0273940 cx c/ 30 comp. BR0273940 - CLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MG COM REV CT BL AL PVC/PVDC OPC X 30 BR0273940 cx c/ 30 comp. BR0273940
	51,16
	511,6

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	192
	12
	UN
	CLORIDRATO DE PAROXETINA 25 MG COMP REV cx c/ 20 comp. BR0466489 - CLORIDRATO DE PAROXETINA 25 MG COMP REV cx c/ 20 comp. BR0466489
	127,19
	1.526,28

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	193
	24
	UN
	CLORIDRATO DE PILOCARPINA 20 MG/ML SOL OFTALMICA frasco c/ 10 ml. BR0271353 - CLORIDRATO DE PILOCARPINA 20 MG/ML SOL OFTALMICA frasco c/ 10 ml. BR0271353
	29,69
	712,56

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	194
	15
	UN
	CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA  30 MG COMP c/ 30 comp. BR0305492 - CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA  30 MG COMP c/ 30 comp. BR0305492
	104,14
	1.562,10

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	195
	12
	UN
	CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA;BENZOATO DE ALOGLIPTINA 25 MG + 15 MG COMP REV  c/30 comp. BR0445952 - CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA;BENZOATO DE ALOGLIPTINA 25 MG + 15 MG COMP REV  c/30 comp. BR0445952
	233,07
	2.796,84

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	196
	12
	UN
	CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA;BENZOATO DE ALOGLIPTINA 25 MG + 30 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0445954 - CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA;BENZOATO DE ALOGLIPTINA 25 MG + 30 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0445954
	237,89
	2.854,68

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	197
	12
	UN
	CLORIDRATO DE PIRIDOXINA; CLORIDRATO DE TIAMINA; CIANOCOBALAMINA;   DIPIRONA MONOIDRATADA; CARISOPRODOL 100 MG + 50 MG + 1000 MCG + 250 MG + 250 MG cx c/ 20 comp. BR0278650 - CLORIDRATO DE PIRIDOXINA; CLORIDRATO DE TIAMINA; CIANOCOBALAMINA;   DIPIRONA MONOIDRATADA; CARISOPRODOL 100 MG + 50 MG + 
	29,98
	359,76

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	1000 MCG + 250 MG + 250 MG cx c/ 20 comp. BR0278650
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	198
	12
	UN
	CLORIDRATO DE PROMETAZINA 20 MG/G CREM DERM tubo c/  30 g. BR0269389 - CLORIDRATO DE PROMETAZINA 20 MG/G CREM DERM tubo c/  30 g. BR0269389
	17,17
	206,04

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	199
	15
	UN
	CLORIDRATO DE PROMETAZINA;CLORIDRATO  DE ADIFENINA;DIPIRONA (500 MG + 10 MG + 5 MG) / 1,5 ML SOL OR CT FR  VD CGT X 15 ML frasco c/ 15 ml - CLORIDRATO DE PROMETAZINA;CLORIDRATO  DE ADIFENINA;DIPIRONA (500 MG + 10 MG + 5 MG) / 1,5 ML SOL OR CT FR  VD CGT X 15 ML frasco c/ 15 ml
	24,91
	373,65

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	200
	20
	UN
	CLORIDRATO DE PROMETAZINA;CLORIDRATO DE  ADIFENINA;DIPIRONA 500 MG + 10 MG + 5 MG COMP cx c/ 12 comp. BR0275475 - CLORIDRATO DE PROMETAZINA;CLORIDRATO DE  ADIFENINA;DIPIRONA 500 MG + 10 MG + 5 MG COMP cx c/ 12 comp. BR0275475
	21,69
	433,8

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	201
	12
	UN
	CLORIDRATO DE PROPAFENONA 300 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0272412 - CLORIDRATO DE PROPAFENONA 300 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0272412
	45,9
	550,8

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	202
	30
	UN
	CLORIDRATO DE SERTRALINA 100 MG COMP REV cx c/ 30 comp. BR0272363 - CLORIDRATO DE SERTRALINA 100 MG COMP REV cx c/ 30 comp. BR0272363
	134,63
	4.038,90

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	203
	20
	UN
	CLORIDRATO DE SERTRALINA 25 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 30 BR0272364 cx c/ 30 comp. - CLORIDRATO DE SERTRALINA 25 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 30 BR0272364 cx c/ 30 comp.
	55,08
	1.101,60

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	204
	40
	UN
	CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0272365 - CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0272365
	79,57
	3.182,80

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	205
	2
	UN
	CLORIDRATO DE SOTALOL 120 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0333496 - CLORIDRATO DE SOTALOL 120 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0333496
	53,96
	107,92

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	206
	24
	UN
	CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,4 MG COMP REV LIB PROL cx c/ 30 comp.  BR0285081 - CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,4 MG COMP REV LIB PROL cx c/ 30 comp.  BR0285081
	95,18
	2.284,32

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	207
	20
	UN
	CLORIDRATO DE TETRACAÍNA; CLORIDRATO DE FENILEFRINA 1% + 0,1 %  SOL AFTALMICA FRASCO 10 ML - CLORIDRATO DE TETRACAÍNA; CLORIDRATO DE FENILEFRINA 1% + 0,1 %  SOL AFTALMICA FRASCO 10 ML
	13,03
	260,6

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	208
	8
	UN
	CLORIDRATO DE TETRACICLINA; ANFOTERICINA B 100 MG + 50 MG CREME VAG EMB C/ BISNAGA 45 G + 10 APLICADORES. SEM CODIGO BPS. - CLORIDRATO DE TETRACICLINA; ANFOTERICINA B 100 MG + 50 MG CREME VAG EMB C/ BISNAGA 45 G + 10 APLICADORES. SEM CODIGO BPS.
	70,51
	564,08

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	209
	5
	UN
	CLORIDRATO DE TIAMINA;CLORIDRATO DE PIRIDOXINA; CIANOCOBALAMINA (100 MG + 100 MG + 1000 MCG)/ML SOL INJ IM 3AMP 2 ML, 3 AMP  1 ML cx c/ 6 ampolas ( 3 AMP VD AMB X 1ML + 1000 MCG/ML 3AMP X 1ML). BR0401891 - CLORIDRATO DE TIAMINA;CLORIDRATO DE PIRIDOXINA; CIANOCOBALAMINA (100 MG + 100 MG + 1000 MCG)/ML SOL INJ IM 3AMP 2 ML, 3 AMP  1 ML cx c/ 6 ampolas ( 3 AMP VD AMB X 1ML + 1000 MCG/ML 3AMP X 1ML). BR0401891
	30,54
	152,7

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	210
	30
	UN
	CLORIDRATO DE TIAMINA;CLORIDRATO DE PIRIDOXINA; CIANOCOBALAMINA 5.000mcg + 100mg  +100mg  ML SOL INJ IM 3AMP 2 ML, 3 AMP  1 ML cx c/ 6 ampolas ( 3 AMP VD AMB X 1ML + 1000 MCG/ML 3AMP X 1ML). - CLORIDRATO DE TIAMINA;CLORIDRATO DE PIRIDOXINA; CIANOCOBALAMINA 5.000mcg + 100mg  +100mg  ML SOL INJ IM 3AMP 2 ML, 3 AMP  1 ML cx c/ 6 ampolas ( 3 AMP VD AMB X 1ML + 1000 MCG/ML 3AMP X 1ML).
	36,55
	1.096,50

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	211
	24
	UN
	CLORIDRATO DE TIAMINA;CLORIDRATO DE PIRIDOXINA; CIANOCOBALAMINA 5000 MCG + 100 MG + 100 MG DRAGEAcx c/ 20 drágeas. BR0270813 - CLORIDRATO DE TIAMINA;CLORIDRATO DE PIRIDOXINA; CIANOCOBALAMINA 5000 MCG + 100 MG + 100 MG DRAGEAcx c/ 20 drágeas. BR0270813
	72,65
	1.743,60

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	212
	15
	UN
	CLORIDRATO DE TIAMINA;CLORIDRATO DE PIRIDOXINA; CIANOCOBALAMINA;  FOSFATO DE DEXAMETASONA 5 MG + 100 MG + 100 MG + 4 MG SOL INJ IM  1 ML cx c/ 6 ampolas(3 AMP X 1ML + 3 AMP X 2 ML) - CLORIDRATO DE TIAMINA;CLORIDRATO DE PIRIDOXINA; CIANOCOBALAMINA;  FOSFATO DE DEXAMETASONA 5 MG + 100 MG + 100 MG + 4 MG SOL INJ IM  1 ML cx c/ 6 ampolas(3 AMP X 1ML + 3 AMP X 2 ML)
	49,41
	741,15

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	213
	8
	UN
	CLORIDRATO DE TICLOPIDINA 250 MG COMP REV  Cx c/ 30 comp. BR0268864 - CLORIDRATO DE TICLOPIDINA 250 MG COMP REV  Cx c/ 30 comp. BR0268864
	50,56
	404,48

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	214
	30
	UN
	CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 100 MG DRAGEA cx c/ 20 drágeas. BR0272367 - CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 100 MG DRAGEA cx c/ 20 drágeas. BR0272367
	47,8
	1.434,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	215
	6
	UN
	CLORIDRATO DE TIZANIDINA 2 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0276961 - CLORIDRATO DE TIZANIDINA 2 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0276961
	37,43
	224,58

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	216
	10
	UN
	CLORIDRATO DE TRAMADOL 100 MG/ML SOL ORAL frasco c/ 10 ml. BR0292380 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 100 MG/ML SOL ORAL frasco c/ 10 ml. BR0292380
	98,05
	980,5

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	217
	25
	UN
	CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG COMP REV LIB PROL  cx c/ 10 comp. BR0309437 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG COMP REV LIB PROL  cx c/ 10 comp. BR0309437
	70,17
	1.754,25

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	218
	20
	UN
	CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG CAP GEL DURA  cx c/ 10 cáp. BR0268534 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG CAP GEL DURA  cx c/ 10 cáp. BR0268534
	29,4
	588

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	219
	12
	UN
	CLORIDRATO DE TRAMADOL; PARACETAMOL 37,5 MG + 325 MG  cx c/ 20 comp. BR0285015 - CLORIDRATO DE TRAMADOL; PARACETAMOL 37,5 MG + 325 MG  cx c/ 20 comp. BR0285015
	48,34
	580,08

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	220
	20
	UN
	CLORIDRATO DE TRAZODONA 150 MG COMP LIB  cx c/ 30 comp. BR0362260 - CLORIDRATO DE TRAZODONA 150 MG COMP LIB  cx c/ 30 comp. BR0362260
	162,91
	3.258,20

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	221
	15
	UN
	CLORIDRATO DE TRAZODONA 50 MG COMP cx c/ 60 comp. BR0276948 - CLORIDRATO DE TRAZODONA 50 MG COMP cx c/ 60 comp. BR0276948
	55,97
	839,55

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	222
	36
	UN
	CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 150 MG CAP GEL DURA LIB CONTROLADA cx c/ 30 cáp. BR0272380 - CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 150 MG CAP GEL DURA LIB CONTROLADA cx c/ 30 cáp. BR0272380
	126,06
	4.538,16

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	223
	10
	UN
	CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 37,5 MG CAP GEL DURA LIB CONTROL cx c/ 30 cáp. BR0356935 - CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 37,5 MG CAP GEL DURA LIB CONTROL cx c/ 30 cáp. BR0356935
	39,08
	390,8

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	224
	15
	UN
	CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG CAP GEL DURA LIB CONTROL cx c/ 30 cáp. BR0272379 - CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG CAP GEL DURA LIB CONTROL cx c/ 30 cáp. BR0272379
	75,88
	1.138,20

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	225
	10
	UN
	CLORTALIDONA 25 MG COMP cx c/ 60 comp. BR0274497 - CLORTALIDONA 25 MG COMP cx c/ 60 comp. BR0274497
	34,83
	348,3

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	226
	15
	UN
	CLORTALIDONA  50 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0272420 - CLORTALIDONA  50 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0272420
	19,38
	290,7

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	227
	24
	UN
	CLORTALIDONA;ATENOLOL 50 MG + 12,5 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0270792 - CLORTALIDONA;ATENOLOL 50 MG + 12,5 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0270792
	29,97
	719,28

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	228
	10
	UN
	CLOZAPINA 100 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0272431 - CLOZAPINA 100 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0272431
	203,17
	2.031,70

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	229
	10
	UN
	COBAMAMIDA;CLORIDRATO DE CIPROEPTADINA 1 MG + 4 MG MICROCOMP  cx c/ 30 microcomprimidos. BR0440313 - COBAMAMIDA;CLORIDRATO DE CIPROEPTADINA 1 MG + 4 MG MICROCOMP  cx c/ 30 microcomprimidos. BR0440313
	36,17
	361,7

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	230
	12
	UN
	COLAGENASE 0,6 U/G POM DERM CT BG AL BG X 30 G BR 0268958 tubo c/  30 g - COLAGENASE 0,6 U/G POM DERM CT BG AL BG X 30 G BR 0268958 tubo c/  30 g
	52,23
	626,76

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	231
	12
	UN
	COLAGENASE;CLORANFENICOL 0,6 U/G + 0,01 G POM DERM  tubo  c/ 30 g. BR0270495 - COLAGENASE;CLORANFENICOL 0,6 U/G + 0,01 G POM DERM  tubo  c/ 30 g. BR0270495
	48,04
	576,48

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	232
	30
	UN
	COLAGENO NÃO HIDROLIZADO TIPO II 40 MG  CAPSULA frasco c/ 60 capsula SEM CODIGO BPS - COLAGENO NÃO HIDROLIZADO TIPO II 40 MG  CAPSULA frasco c/ 60 capsula SEM CODIGO BPS
	85,92
	2.577,60

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	233
	20
	UN
	COLAGENO NÃO HIDROLIZADO TIPO II + EPA + DHA + COLECALCIFEROL  40 MG + 90 MG + 56 MG + 200 UI CAPSULA cx c/ 60 capula SEM CODIGO BPS - COLAGENO NÃO HIDROLIZADO TIPO II + EPA + DHA + COLECALCIFEROL  40 MG + 90 MG + 56 MG + 200 UI CAPSULA cx c/ 60 capula SEM CODIGO BPS
	264,78
	5.295,60

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	234
	15
	UN
	COLCHICINA 0,5 MG COMPcx c/ 30 comp. BR0267642 - COLCHICINA 0,5 MG COMPcx c/ 30 comp. BR0267642
	55,87
	838,05

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	235
	36
	UN
	COLECALCIFEROL 50.000 UI COMP REV Cx c/ 4 comp. - COLECALCIFEROL 50.000 UI COMP REV Cx c/ 4 comp.
	52,26
	1.881,36

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	236
	20
	UN
	COLECALCIFEROL 7.000 UI COMP REV  cx c/ 4 comp. - COLECALCIFEROL 7.000 UI COMP REV  cx c/ 4 comp.
	16,57
	331,4

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	237
	20
	UN
	COLECALCIFEROL 5.000 UI CAP cx c/ 30 cap. - COLECALCIFEROL 5.000 UI CAP cx c/ 30 cap.
	73,44
	1.468,80

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	238
	10
	UN
	COLECALCIFEROL 2.000 UI CAP  cx c/ 30 cap. - COLECALCIFEROL 2.000 UI CAP  cx c/ 30 cap.
	66,51
	665,1

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	239
	10
	UN
	COLECALCIFEROL 2.000 UI  SOL ORALFRASCO COM 20 ML - COLECALCIFEROL 2.000 UI  SOL ORALFRASCO COM 20 ML
	42,45
	424,5

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	240
	10
	UN
	COLECALCIFEROL 1.000 UI CAP cx c/ 30 cap. - COLECALCIFEROL 1.000 UI CAP cx c/ 30 cap.
	31,06
	310,6

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	241
	15
	UN
	COLECALCIFEROL 2.000 UI SOL ORAL  FRASCO COM 10 ML - COLECALCIFEROL 2.000 UI SOL ORAL  FRASCO COM 10 ML
	33,75
	506,25

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	242
	12
	UN
	COLINA;BISGLICINATO  DE MAGNESIO; MALATO DIMAGNESIO;  BISGLICINATO DE ZINCO; SELENIO METIONINA;VITAMINA B 1; VITAMINA B 5; VITAMINA B 6; VITAMINA B 9; VITAMINA B 12; VITAMINA D; VITAMINA E 138 MG + 130 MG + 130 MG + 7 MG + 34 MCG + 1,2 MG + 5 MG+ 1,3 MG + 240 MCG + 12,24 MCG + 5 MCG + 10 MG  CAP GEL cx c/ 60 cap. - COLINA;BISGLICINATO  DE MAGNESIO; MALATO DIMAGNESIO;  BISGLICINATO DE ZINCO; SELENIO METIONINA;VITAMINA B 1; VITAMINA B 5; VITAMINA B 6; VITAMINA B 9; VITAMINA B 12; VITAMINA D; VITAMINA E 138 MG + 130 MG + 130 MG + 7 MG + 34 MCG + 1,2 MG + 5 MG+ 1,3 MG + 240 MCG + 12,24 MCG + 5 MCG + 10 MG  CAP GEL cx c/ 60 cap.
	158
	1.896,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	243
	10
	UN
	CORDIA VERBENACEA   5 MG AEROSSOL frasco 75 ml. BR0400579 - CORDIA VERBENACEA   5 MG AEROSSOL frasco 75 ml. BR0400579
	74,55
	745,5

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	244
	10
	UN
	CROMOGLICATO DISSÓDICO 2 PCC SOL OFTALMICA frasco c/ 5 ml. BR0298445 - CROMOGLICATO DISSÓDICO 2 PCC SOL OFTALMICA frasco c/ 5 ml. BR0298445
	14,67
	146,7

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	245
	6
	UN
	CROMOGLICATO DISSÓDICO 4 PCC SOL OFTALMICA frasco c/ 5 ml. BR0298446 - CROMOGLICATO DISSÓDICO 4 PCC SOL OFTALMICA frasco c/ 5 ml. BR0298446
	18,93
	113,58

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	246
	12
	UN
	CULTURA VIVA DE BACILLUS CEREUS ESPORULADOS 5.000.000 ( 5,0 X 106 ) DE ENDOSPÓROS DE BACILLUS CEREUS FLACONETE cx c/ 6 flaconetes. - CULTURA VIVA DE BACILLUS CEREUS ESPORULADOS 5.000.000 ( 5,0 X 106 ) DE ENDOSPÓROS DE BACILLUS CEREUS FLACONETE cx c/ 6 flaconetes.
	37,04
	444,48

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	247
	15
	UN
	CUMARINA; TROXERRUTINA  15 MG + 90 MG DRAGEA BR 0296647 cx c/ 60 drageas. - CUMARINA; TROXERRUTINA  15 MG + 90 MG DRAGEA BR 0296647 cx c/ 60 drageas.
	87,64
	1.314,60

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	248
	36
	UN
	DAPAGLIFLOZINA 10 MG COMP REV cx c/ 30 comp. BR0432908 - DAPAGLIFLOZINA 10 MG COMP REV cx c/ 30 comp. BR0432908
	203,59
	7.329,24

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	249
	12
	UN
	DAPAGLIFLOZINA;CLORIDRATO DE METFORMINA 10MG + 1000MG COMP REV LIB PROL  cx c/ 30 comp. SEM CODIGO BPS - DAPAGLIFLOZINA;CLORIDRATO DE METFORMINA 10MG + 1000MG COMP REV LIB PROL  cx c/ 30 comp. SEM CODIGO BPS
	218,3
	2.619,60

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	250
	15
	UN
	DAPAGLIFLOZINA;CLORIDRATO DE METFORMINA 5MG + 1000MG COMP REV LIB PROL  CX c/ 60 comp. SEM CODIGO BPS - DAPAGLIFLOZINA;CLORIDRATO DE METFORMINA 5MG + 1000MG COMP REV LIB PROL  CX c/ 60 comp. SEM CODIGO BPS
	238,57
	3.578,55

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	251
	8
	UN
	DESLORATADINA 0,5 mg/Ml  XAROPE frasco com 100 ml. BR0337468 - DESLORATADINA 0,5 mg/Ml  XAROPE frasco com 100 ml. BR0337468
	52,17
	417,36

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	252
	10
	UN
	DESLORATADINA 5 MG COMP REV  cx c/  10 comp. BR0287529 - DESLORATADINA 5 MG COMP REV  cx c/  10 comp. BR0287529
	40,17
	401,7

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	253
	10
	UN
	DESLORATADINA; SULFATO DE PSEUDOEFEDRINA 2,5 MG+120 MG COMP LIB MOD  cx c/  10 comp. - DESLORATADINA; SULFATO DE PSEUDOEFEDRINA 2,5 MG+120 MG COMP LIB MOD  cx c/  10 comp.
	60,93
	609,3

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	254
	10
	UN
	Desonida 0,5mg/g gel creme derm bisnaga com 30 g BR0287531 - Desonida 0,5mg/g gel creme derm bisnaga com 30 g BR0287531
	31,7
	317

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	255
	12
	UN
	DEXLANSOPRAZOL 30 MG CAP LIB RETARD CT BL AL/AL X 30 BR 0461415 cx c/ 30 comp. - DEXLANSOPRAZOL 30 MG CAP LIB RETARD CT BL AL/AL X 30 BR 0461415 cx c/ 30 comp.
	108,95
	1.307,40

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	256
	15
	UN
	DEXLANSOPRAZOL 60 MG CAP LIB RETARD CT BL AL/AL X 30 BR0450073 cx c/ 30 comp. BR0450073 - DEXLANSOPRAZOL 60 MG CAP LIB RETARD CT BL AL/AL X 30 BR0450073 cx c/ 30 comp. BR0450073
	112,09
	1.681,35

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	257
	12
	UN
	DEXPANTENOL 50 MG/G POM DERM CT BG AL X 30 G BR 0299236 tubo c/ 30 g - DEXPANTENOL 50 MG/G POM DERM CT BG AL X 30 G BR 0299236 tubo c/ 30 g
	24,18
	290,16

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	258
	10
	UN
	DEXTRANA;HIPROMELOSE 1,0 MG/ML+3,0 MG/ML SOL OFTALMICA FRASCO 15 ML - DEXTRANA;HIPROMELOSE 1,0 MG/ML+3,0 MG/ML SOL OFTALMICA FRASCO 15 ML
	25,65
	256,5

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	259
	5
	UN
	DIACEREÍNA 50 MG CAP GEL C cx c/ 30 cáp. BR0291802 - DIACEREÍNA 50 MG CAP GEL C cx c/ 30 cáp. BR0291802
	197,46
	987,3

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	260
	7
	UN
	DICLOFENACO;CLORIDRATO DE PIRIDOXINA; CIANOCOBALAMINA ; CLORIDRATO DE TIAMINA 75 mg  + 100 MG + 100 MG +  5000 MCG SOL INJ  cx c/ 6 ampolas(3 AMP X 1 ML + 3 AMP  X 2 ML) - DICLOFENACO;CLORIDRATO DE PIRIDOXINA; CIANOCOBALAMINA ; CLORIDRATO DE TIAMINA 75 mg  + 100 MG + 100 MG +  5000 MCG SOL INJ  cx c/ 6 ampolas(3 AMP X 1 ML + 3 AMP  X 2 ML)
	29,31
	205,17

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	261
	24
	UN
	DICLOFENACO;CLORIDRATO DE TIAMINA;CLORIDRATO DE PIRIDOXINA; CIANOCOBALAMINA 50MG+50MG+50MG+100MG COMP CX  com 15 comp. - DICLOFENACO;CLORIDRATO DE TIAMINA;CLORIDRATO DE PIRIDOXINA; CIANOCOBALAMINA 50MG+50MG+50MG+100MG COMP CX  com 15 comp.
	32,12
	770,88

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	262
	15
	UN
	DICLOFENACO DIETILAMÔNIO 11,6MG/G  GEL CREME TUBO   60G BR0448612 - DICLOFENACO DIETILAMÔNIO 11,6MG/G  GEL CREME TUBO   60G BR0448612
	14,84
	222,6

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	263
	30
	UN
	DICLOFENACO DIETILAMÔNIO 11,6MG/G  AEROSOL  FRASCO 85 ML ( 60 G). BR0448613 - DICLOFENACO DIETILAMÔNIO 11,6MG/G  AEROSOL  FRASCO 85 ML ( 60 G). BR0448613
	24,41
	732,3

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	264
	10
	UN
	DICLORIDRATO DE BETAISTINA 16 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0267936 - DICLORIDRATO DE BETAISTINA 16 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0267936
	24,48
	244,8

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	265
	30
	UN
	DICLORIDRATO DE BETAISTINA 24 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0343573 - DICLORIDRATO DE BETAISTINA 24 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0343573
	30,2
	906

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	266
	5
	UN
	DICLORIDRATO DE CETIRIZINA 1,0 MG/ML SOL ORAL frasco c/ 120 ml. BR0297787 - DICLORIDRATO DE CETIRIZINA 1,0 MG/ML SOL ORAL frasco c/ 120 ml. BR0297787
	45
	225

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	267
	10
	UN
	DICLORIDRATO DE CETIRIZINA 10 MG COMP REV cx c/ 12 comp. BR0272477 - DICLORIDRATO DE CETIRIZINA 10 MG COMP REV cx c/ 12 comp. BR0272477
	79,12
	791,2

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	268
	10
	UN
	DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL 0,75 MG COMP CX C/ 30. BR0409588 - DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL 0,75 MG COMP CX C/ 30. BR0409588
	146,21
	1.462,10

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	269
	10
	UN
	DICLORIDRATO DE FLURAZEPAM 30 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0273011 - DICLORIDRATO DE FLURAZEPAM 30 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0273011
	29,71
	297,1

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	270
	12
	UN
	DICLORIDRATO DE LEVOCETIRIZINA 5MG COMP  CX  com 10 comp. BR0406487 - DICLORIDRATO DE LEVOCETIRIZINA 5MG COMP  CX  com 10 comp. BR0406487
	47,27
	567,24

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	271
	8
	UN
	DICLORIDRATO DE TRIMETAZIDINA 35 MG COMP REVESTIDOS BR 0382197 cx c/ 30 comp. - DICLORIDRATO DE TRIMETAZIDINA 35 MG COMP REVESTIDOS BR 0382197 cx c/ 30 comp.
	72,53
	580,24

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	272
	10
	UN
	DICLORIDRATO DE TRIMETAZIDINA 80 MG COMP REVESTIDOS cx c/ 30 comp. BR0480079 - DICLORIDRATO DE TRIMETAZIDINA 80 MG COMP REVESTIDOS cx c/ 30 comp. BR0480079
	183,11
	1.831,10

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	273
	10
	UN
	DIDROGESTERONA 10 MG COMP REV cx c/ 28 comp. BR0305494 - DIDROGESTERONA 10 MG COMP REV cx c/ 28 comp. BR0305494
	69,26
	692,6

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	274
	7
	UN
	DIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA 50 MG CAP DURAS FRASCO C/ 28. BR0407327 - DIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA 50 MG CAP DURAS FRASCO C/ 28. BR0407327
	465,64
	3.259,48

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	275
	7
	UN
	DIMETILPOLISILOXANE SOL OFT FRASCO C/ 10 ML. SEM CODIGO BPS - DIMETILPOLISILOXANE SOL OFT FRASCO C/ 10 ML. SEM CODIGO BPS
	26,07
	182,49

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	276
	40
	UN
	DIOSMINA;FLAVONÓIDES EXPRESSOS EM HESPERIDINA 450 MG + 50 MG COMP REV cx c/ 30 comp. BR0273818 - DIOSMINA;FLAVONÓIDES EXPRESSOS EM HESPERIDINA 450 MG + 50 MG COMP REV cx c/ 30 comp. BR0273818
	36,06
	1.442,40

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	277
	24
	UN
	DIOSMINA;FLAVONÓIDES EXPRESSOS EM HESPERIDINA 900 MG + 100 MG GRAN SACHE 5 G  cx c/ 30 saches. BR0428425 - DIOSMINA;FLAVONÓIDES EXPRESSOS EM HESPERIDINA 900 MG + 100 MG GRAN SACHE 5 G  cx c/ 30 saches. BR0428425
	125,58
	3.013,92

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	278
	24
	UN
	DIOSMINA;FLAVONÓIDES EXPRESSOS EM HESPERIDINA 900 MG + 100 MG  COMP REV CX C/ 30. BR0428425 - DIOSMINA;FLAVONÓIDES EXPRESSOS EM HESPERIDINA 900 MG + 100 MG  COMP REV CX C/ 30. BR0428425
	105,81
	2.539,44

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	279
	12
	UN
	DIPIRONA SÓDICA  1G COMP EFERV BR 0410023 cx c/ 10 comp. - DIPIRONA SÓDICA  1G COMP EFERV BR 0410023 cx c/ 10 comp.
	18,16
	217,92

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	280
	25
	UN
	DIPIRONA SÓDICA  50mg/ml frasco 100 ml. BR0267206 - DIPIRONA SÓDICA  50mg/ml frasco 100 ml. BR0267206
	18,18
	454,5

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	281
	24
	UN
	DIPIRONA SÓDICA; MUCATO DE ISOMETEPTENO; CAFEÍNA 300 MG + 30 MG + 30 MG DRAGEA BR 0270633 
	23,67
	568,08

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	cx c/ 20 drageas - DIPIRONA SÓDICA; MUCATO DE ISOMETEPTENO; CAFEÍNA 300 MG + 30 MG + 30 MG DRAGEA BR 0270633 cx c/ 20 drageas
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	282
	20
	UN
	DIPIRONA SÓDICA 300 MG BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 6,5 MCG BROMIDRATO DE HIOSCIAMINA 104 MCG METILBROMETO DE HOMATROPINA1 MG COMP CX C/ 10. BR0389957 - DIPIRONA SÓDICA 300 MG BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 6,5 MCG BROMIDRATO DE HIOSCIAMINA 104 MCG METILBROMETO DE HOMATROPINA1 MG COMP CX C/ 10. BR0389957
	83,87
	1.677,40

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	283
	12
	UN
	DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA; FUMARATO DE FORMOTEROL 100 MCG + 6 MCG PO PARA INALAÇÃO BR 0407441 Embalagem com dispositivo, 120 doses - DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA; FUMARATO DE FORMOTEROL 100 MCG + 6 MCG PO PARA INALAÇÃO BR 0407441 Embalagem com dispositivo, 120 doses
	187,9
	2.254,80

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	284
	12
	UN
	DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA; FUMARATO DE FORMOTEROL 100 MCG + 60 MCG Solução pressurizada para inalação  aerossol dosimetrado contendo 120 doses , acompanhado de bocal. BR0459835 - DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA; FUMARATO DE FORMOTEROL 100 MCG + 60 MCG Solução pressurizada para inalação  aerossol dosimetrado contendo 120 doses , acompanhado de bocal. BR0459835
	208,61
	2.503,32

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	285
	10
	UN
	DIPROPIONATO DE BETAMETASONA ; SULFATO DE GENTAMICINA 0,5 MG/G + 1 MG/G POM DERM tubo c/30 g. BR0270596 - DIPROPIONATO DE BETAMETASONA ; SULFATO DE GENTAMICINA 0,5 MG/G + 1 MG/G POM DERM tubo c/30 g. BR0270596
	21,36
	213,6

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	286
	12
	UN
	DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG COMP REV LIB PROL  cx c/ 30 comp. BR0433279 - DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG COMP REV LIB PROL  cx c/ 30 comp. BR0433279
	52,98
	635,76

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	287
	12
	UN
	DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG COMP REV LIB PROL  cx c/ 30 comp. BR0352912 - DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG COMP REV LIB PROL  cx c/ 30 comp. BR0352912
	86,64
	1.039,68

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	288
	12
	UN
	DOBESILATO DE CÁLCIO 500 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 30 BR 0434714 cx c/ 30 cáp. - DOBESILATO DE CÁLCIO 500 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 30 BR 0434714 cx c/ 30 cáp.
	94,67
	1.136,04

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	289
	24
	UN
	DOMPERIDONA 10 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 30 BR 0269962 cx c/ 30 comp. - DOMPERIDONA 10 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 30 BR 0269962 cx c/ 30 comp.
	19,06
	457,44

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	290
	5
	UN
	DOXICICLINA MONOIDRATADA 100 MG COMP   cx c/ 20 comp. BR0271036 - DOXICICLINA MONOIDRATADA 100 MG COMP   cx c/ 20 comp. BR0271036
	48,33
	241,65

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	291
	10
	UN
	DROPROPIZINA 3 MG/ML XAROPE frasco c/ 120 ml. BR0272602 - DROPROPIZINA 3 MG/ML XAROPE frasco c/ 120 ml. BR0272602
	17,55
	175,5

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	292
	10
	UN
	DROSPIRENONA;CLATRATO DE ETINILESTRADIOL BETACICLODEXTRINA 3 MG + 0,02 MG COMP REV  cx c/ 24 comp. - DROSPIRENONA;CLATRATO DE ETINILESTRADIOL BETACICLODEXTRINA 3 MG + 0,02 MG COMP REV  cx c/ 24 comp.
	103,83
	1.038,30

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	293
	5
	UN
	DULAGLUTIDA 1,5 MG SOL INJ cx c/ 2 seringas preenchidas. BR0442521 - DULAGLUTIDA 1,5 MG SOL INJ cx c/ 2 seringas preenchidas. BR0442521
	390,95
	1.954,75

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	294
	12
	UN
	DUTASTERIDA 0,5 MG CAP GEL MOLE cx c/ 30 cáp. BR0372204 - DUTASTERIDA 0,5 MG CAP GEL MOLE cx c/ 30 cáp. BR0372204
	158,92
	1.907,04

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	295
	24
	UN
	DUTASTERIDA;CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,5 MG + 0,4 MG CAP GEL DURA cx c/ 30 cáp. BR0428705 - DUTASTERIDA;CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,5 MG + 0,4 MG CAP GEL DURA cx c/ 30 cáp. BR0428705
	120,12
	2.882,88

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	296
	12
	UN
	EBASTINA 1 MG/ML SOL ORAL frasco c/ 60 ml. BR0290674 - EBASTINA 1 MG/ML SOL ORAL frasco c/ 60 ml. BR0290674
	69,82
	837,84

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	297
	10
	UN
	EBASTINA 10 MG COMP REV cx c/ 10 comp. BR0290673 - EBASTINA 10 MG COMP REV cx c/ 10 comp. BR0290673
	63,47
	634,7

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	298
	45
	UN
	EMPAGLIFLOZINA 25MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0434874 - EMPAGLIFLOZINA 25MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0434874
	243,61
	10.962,45

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	299
	36
	UN
	EMPAGLIFLOZINA ; LINAGLIPTINA 25 MG + 5 MG COMP REV CX C/ 30. BR0462392 - EMPAGLIFLOZINA ; LINAGLIPTINA 25 MG + 5 MG COMP REV CX C/ 30. BR0462392
	426,27
	15.345,72

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	300
	12
	UN
	EMPAGLIFLOZINA ; METFORMINA 12,5 + 1000 COM REV CX C/ 30 - EMPAGLIFLOZINA ; METFORMINA 12,5 + 1000 COM REV CX C/ 30
	346,64
	4.159,68

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	301
	8
	UN
	ENZIMA LACTASE 10.000 FCC COMP MAST  cx c/ 8 comp.  SEM CODIGO BPS - ENZIMA LACTASE 10.000 FCC COMP MAST  cx c/ 8 comp.  SEM CODIGO BPS
	18,46
	147,68

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	302
	8
	UN
	ENZIMA LACTASE 10.000 FCC/1 ML  SOL ORAL frasco c/ 15 ml. SEM CODIGO BPS - ENZIMA LACTASE 10.000 FCC/1 ML  SOL ORAL frasco c/ 15 ml. SEM CODIGO BPS
	42,09
	336,72

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	303
	10
	UN
	ENOXOPARINA SÓDICA 20 MG SOL INJ CX C/ 2 SERINGAS  PRÉ-ENCHIDAS. BR0448982 - ENOXOPARINA SÓDICA 20 MG SOL INJ CX C/ 2 SERINGAS  PRÉ-ENCHIDAS. BR0448982
	70,1
	701

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	304
	10
	UN
	ENOXOPARINA SÓDICA 40 MG SOL INJ CX C/ 2 SERINGAS  PRÉ-ENCHIDAS. BR0448982 - ENOXOPARINA SÓDICA 40 MG SOL INJ CX C/ 2 SERINGAS  PRÉ-ENCHIDAS. BR0448982
	106,1
	1.061,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	305
	16
	UN
	ERGOTAMINA;CAFEÍNA;DIPIRONA 01 MG + 100 MG + 350 MG COMP  cx c/ 12 comp. BR0340419 - 
	16,36
	261,76

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	ERGOTAMINA;CAFEÍNA;DIPIRONA 01 MG + 100 MG + 350 MG COMP  cx c/ 12 comp. BR0340419
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	306
	10
	UN
	ESOMEPRAZOL MAGNÉSICO 20 MG COMP REV  LIB RETARD  cx c/ 28 comp. BR0460947 - ESOMEPRAZOL MAGNÉSICO 20 MG COMP REV  LIB RETARD  cx c/ 28 comp. BR0460947
	98,84
	988,4

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	307
	24
	UN
	ESOMEPRAZOL MAGNÉSICO 40 MG COMP REV LIB RETARD  cx c/ 28 comp. BR0460948 - ESOMEPRAZOL MAGNÉSICO 40 MG COMP REV LIB RETARD  cx c/ 28 comp. BR0460948
	164,63
	3.951,12

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	308
	8
	UN
	ESOMEPRAZOL;CLARITROMICINA;AMOXICILINA TRI-HIDRATADA 500 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 28 + 500 MG COMP REV  cx c/ 42 cáp. BR0439938 - ESOMEPRAZOL;CLARITROMICINA;AMOXICILINA TRI-HIDRATADA 500 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 28 + 500 MG COMP REV  cx c/ 42 cáp. BR0439938
	196,41
	1.571,28

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	309
	15
	UN
	ESPOROS DE BACILLUS CLAUSII 5 ML SUSP PROB AQUOSA FLACONETES cx c/ 5 flaconetes. BR0469426 - ESPOROS DE BACILLUS CLAUSII 5 ML SUSP PROB AQUOSA FLACONETES cx c/ 5 flaconetes. BR0469426
	48,6
	729

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	310
	8
	UN
	ESTAZOLAM 2 MG COMP cx c/ 20 comp. BR0322254 - ESTAZOLAM 2 MG COMP cx c/ 20 comp. BR0322254
	28,02
	224,16

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	311
	10
	UN
	ESTRADIOL 1 MG COMP REV  cx c/ 28 comp. BR0270834 - ESTRADIOL 1 MG COMP REV  cx c/ 28 comp. BR0270834
	73,03
	730,3

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	312
	12
	UN
	ESTRADIOL HEMI-HIDRATADO 0,6 MG/G GEL  tubo 80 g. BR0356997 - ESTRADIOL HEMI-HIDRATADO 0,6 MG/G GEL  tubo 80 g. BR0356997
	79,24
	950,88

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	313
	6
	UN
	ESTRADIOL HEMI-HIDRATADO 10 MCG COMP VAGINAL  EMB C/ 18 COMP ACOMPANHADA DE APLICADORES - ESTRADIOL HEMI-HIDRATADO 10 MCG COMP VAGINAL  EMB C/ 18 COMP ACOMPANHADA DE APLICADORES
	156,58
	939,48

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	314
	16
	UN
	ESTRADIOL; ACETATO DE NORETISTERONA 1MG + 0,5 MG COMP REV Cx c/ 28 comp. - ESTRADIOL; ACETATO DE NORETISTERONA 1MG + 0,5 MG COMP REV Cx c/ 28 comp.
	86,07
	1.377,12

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	315
	8
	UN
	ESZOPICLONA 2 MG COMP REVESTIDO cx c/ 20 comp. BR0473343 - ESZOPICLONA 2 MG COMP REVESTIDO cx c/ 20 comp. BR0473343
	77,21
	617,68

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	316
	10
	UN
	ESZOPICLONA 3 MG COMP REVESTIDO  cx c/ 20 comp. BR0466368 - ESZOPICLONA 3 MG COMP REVESTIDO  cx c/ 20 comp. BR0466368
	79,41
	794,1

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	317
	10
	UN
	ETODOLACO 400 MG COMP REV  cx c/ 10 comp. BR0351479 - ETODOLACO 400 MG COMP REV  cx c/ 10 comp. BR0351479
	29,17
	291,7

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	318
	8
	UN
	ETABONATO DE LOTEPREDNOL; TOBRAMICINA  5 MG/ML + 3 MG/ML SUSP OFTALMICA FRASCO C/ 5 ML. SEM CODIGO BPS - ETABONATO DE LOTEPREDNOL; TOBRAMICINA  5 MG/ML + 3 MG/ML SUSP OFTALMICA FRASCO C/ 5 ML. SEM CODIGO BPS
	57,47
	459,76

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	319
	10
	UN
	ETODOLACO 500 MG COMP REV  cx c/ 14 comp. BR0351478 - ETODOLACO 500 MG COMP REV  cx c/ 14 comp. BR0351478
	45,21
	452,1

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	320
	10
	UN
	ETORICOXIBE 90 MG COMP REV  cx c/ 7 comp. BR0324415 - ETORICOXIBE 90 MG COMP REV  cx c/ 7 comp. BR0324415
	52,76
	527,6

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	321
	7
	UN
	EXTRATO DE PEUMUS BOLDUS (padronizado em 0,67 mg (0,1%) de boldina / 10 ML  SOL ORAL frasco de 150 ml. SEM CODIGO BPS - EXTRATO DE PEUMUS BOLDUS (padronizado em 0,67 mg (0,1%) de boldina / 10 ML  SOL ORAL frasco de 150 ml. SEM CODIGO BPS
	35,99
	251,93

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	322
	12
	UN
	EXTRATO SECO DE CIMICIFUGA RACEMOSA  20 MG COMP REVESTIDO cx c/ 30 comp. BR03005629 - EXTRATO SECO DE CIMICIFUGA RACEMOSA  20 MG COMP REVESTIDO cx c/ 30 comp. BR03005629
	124,28
	1.491,36

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	323
	12
	UN
	EXTRATO SECO DE ECHINACEA PURPUREA  200 MG COMP REVESTIDO cx c/ 30 comp. - EXTRATO SECO DE ECHINACEA PURPUREA  200 MG COMP REVESTIDO cx c/ 30 comp.
	84
	1.008,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	324
	12
	UN
	EXTRATO SECO DE  STRYPHNODENDRON ADSTRINGENS(MART) COVILLE A 50%  60 MG POMADA BISNAGA 20 G - EXTRATO SECO DE  STRYPHNODENDRON ADSTRINGENS(MART) COVILLE A 50%  60 MG POMADA BISNAGA 20 G
	87,43
	1.049,16

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	325
	12
	UN
	EXTRATO SECO DE RHODIOLA ROSEA 400 MG COMP. REV CX C/ 30. BR0442819 - EXTRATO SECO DE RHODIOLA ROSEA 400 MG COMP. REV CX C/ 30. BR0442819
	100,26
	1.203,12

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	326
	10
	UN
	EXTRATO SECO DE HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS 300 MG COMP REV EMB C/ 20 . BR0436722 - EXTRATO SECO DE HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS 300 MG COMP REV EMB C/ 20 . BR0436722
	167,12
	1.671,20

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	327
	15
	UN
	EXTRATO SECO DE FOLHAS DE HEDERA HELIX L. 7MG/ML XAROPE FRASCO 100 ML. BR0359286 - EXTRATO SECO DE FOLHAS DE HEDERA HELIX L. 7MG/ML XAROPE FRASCO 100 ML. BR0359286
	28,27
	424,05

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	328
	12
	UN
	EXTRATO SECO DE MELILOTUS OFFICINALIS LAM 26,7 MG COMP REVESTIDO  cx c/ 30 comp. BR0399415 - EXTRATO SECO DE MELILOTUS OFFICINALIS LAM 26,7 MG COMP REVESTIDO  cx c/ 30 comp. BR0399415
	128,86
	1.546,32

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	329
	10
	UN
	EXTRATO SECO DE PINUS PINASTER AITON 50 MG COMP CX C/ 30. BR0431569 - EXTRATO SECO DE PINUS PINASTER AITON 50 MG COMP CX C/ 30. BR0431569
	72,33
	723,3

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	330
	10
	UN
	EXTRATO SECO DE SENNA ALEXANDRINA MILLER;EXTRATO SECO CASSIA FISTULA   LINNE 14,634 MG + 11,700 MG CAP cx c/ 20 cap. BR0442834 - EXTRATO SECO DE SENNA ALEXANDRINA MILLER;EXTRATO SECO CASSIA FISTULA   LINNE 14,634 MG + 11,700 MG CAP cx c/ 20 cap. BR0442834
	81,67
	816,7

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	331
	12
	UN
	EXTRATO SECO DE SILYBUM MARIANUM 100 MG COMP REVESTIDOS cx c/ 60 comp. BR0404406 - EXTRATO SECO DE SILYBUM MARIANUM 100 MG COMP REVESTIDOS cx c/ 60 comp. BR0404406
	109,45
	1.313,40

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	332
	12
	UN
	EXTRATO SECO DE SILYBUM MARIANUM  200 MG COMP REVESTIDOS  cx c/ 60 comp. BR0426922 - EXTRATO SECO DE SILYBUM MARIANUM  200 MG COMP REVESTIDOS  cx c/ 60 comp. BR0426922
	126,81
	1.521,72

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	333
	12
	UN
	EZETIMIBA 10 MG COMP BR 0285686 cx c/ 30 comp. BR0285686 - EZETIMIBA 10 MG COMP BR 0285686 cx c/ 30 comp. BR0285686
	61,95
	743,4

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	334
	10
	UN
	FENDIZOATO DE CLOPERASTINA 3,54 MG/ML XAROPE FRASCO C/ 120 ML. BR0286740 - FENDIZOATO DE CLOPERASTINA 3,54 MG/ML XAROPE FRASCO C/ 120 ML. BR0286740
	29,38
	293,8

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	335
	6
	UN
	FENITOÍNA 100 MG COMP CX C/ 30. BR0267657 - FENITOÍNA 100 MG COMP CX C/ 30. BR0267657
	9,2
	55,2

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	336
	12
	UN
	FENOFIBRATO 200 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 30 BR 0267081 cx c/ 30 cáp. BR0267081 - FENOFIBRATO 200 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 30 BR 0267081 cx c/ 30 cáp. BR0267081
	87,19
	1.046,28

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	337
	20
	UN
	FERRIPOLIMALTOSE 100 MG COMP MAST cx c/ 30 comp. BR0479944 - FERRIPOLIMALTOSE 100 MG COMP MAST cx c/ 30 comp. BR0479944
	46,38
	927,6

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	338
	20
	UN
	FERRIPOLIMALTOSE 50 MG/ML SOL ORAL frasco c/ 30 ml. BR0480486 - FERRIPOLIMALTOSE 50 MG/ML SOL ORAL frasco c/ 30 ml. BR0480486
	39,29
	785,8

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	339
	15
	UN
	FERROCARBONILA; NITRATO DE TIAMINA;RIBOFLAVINA; CLORIDRATO DE  PIRIDOXINA; CIANOCOBALAMINA; NICOTINAMIDA; ACIDO FOLICO; PANTOTENATO DE CALCIO 120 MG + 4 MG + 1 MG + 1 MG + 25 MCG + 10 MG + 2 MG + 2 MG  COMP REVESTIDO  cx c/ 45 comp. SEM CODIGO BPS - FERROCARBONILA; NITRATO DE TIAMINA;RIBOFLAVINA; CLORIDRATO DE  PIRIDOXINA; CIANOCOBALAMINA; NICOTINAMIDA; ACIDO FOLICO; PANTOTENATO DE CALCIO 120 MG + 4 MG + 1 MG + 1 MG + 25 MCG + 10 MG + 2 MG + 2 MG  COMP REVESTIDO  cx c/ 45 comp. SEM CODIGO BPS
	48,5
	727,5

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	340
	15
	UN
	FOSFATO DE CODEÍNA 30 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0272782 - FOSFATO DE CODEÍNA 30 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0272782
	41,19
	617,85

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	341
	10
	UN
	FOSFATO DE CODEÍNA 3MG/ML SOL ORAL FRASCO 120 ML. BR0272784 - FOSFATO DE CODEÍNA 3MG/ML SOL ORAL FRASCO 120 ML. BR0272784
	61,93
	619,3

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	342
	15
	UN
	FOSFATO DE SÓDIO  MONOBASICO + FOSFATO DIBÁSICO 160 MG/ML + 60 MG/ML ENEMA FRASCO 130 ML. BR0267328 - FOSFATO DE SÓDIO  MONOBASICO + FOSFATO DIBÁSICO 160 MG/ML + 60 MG/ML ENEMA FRASCO 130 ML. BR0267328
	15,44
	231,6

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	343
	12
	UN
	FUMARATO DE CETOTIFENO 0,25 MG/ML SOL OFTALMICA   FRASCO C/ 5ML. SEM CODIGO BPS - FUMARATO DE CETOTIFENO 0,25 MG/ML SOL OFTALMICA   FRASCO C/ 5ML. SEM CODIGO BPS
	43,53
	522,36

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	344
	50
	UN
	FUMARATO DE FORMOTEROL;BUDESONIDA 12MCG/INAL+400MCG/INAL PO INAL frasco c/ 60 doses + INALADOR - FUMARATO DE FORMOTEROL;BUDESONIDA 12MCG/INAL+400MCG/INAL PO INAL frasco c/ 60 doses + INALADOR
	131,36
	6.568,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	345
	12
	UN
	FUMARATO DE FORMOTEROL;BUDESONIDA 6 MCG / INAL + 200 MCG / INAL PO INAL  frasco c/ 60 doses + INALADOR. BR0309095 - FUMARATO DE FORMOTEROL;BUDESONIDA 6 MCG / INAL + 200 MCG / INAL PO INAL  frasco c/ 60 doses + INALADOR. BR0309095
	102,44
	1.229,28

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	346
	15
	UN
	FUMARATO DE VONOPRAZANA 20 MG COMP REV CX C/ 30. BR0473682 - FUMARATO DE VONOPRAZANA 20 MG COMP REV CX C/ 30. BR0473682
	375,27
	5.629,05

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	347
	24
	UN
	FUROATO DE FLUTICASONA 0,0275 MG/DOSE SPRAY NASAL frasco c/ 120 doses. BR0448563 - FUROATO DE FLUTICASONA 0,0275 MG/DOSE SPRAY NASAL frasco c/ 120 doses. BR0448563
	64,51
	1.548,24

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	348
	6
	UN
	FUROATO DE FLUTICASONA; TRIFENATATO DE VILANTEROL 100 MGC + 25 MCG PO INAL C/ DISPOSITIVO PLAST dispositivo c/ 30 doses. BR0448564 - FUROATO DE FLUTICASONA; TRIFENATATO DE VILANTEROL 100 MGC + 25 MCG PO INAL C/ DISPOSITIVO PLAST dispositivo c/ 30 doses. BR0448564
	177,51
	1.065,06

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	349
	12
	UN
	FUROATO DE FLUTICASONA,BROMETO DE UMECLIDINIO,TRIFENATATO DE VILANTEROL 100MCG+62,5MCG+25MCG DISPOSITIVO PLAST C/ 30 DOSES - FUROATO DE FLUTICASONA,BROMETO DE UMECLIDINIO,TRIFENATATO DE VILANTEROL 100MCG+62,5MCG+25MCG DISPOSITIVO PLAST C/ 30 DOSES
	363,47
	4.361,64

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	350
	12
	UN
	FUROATO DE MOMETASONA 50 MCG SUSP NASAL SPRAY frasco c/ 120 doses. BR0337457 - FUROATO DE MOMETASONA 50 MCG SUSP NASAL SPRAY frasco c/ 120 doses. BR0337457
	39,43
	473,16

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	351
	12
	UN
	FUROSEMIDA;CLORETO DE POTÁSSIO 40 MG/100 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0292732 - FUROSEMIDA;CLORETO DE POTÁSSIO 40 MG/100 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0292732
	34,18
	410,16

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	352
	24
	UN
	GABAPENTINA  300 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 30 BR 0268107 cx c/ 30 cáp. - GABAPENTINA  300 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 30 BR 0268107 cx c/ 30 cáp.
	89,04
	2.136,96

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	353
	10
	UN
	GATIFLOXACINO 3 MG/ML SOL OFTALMICA frasco c/ 5 ml. BR0307780 - GATIFLOXACINO 3 MG/ML SOL OFTALMICA frasco c/ 5 ml. BR0307780
	46,94
	469,4

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	354
	12
	UN
	GATIFLOXACINO ; ACETATO DE PREDNISOLONA 3 MG/ML + 10 MG/ML SUSP OFTALMICA 3 ML frasco c/ 3 ml. BR0448592 - GATIFLOXACINO ; ACETATO DE PREDNISOLONA 3 MG/ML + 10 MG/ML SUSP OFTALMICA 3 ML frasco c/ 3 ml. BR0448592
	43,9
	526,8

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	355
	10
	UN
	GLICEROL 95% USO RETAL SUPOSITÓRIO INFANTIL EMB C/ 6. BR0268185 - GLICEROL 95% USO RETAL SUPOSITÓRIO INFANTIL EMB C/ 6. BR0268185
	15,31
	153,1

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	356
	24
	UN
	GLICINATO DE MAGNÉSIO; CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 722,2 MG+1,0 MG COMP REVESTIDO cx c/ 30 comp. - GLICINATO DE MAGNÉSIO; CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 722,2 MG+1,0 MG COMP REVESTIDO cx c/ 30 comp.
	108,54
	2.604,96

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	357
	12
	UN
	GLICINATO FERRICO 250 MG/ML SUSP ORAL frasco c/ 30 ml. BR0400973 - GLICINATO FERRICO 250 MG/ML SUSP ORAL frasco c/ 30 ml. BR0400973
	77,52
	930,24

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	358
	10
	UN
	GLUCONATO DE ZINCO 2MG/0,5ML SOL ORAL FRASCO 75 ML - GLUCONATO DE ZINCO 2MG/0,5ML SOL ORAL FRASCO 75 ML
	38,77
	387,7

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	359
	15
	UN
	GLICINATO FERRICO;CIANOCOBALAMINA;DEXPANTENOL; NICOTINAMIDA;  NITRATO DE TIAMINA; RIBOFLAVINA  131,580MG +0,03 MG + 4,60 MG + 10 MG + 0,750 MG +  1 MG / 1 ML SUSP OR AL frasco c/ 30 ml - GLICINATO FERRICO;CIANOCOBALAMINA;DEXPANTENOL; NICOTINAMIDA;  NITRATO DE TIAMINA; RIBOFLAVINA  131,580MG +0,03 MG + 4,60 MG + 10 MG + 0,750 MG +  1 MG / 1 ML SUSP OR AL frasco c/ 30 ml
	38,65
	579,75

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	360
	15
	UN
	GLIMEPIRIDA 2 MG COM COMP cx c/ 30 comp. BR0273119 - GLIMEPIRIDA 2 MG COM COMP cx c/ 30 comp. BR0273119
	28,86
	432,9

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	361
	24
	UN
	GLIMEPIRIDA 4 MG COMP  cx c/ 30 comp. BR0273121 - GLIMEPIRIDA 4 MG COMP  cx c/ 30 comp. BR0273121
	50,34
	1.208,16

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	362
	8
	UN
	GLIMEPIRIDA;CLORIDRATO DE METFORMINA 4 MG + 1000 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0407066 - GLIMEPIRIDA;CLORIDRATO DE METFORMINA 4 MG + 1000 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0407066
	70,41
	563,28

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	363
	12
	UN
	HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 10 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0362721 - HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 10 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0362721
	50,04
	600,48

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	364
	12
	UN
	HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 2,5 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0362720 - HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 2,5 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0362720
	37,73
	452,76

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	365
	24
	UN
	HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 5,0 MG COMP REV  cx c 30 comp. BR0362718 - HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 5,0 MG COMP REV  cx c 30 comp. BR0362718
	49,12
	1.178,88

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	366
	12
	UN
	HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 100 MG COMP REV cx c 30 comp. BR0272832 - HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 100 MG COMP REV cx c 30 comp. BR0272832
	126,89
	1.522,68

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	367
	36
	UN
	HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25 MG COMP REV cx c 30 comp. BR0272831 - HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25 MG COMP REV cx c 30 comp. BR0272831
	51,01
	1.836,36

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	368
	24
	UN
	HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 50 MG COMP REV LIB PROLONGADA  cx c 30 comp. BR0390005 - HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 50 MG COMP REV LIB PROLONGADA  cx c 30 comp. BR0390005
	182,89
	4.389,36

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	369
	15
	UN
	HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM 10 MG COMP REV  cx c/ 20 comp. BR0278316 - HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM 10 MG COMP REV  cx c/ 20 comp. BR0278316
	52,48
	787,2

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	370
	5
	UN
	HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM 12,5 MG COMP LIB PROL BR 0438655 cx c/ 20 comp. - HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM 12,5 MG COMP LIB PROL BR 0438655 cx c/ 20 comp.
	80,48
	402,4

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	371
	12
	UN
	HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM 5 MG COMP SUBL  cx c 30 comp. BR0478914 - HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM 5 MG COMP SUBL  cx c 30 comp. BR0478914
	62,8
	753,6

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	372
	6
	UN
	HEXACETONIDO DE TRIANCINOLONA 20 MG/ML SUSP INJ FR AMP 5 ML CX C/ 1. BR0434445 - HEXACETONIDO DE TRIANCINOLONA 20 MG/ML SUSP INJ FR AMP 5 ML CX C/ 1. BR0434445
	100,5
	603

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	373
	10
	UN
	HIALURONATO DE SODIO  0,04%  SOL SPRAY NASAL frasco c/ 30 ml . SEM CODIGO BPS - HIALURONATO DE SODIO  0,04%  SOL SPRAY NASAL frasco c/ 30 ml . SEM CODIGO BPS
	107,51
	1.075,10

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	374
	20
	UN
	HIALURONATO DE SODIO  0,15 G SOL OFT FR GOT PLAS frasco c/ 10 ml. BR0432741 - HIALURONATO DE SODIO  0,15 G SOL OFT FR GOT PLAS frasco c/ 10 ml. BR0432741
	74,28
	1.485,60

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	375
	12
	UN
	HIDROCORTISONA;CIPROFLOXACINO 2,0 MG + 10 MG/ML SUSP OTOLÓGICA frasco c/ 5 ml - HIDROCORTISONA;CIPROFLOXACINO 2,0 MG + 10 MG/ML SUSP OTOLÓGICA frasco c/ 5 ml
	43,56
	522,72

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	376
	10
	UN
	HIDROCORTISONA;SULFATO DE NEOMICINA; SULFATO DE POLIMIXINA D 10 MG+ 5 MG+ 10.000 UI SUSP OTOLÓGICA frasco 10 ml - HIDROCORTISONA;SULFATO 
	18,16
	181,6

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	DE NEOMICINA; SULFATO DE POLIMIXINA D 10 MG+ 5 MG+ 10.000 UI SUSP OTOLÓGICA frasco 10 ml
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	377
	10
	UN
	HIDROQUINONA 40 MG/G GEL CT BG AL X 30 G  BR 0385450 tubo 30 g - HIDROQUINONA 40 MG/G GEL CT BG AL X 30 G  BR 0385450 tubo 30 g
	53,08
	530,8

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	378
	36
	UN
	HIDROSMINA 200 MG CAP  BR 0443476 cx c/ 60 cap. - HIDROSMINA 200 MG CAP  BR 0443476 cx c/ 60 cap.
	72,82
	2.621,52

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	379
	12
	UN
	HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO ;HDIRÓXIDO DE MAGNÉSIO; SIMETICONA 80 MG + 80 MG + 6 MG SUSP ORAL FRASCO 240 ML. BR0343954 - HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO ;HDIRÓXIDO DE MAGNÉSIO; SIMETICONA 80 MG + 80 MG + 6 MG SUSP ORAL FRASCO 240 ML. BR0343954
	44,18
	530,16

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	380
	12
	UN
	INDAPAMIDA 1,50 MG COMP REV LIB PROL CX C/ 30. BR0352301 - INDAPAMIDA 1,50 MG COMP REV LIB PROL CX C/ 30. BR0352301
	25,14
	301,68

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	381
	15
	UN
	HIDROXIQUINOLINA; TROLAMINA 0,4 MG/ML+140 MG/ML SOL OTOLÓGICA  frasco 8 ml. - HIDROXIQUINOLINA; TROLAMINA 0,4 MG/ML+140 MG/ML SOL OTOLÓGICA  frasco 8 ml.
	17,5
	262,5

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	382
	12
	UN
	HYDROXIPROPIL GUAR 8A,PROPILENO GLICOL,POLIETILENO GLICOL,ACIDO BORICO,SORBITOL,CLORETO DE SODIO,CLORETO DE POTASSIO,POLIQUATERNIUM-1, AMINOMETILPROPANOL HIDROXIDO DE SODIO,ACIDO CLORIDICO,AGUA PURIFICADA/ ML FRASCO C/ 15 ML. SEM CODIGO BPS - HYDROXIPROPIL GUAR 8A,PROPILENO GLICOL,POLIETILENO GLICOL,ACIDO BORICO,SORBITOL,CLORETO DE SODIO,CLORETO DE POTASSIO,POLIQUATERNIUM-1, AMINOMETILPROPANOL HIDROXIDO DE SODIO,ACIDO CLORIDICO,AGUA PURIFICADA/ ML FRASCO C/ 15 ML. SEM CODIGO BPS
	102,76
	1.233,12

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	383
	10
	UN
	IBUPROFENO; ARGININA 600 MG + 555 MG SOL OR GRAN ENV 3 G cx c/ 10 envelopes. BR0373793 - IBUPROFENO; ARGININA 600 MG + 555 MG SOL OR GRAN ENV 3 G cx c/ 10 envelopes. BR0373793
	53,07
	530,7

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	384
	15
	UN
	INSULINA GLARGINA 100 UI/ML SOL INJ CT 1 CARP VD INC X 3 ML   BR 0273836 cx c/ 1 ampola - INSULINA GLARGINA 100 UI/ML SOL INJ CT 1 CARP VD INC X 3 ML   BR 0273836 cx c/ 1 ampola
	154,29
	2.314,35

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	385
	8
	UN
	INSULINA GLULISINA 100 UI/ML SOL INJ CT 1 CARP VD INC X 3 ML + 1 SISTEMA APLICAÇÃO cx c/ 1 ampola. BR0380017 - INSULINA GLULISINA 100 UI/ML SOL INJ CT 1 CARP VD INC X 3 ML + 1 SISTEMA APLICAÇÃO cx c/ 1 ampola. BR0380017
	78,86
	630,88

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	386
	12
	UN
	IRBESARTANA 300 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0273388 - IRBESARTANA 300 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0273388
	181,52
	2.178,24

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	387
	12
	UN
	ISETIOMETO DE HEXAMIDINA; CLORIDRATO DE TETRACAINA  1 MG + 0,5 MG  COLUTORIO FR SPRAY frasco c/ 50 ml - ISETIOMETO DE HEXAMIDINA; CLORIDRATO DE TETRACAINA  1 MG + 0,5 MG  
	52,15
	625,8

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	COLUTORIO FR SPRAY frasco c/ 50 ml
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	388
	5
	UN
	ISOTRETINOÍNA 20 MG CAP GEL MOLE CT BL AL/AL X 30 cx c/ 30 cáp. BR0272808 - ISOTRETINOÍNA 20 MG CAP GEL MOLE CT BL AL/AL X 30 cx c/ 30 cáp. BR0272808
	129,2
	646

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	389
	12
	UN
	LACTOBACILLUS ACIDOPHILUS 55 MG CAPSULA cx c/ 30 cap. BR0449021 - LACTOBACILLUS ACIDOPHILUS 55 MG CAPSULA cx c/ 30 cap. BR0449021
	153,23
	1.838,76

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	390
	20
	UN
	Lactobacillus acidophilus NCFM®, Lactobacillus paracasei Lpc-37™, Bifidobacterium lactis Bl-04™, Bifidobacterium lactis Bi-07™ e Bifidobacterium bifidum Bb-02™ 335 MG/ CÁP  cx c/ 30 cáp. - Lactobacillus acidophilus NCFM®, Lactobacillus paracasei Lpc-37™, Bifidobacterium lactis Bl-04™, Bifidobacterium lactis Bi-07™ e Bifidobacterium bifidum Bb-02™ 335 MG/ CÁP  cx c/ 30 cáp.
	236,08
	4.721,60

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	391
	15
	UN
	LACTOBACILLUS REUTERI 100.000.000 UFC /5 GTS frasco c/ 5 ml. BR0450614 - LACTOBACILLUS REUTERI 100.000.000 UFC /5 GTS frasco c/ 5 ml. BR0450614
	104,05
	1.560,75

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	392
	15
	UN
	LAMOTRIGINA 100 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0272809 - LAMOTRIGINA 100 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0272809
	96,9
	1.453,50

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	393
	6
	UN
	LAMOTRIGINA 25 MG COMP cx com 30 comp. BR0295040 - LAMOTRIGINA 25 MG COMP cx com 30 comp. BR0295040
	27,46
	164,76

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	394
	12
	UN
	LAMOTRIGINA 50 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0324414 - LAMOTRIGINA 50 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0324414
	44,43
	533,16

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	395
	10
	UN
	LANOLINA ANIDRA PURA POM TUBO C/ 30 G. SEM CODIGO BPS - LANOLINA ANIDRA PURA POM TUBO C/ 30 G. SEM CODIGO BPS
	76,79
	767,9

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	396
	12
	UN
	LANSOPRAZOL 30 MG CAP GEL DURA MICROG LIB RETARD CT  BL AL PLAS OPC X 28 BR 0448639 cx c/ 28 cáp - LANSOPRAZOL 30 MG CAP GEL DURA MICROG LIB RETARD CT  BL AL PLAS OPC X 28 BR 0448639 cx c/ 28 cáp
	100,56
	1.206,72

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	397
	10
	UN
	LANSOPRAZOL;CLARITROMICINA;AMOXICILINA  TRIHIDRATADA   30 MG + 500 MG + 500 MG CAP GEL DURA LIB RETARD cx c/ 56 comp. - LANSOPRAZOL;CLARITROMICINA;AMOXICILINA  TRIHIDRATADA   30 MG + 500 MG + 500 MG CAP GEL DURA LIB RETARD cx c/ 56 comp.
	202,31
	2.023,10

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	398
	10
	UN
	LEVOFLOXACINO HEMI HIDRATADO 750 MG COMP CX C/ 5. BR0437283 - LEVOFLOXACINO HEMI HIDRATADO 750 MG COMP CX C/ 5. BR0437283
	63,76
	637,6

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	399
	24
	UN
	LATANOPROSTA 50 MCG SOL OFTALMOLÓGICA frasco c/ 2,5 ml - LATANOPROSTA 50 MCG SOL OFTALMOLÓGICA frasco c/ 2,5 ml
	123,58
	2.965,92

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	400
	12
	UN
	LIMECICLINA 300 MG CAP CX C/ 28 . BR0361504 - LIMECICLINA 300 MG CAP CX C/ 28 . BR0361504
	287,05
	3.444,60

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	401
	12
	UN
	LEVOTIROXINA SÓDICA 112 MCG CX C/ 30 - LEVOTIROXINA SÓDICA 112 MCG CX C/ 30
	20,29
	243,48

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	402
	24
	UN
	LEVOTIROXINA SÓDICA 125 MCG CX C/ 30. BR0268860 - LEVOTIROXINA SÓDICA 125 MCG CX C/ 30. BR0268860
	14,27
	342,48

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	403
	24
	UN
	LINAGLIPTINA 5 MG COMP REV  cx c/30 comp. BR0407214 - LINAGLIPTINA 5 MG COMP REV  cx c/30 comp. BR0407214
	172,06
	4.129,44

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	404
	8
	UN
	LIRAGLUTIDA 6 MG/ML SOL INJ CT X 2 CARP VD INC X 3ML + 2 SIST APLIC PLAS BR 0448754 cx c/ 2 seringas preechidas - LIRAGLUTIDA 6 MG/ML SOL INJ CT X 2 CARP VD INC X 3ML + 2 SIST APLIC PLAS BR 0448754 cx c/ 2 seringas preechidas
	611,88
	4.895,04

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	405
	10
	UN
	LISADO BACTERIANO DE ESCHERICHIA COLI 6MG CAP CX C/10. BR0400470 - LISADO BACTERIANO DE ESCHERICHIA COLI 6MG CAP CX C/10. BR0400470
	106,37
	1.063,70

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	406
	20
	UN
	LISADO BACTERIANO DE HAEMOPHILUS INFLUENZAE; STREPTOCOCCUS PNEUMONIAE SSP; KLEBSIELLA PNEUMONIAE SSP.PNEUMONAE; KLEBSIELLA PNEUMONIAE SSP.OZAENAE;  STAPHYLOCOCCUS AUREUS; STREPTOCOCCUS PYOGENES ; STREPTOCCUS SANGUINIS; MORAXELLA(BRANHAMELLA) CATARRHALIS   7 mg  contido em 40 mg de liofilizado padronizado cáp. cx c/ 10. SEM CODIGO BPS - LISADO BACTERIANO DE HAEMOPHILUS INFLUENZAE; STREPTOCOCCUS PNEUMONIAE SSP; KLEBSIELLA PNEUMONIAE SSP.PNEUMONAE; KLEBSIELLA PNEUMONIAE SSP.OZAENAE;  STAPHYLOCOCCUS AUREUS; STREPTOCOCCUS PYOGENES ; STREPTOCCUS SANGUINIS; MORAXELLA(BRANHAMELLA) CATARRHALIS   7 mg  contido em 40 mg de liofilizado padronizado cáp. cx c/ 10. SEM CODIGO BPS
	109,51
	2.190,20

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	407
	12
	UN
	Levetiracetam 100mg/ml Solução Oral frasco 150ml - Levetiracetam 100mg/ml Solução Oral frasco 150ml
	107,34
	1.288,08

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	408
	7
	UN
	LEVETIRACETAM 500MG COMP REV CX C/ 30. BR0285966 - LEVETIRACETAM 500MG COMP REV CX C/ 30. BR0285966
	97,71
	683,97

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	409
	12
	UN
	LORATADINA;SULFATO DE PSEUDOEFEDRINA 1MG/ML+12 MG/ML FRASCO C/ 60 ML - LORATADINA;SULFATO DE PSEUDOEFEDRINA 1MG/ML+12 MG/ML FRASCO C/ 60 ML
	96,79
	1.161,48

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	410
	12
	UN
	MACROGOL 3350; BICARBONATO DE SODIO; CLORETO DE SODIO;  CLORETO DE POTASSIO 13,125 G + 0,1775 G + 0,3507 G + 0,0466 G PO PRA PREP SACHE BR 0293981 cx c/ 20 saches - MACROGOL 3350; BICARBONATO DE SODIO; CLORETO DE SODIO;  CLORETO DE POTASSIO 13,125 G + 0,1775 G + 0,3507 G + 0,0466 G PO PRA PREP SACHE BR 0293981 cx c/ 20 saches
	45,95
	551,4

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	411
	15
	UN
	MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA; BETAMETASONA 2 MG+ 0,25 MG /5 ML XAROPE FRASCO 120 ML - MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA; BETAMETASONA 2 MG+ 0,25 MG /5 ML XAROPE FRASCO 120 ML
	17,78
	266,7
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	412
	12
	UN
	MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA; BETAMETASONA 2 MG+ 0,25 MG  COMP.  CX C/ 20 - MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA; BETAMETASONA 2 MG+ 0,25 MG  COMP.  CX C/ 20
	16,24
	194,88

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	413
	12
	UN
	MALEATO DE BRONFENIRAMINA;CLORIDRATO DE FENILEFRINA 12MG + 15 MG COMP REV LIB PROL EMB C/ 12. SEM CODIGO BPS - MALEATO DE BRONFENIRAMINA;CLORIDRATO DE FENILEFRINA 12MG + 15 MG COMP REV LIB PROL EMB C/ 12. SEM CODIGO BPS
	28,8
	345,6

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	414
	24
	UN
	MALEATO DE FLUVOXAMINA 50 MG COMP REV EMB C/ 30. BR0341850 - MALEATO DE FLUVOXAMINA 50 MG COMP REV EMB C/ 30. BR0341850
	124,56
	2.989,44

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	415
	12
	UN
	MALEATO DE FLUVOXAMINA 100 MG COMP REV EMB C/ 30. BR0341851 - MALEATO DE FLUVOXAMINA 100 MG COMP REV EMB C/ 30. BR0341851
	190,92
	2.291,04

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	416
	5
	UN
	MALEATO DE TRIMEBUTINA 200 MG CAP MOLE BR 0296657 cx c/ 30 cap - MALEATO DE TRIMEBUTINA 200 MG CAP MOLE BR 0296657 cx c/ 30 cap
	60,84
	304,2

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	417
	12
	UN
	MECOBALAMINA  100 MCG COMP SUBL cx c/ 30 - MECOBALAMINA  100 MCG COMP SUBL cx c/ 30
	94,27
	1.131,24

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	418
	15
	UN
	MELOXICAM 15 MG COMP BR0273554 cx c/ 10 comp. - MELOXICAM 15 MG COMP BR0273554 cx c/ 10 comp.
	31,93
	478,95

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	419
	15
	UN
	MELOXICAM 15 MG/1,5 ML SOL INJ  AMP 1,5 ML cx c/ 5 ampolas. BR0273555 - MELOXICAM 15 MG/1,5 ML SOL INJ  AMP 1,5 ML cx c/ 5 ampolas. BR0273555
	29,95
	449,25

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	420
	10
	UN
	MESALAZINA 500 MG COM REV BL AL PLAS INC X 30 BR 0292236 cx c/ 15 comp. - MESALAZINA 500 MG COM REV BL AL PLAS INC X 30 BR 0292236 cx c/ 15 comp.
	98,86
	988,6

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	421
	12
	UN
	MESALAZINA 800 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0292238 - MESALAZINA 800 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0292238
	84,44
	1.013,28

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	422
	10
	UN
	MESALAZINA 1200 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0448860 - MESALAZINA 1200 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0448860
	303,73
	3.037,30

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	423
	5
	UN
	MESILATO DE BROMOCRIPTINA 2,5 MG COMP cx c/ 28 comp. BR0270143 - MESILATO DE BROMOCRIPTINA 2,5 MG COMP cx c/ 28 comp. BR0270143
	119,47
	597,35

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	424
	15
	UN
	MESILATO DE DOXAZOSINA; FINASTERIDA 2 MG + 5 MG CAP DURA cx c/ 60 - MESILATO DE DOXAZOSINA; FINASTERIDA 2 MG + 5 MG CAP DURA cx c/ 60
	164,84
	2.472,60

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	425
	5
	UN
	METOTREXATO 2,5 MG COM CT 2 BL AL PLAS AMB X 10 BR0270436 cx c/ 20 comp. BR0270436 - METOTREXATO 2,5 MG COM CT 2 BL AL PLAS AMB X 10 BR0270436 cx c/ 20 comp. BR0270436
	29,42
	147,1

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	426
	12
	UN
	METRONIDAZOL 400 MG COMP REV CX C/ 24. BR0268499 - METRONIDAZOL 400 MG COMP REV CX C/ 24. BR0268499
	21,25
	255

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	427
	8
	UN
	MIRTAZAPINA 15 MG COM ORODISP CT BL AL AL X 28 BR0353813 cx c/ 28 comp. BR0353813 - MIRTAZAPINA 15 MG COM ORODISP CT BL AL AL X 28 BR0353813 cx c/ 28 comp. BR0353813
	55,12
	440,96

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	428
	12
	UN
	MIRTAZAPINA 30 MG COM REV CT BL AL/PLAS INC X 28 BR0294536 cx c/ 28 comp. - MIRTAZAPINA 30 MG COM REV CT BL AL/PLAS INC X 28 BR0294536 cx c/ 28 comp.
	137,56
	1.650,72

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	429
	10
	UN
	MIRTAZAPINA 45 MG COM REV CT BL AL/PLAS INC X 28 BR0294537 cx c/ 28 comp. - MIRTAZAPINA 45 MG COM REV CT BL AL/PLAS INC X 28 BR0294537 cx c/ 28 comp.
	217,27
	2.172,70

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	430
	24
	UN
	MONTELUCASTE DE SODIO 10 MG COMP MAST BR0276271 cx c/ 30 comp. - MONTELUCASTE DE SODIO 10 MG COMP MAST BR0276271 cx c/ 30 comp.
	29,66
	711,84

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	431
	15
	UN
	MONTELUCASTE DE SODIO 4 MG COMP MAST  cx c/ 30 comp. BR0394656 - MONTELUCASTE DE SODIO 4 MG COMP MAST  cx c/ 30 comp. BR0394656
	68,79
	1.031,85

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	432
	10
	UN
	NAPROXENO SÓDICO 55O MG CX C/ 20. BR0273705 - NAPROXENO SÓDICO 55O MG CX C/ 20. BR0273705
	41,87
	418,7

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	433
	10
	UN
	NIMESULIDA; PANTOPRAZOL SÓDICO SESQUI HIDRATADO 100 MG + 20 MG COMP CX C/10. BR0604265 - NIMESULIDA; PANTOPRAZOL SÓDICO SESQUI HIDRATADO 100 MG + 20 MG COMP CX C/10. BR0604265
	72,41
	724,1

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	434
	8
	UN
	NITRAZEPAM 5 MG COMP CX C/ 20. SEM CODIGO BPS - NITRAZEPAM 5 MG COMP CX C/ 20. SEM CODIGO BPS
	12,47
	99,76

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	435
	12
	UN
	MONTELUCASTE DE SODIO 4 MG COMP MAST cx c/ 30 comp.. - MONTELUCASTE DE SODIO 4 MG COMP MAST cx c/ 30 comp..
	58,17
	698,04

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	436
	12
	UN
	MONTELUCASTE DE SODIO 5 MG COMP MAST cx c/ 30 comp. BR0394655 - MONTELUCASTE DE SODIO 5 MG COMP MAST cx c/ 30 comp. BR0394655
	60,23
	722,76

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	437
	12
	UN
	MONTELUCASTE DE SODIO 10 MG COMP MAST BR 0276271 cx c/ 30 comp. - MONTELUCASTE DE SODIO 10 MG COMP MAST BR 0276271 cx c/ 30 comp.
	53,89
	646,68

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	438
	12
	UN
	NITAZOXANIDA 20 MG/ML PÓ SUSP ORAL frasco c/ 100 ml. BR0368640 - NITAZOXANIDA 20 MG/ML PÓ SUSP ORAL frasco c/ 100 ml. BR0368640
	36,87
	442,44

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	439
	10
	UN
	NITAZOXANIDA  500 MG COMP REV cx c/ 6 comp. BR0368612 - NITAZOXANIDA  500 MG COMP REV cx c/ 6 comp. BR0368612
	42,88
	428,8

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	440
	10
	UN
	NITRATO DE TIAMINA;CLORIDRATO DE PIRIDOXINA;CIANOCOBALAMINA 100 MG+100 MG+ 5000 MCG COMP REV CX C/ 60 - NITRATO DE TIAMINA;CLORIDRATO DE 
	140,84
	1.408,40

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	PIRIDOXINA;CIANOCOBALAMINA 100 MG+100 MG+ 5000 MCG COMP REV CX C/ 60
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	441
	12
	UN
	OLANZAPINA 10 MG COMP cx c/ 30 comp.. BR0271621 - OLANZAPINA 10 MG COMP cx c/ 30 comp.. BR0271621
	143,02
	1.716,24

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	442
	30
	UN
	OLEO DE PEIXE 1000 MG CAP GEL embalagem c/ 60 comp. SEM CODIGO BPS - OLEO DE PEIXE 1000 MG CAP GEL embalagem c/ 60 comp. SEM CODIGO BPS
	40,73
	1.221,90

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	443
	15
	UN
	OLEO DE RICINO  99,556 ML SOL ORAL frasco com 60 ml. BR0271637 - OLEO DE RICINO  99,556 ML SOL ORAL frasco com 60 ml. BR0271637
	12,09
	181,35

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	444
	15
	UN
	OLMESARTANA MEDOXOMILA,BESILATO DE ANLODIPINO 20  MG + 5 MG COMP REVESTIDO  BR 0388399 cx c/ 30 comp. - OLMESARTANA MEDOXOMILA,BESILATO DE ANLODIPINO 20  MG + 5 MG COMP REVESTIDO  BR 0388399 cx c/ 30 comp.
	65,67
	985,05

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	445
	15
	UN
	OLMESARTANA MEDOXOMILA,BESILATO DE ANLODIPINO 40  MG + 5 MG COMP REVESTIDO cx c/ 30 comp. BR0388401 - OLMESARTANA MEDOXOMILA,BESILATO DE ANLODIPINO 40  MG + 5 MG COMP REVESTIDO cx c/ 30 comp. BR0388401
	70,23
	1.053,45

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	446
	24
	UN
	OLMESARTANA MEDOXOMILA; HIDROCLOROTIAZIDA 40  MG + 12,5 MG COMP REVESTIDO cx c/ 30 comp. BR0296743 - OLMESARTANA MEDOXOMILA; HIDROCLOROTIAZIDA 40  MG + 12,5 MG COMP REVESTIDO cx c/ 30 comp. BR0296743
	58,36
	1.400,64

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	447
	12
	UN
	OLMESARTANA MEDOXOMILA; HIDROCLOROTIAZIDA 40  MG + 25 MG COMP REVESTIDO cx c/ 30 comp. BR0296743 - OLMESARTANA MEDOXOMILA; HIDROCLOROTIAZIDA 40  MG + 25 MG COMP REVESTIDO cx c/ 30 comp. BR0296743
	50,6
	607,2

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	448
	12
	UN
	OMEGA 3; DHA; EPA; VITAMINA A; VITAMINA C; VITAMINA D; VITAMINA E;  VITAMINA B 1; VITAMINA B 2; VITAMINA B 3; VITAMINA B 5; VITAMINA B 6; VITAMINA B 7; VITAMINA B 9; VITAMINA B 12; SELENIO METIONINA; SULFATO DE COBRE; BISGLICINATO DE FERRO; IODO; PICOLINATO DE CROMO; SULFATO DE MANGANES; MOLIBDATO DE MOLIBDENIO 0,03 MG + 200 MG + 40 MG + 600 MCG + 45 MG + 5 MG + 10 MG + 1,2 MG + 1,3 MG + 16 MG + 5 MG + 1,3 MG + 30 MCG + 240 MCG + 2,4 MCG + 30 MCG + 900 MCG + 7 MG + 14 MG + 130 MCG + 30 MCG + 30 MCG + 2 MG + 45 MCG    CAP  GEL MOLE cx c /  30 cap. SEM CODIGO BPS - OMEGA 3; DHA; EPA; VITAMINA A; VITAMINA C; VITAMINA D; VITAMINA E;  VITAMINA B 1; VITAMINA B 2; VITAMINA B 3; VITAMINA B 5; VITAMINA B 6; VITAMINA B 7; VITAMINA B 9; VITAMINA B 12; SELENIO METIONINA; SULFATO DE COBRE; BISGLICINATO DE FERRO; IODO; PICOLINATO DE CROMO; SULFATO DE MANGANES; MOLIBDATO DE MOLIBDENIO 0,03 MG + 200 MG + 40 MG + 600 MCG + 45 MG + 5 MG + 10 MG + 1,2 MG + 1,3 MG + 16 MG + 5 MG + 1,3 MG + 30 MCG + 240 MCG + 2,4 MCG + 30 MCG + 900 MCG + 7 MG + 14 MG + 130 MCG + 30 MCG + 30 MCG + 2 MG + 45 MCG    CAP  GEL MOLE cx c /  30 cap. SEM CODIGO BPS
	143,48
	1.721,76

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	449
	36
	UN
	OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG COMP REV cx c/ 30 comp. BR0291770 - OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG COMP REV cx c/ 30 comp. BR0291770
	41,87
	1.507,32

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	450
	12
	UN
	OXALATO DE ESCITALOPRAM 15 MG COMP REV CX C/ 30. BR0291772 - OXALATO DE ESCITALOPRAM 15 MG COMP REV CX C/ 30. BR0291772
	56,99
	683,88

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	451
	36
	UN
	OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0291771 - OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0291771
	63,03
	2.269,08

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	452
	12
	UN
	OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG/ML SOL ORAL frasco c/ 15 ml. BR0436612 - OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG/ML SOL ORAL frasco c/ 15 ml. BR0436612
	85,11
	1.021,32

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	453
	12
	UN
	OXCARBAZEPINA 300 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0273257 - OXCARBAZEPINA 300 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0273257
	31,61
	379,32

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	454
	5
	UN
	OXCARBAZEPINA 60 MG/ML SUSP ORAL frasco 100 ml. BR0273255 - OXCARBAZEPINA 60 MG/ML SUSP ORAL frasco 100 ml. BR0273255
	62,75
	313,75

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	455
	15
	UN
	ÓXIDO DE ZINCO;SUBACETATO DE ALUMÍNIO; LIDOCAÍNA;   ACETATO DE  HIDROCORTISONA 180MG +35 MG+ 50MG + 2,5MG   POM RETAL   tubo 25 g + 10 APLICADORES - ÓXIDO DE ZINCO;SUBACETATO DE ALUMÍNIO; LIDOCAÍNA;   ACETATO DE  HIDROCORTISONA 180MG +35 MG+ 50MG + 2,5MG   POM RETAL   tubo 25 g + 10 APLICADORES
	67,81
	1.017,15

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	456
	18
	UN
	PANTOPRAZOL MAGNESIO DI-HIDRATADO 40 MG COMP REVESTIDO LIB RET BR 0432783 cx c/ 60 comp. - PANTOPRAZOL MAGNESIO DI-HIDRATADO 40 MG COMP REVESTIDO LIB RET BR 0432783 cx c/ 60 comp.
	53,95
	971,1

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	457
	15
	UN
	PANTOPRAZOL SÓDICO SESQUI-HIDRATADO 20 MG COMP REV  cx c/ 28 comp. BR0439093 - PANTOPRAZOL SÓDICO SESQUI-HIDRATADO 20 MG COMP REV  cx c/ 28 comp. BR0439093
	27,46
	411,9

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	458
	40
	UN
	PANTOPRAZOL SÓDICO SESQUI-HIDRATADO 40 MG COMP REV  cx c/ 28 comp. BR0267892 - PANTOPRAZOL SÓDICO SESQUI-HIDRATADO 40 MG COMP REV  cx c/ 28 comp. BR0267892
	28,8
	1.152,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	459
	12
	UN
	PARACETAMOL 750 MG COMP  BR 0267779 cx c/ 20 comp. - PARACETAMOL 750 MG COMP  BR 0267779 cx c/ 20 comp.
	12,53
	150,36

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	460
	25
	UN
	PARACETAMOL;FOSFATO DE CODEÍNA 500MG + 30MG COMP cx c/ 12 comp. BR0270907 - PARACETAMOL;FOSFATO DE CODEÍNA 500MG + 30MG COMP cx c/ 12 comp. BR0270907
	17,14
	428,5

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	461
	10
	UN
	PASSIFLORA INCARNATA 300  MG/2 ML SOL ORAL  frasco c/ 30 ml - PASSIFLORA INCARNATA 300  MG/2 ML SOL ORAL  frasco c/ 30 ml
	88,2
	882

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	462
	15
	UN
	PASSIFLORA INCARNATA 600 MG COMP  REVESTIDO cx c/ 30 comp. - PASSIFLORA INCARNATA 600 MG COMP  REVESTIDO cx c/ 30 comp.
	81,22
	1.218,30

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	463
	12
	UN
	PENTOXIFILINA 400 MG COMP REV LIB PROL CX C/ 20. BR0267902 - PENTOXIFILINA 400 MG COMP REV LIB PROL CX C/ 20. BR0267902
	44,2
	530,4

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	464
	12
	UN
	PELARGONIUM SIDOIDES EXTRATO Eps 7630  825 MG/ ML frasco 50 ml - PELARGONIUM SIDOIDES EXTRATO Eps 7630  825 MG/ ML frasco 50 ml
	136,81
	1.641,72

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	465
	10
	UN
	PERMANGANATO DE POTASSIO 100 MG COMP CX C/ 30. BR0327699 - PERMANGANATO DE POTASSIO 100 MG COMP CX C/ 30. BR0327699
	14,35
	143,5

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	466
	10
	UN
	PERSEA AMERICANA MILL + GLYCINE MAX (L ) MERR 100 MG + 200 MG CAP GEL DURA cx c/ 30 cap. - PERSEA AMERICANA MILL + GLYCINE MAX (L ) MERR 100 MG + 200 MG CAP GEL DURA cx c/ 30 cap.
	214,79
	2.147,90

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	467
	6
	UN
	POLICRESULENO ; CLORIDRATO DE CINCHOCAÍNA 100 MG + 27 MG SUPOSITÓRIO CX  C/ 15 - POLICRESULENO ; CLORIDRATO DE CINCHOCAÍNA 100 MG + 27 MG SUPOSITÓRIO CX  C/ 15
	81,47
	488,82

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	468
	15
	UN
	POLISSULFATO DE MUCOPOLISSACARIDEO 5 MG POM DERM bisnaga 40 g BR 0394918 - POLISSULFATO DE MUCOPOLISSACARIDEO 5 MG POM DERM bisnaga 40 g BR 0394918
	37,79
	566,85

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	469
	12
	UN
	PREGABALINA 150 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 30 BR 0392111 cx c/ 30 cáp. - PREGABALINA 150 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 30 BR 0392111 cx c/ 30 cáp.
	75,71
	908,52

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	470
	15
	UN
	PREGABALINA 75 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 30 BR 0388712 cx c/ 30 cáp. - PREGABALINA 75 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 30 BR 0388712 cx c/ 30 cáp.
	54,5
	817,5

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	471
	12
	UN
	PREGABALINA 50 MG CAP GEL DURA  cx c/ 30 cáp. BR0388713 - PREGABALINA 50 MG CAP GEL DURA  cx c/ 30 cáp. BR0388713
	57,03
	684,36

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	472
	36
	UN
	PROGESTERONA 200 MG CAP GEL MOLE CX BL AL PLAS INC X 14 BR 0273952 cx c/ 14 cáp. - PROGESTERONA 200 MG CAP GEL MOLE CX BL AL PLAS INC X 14 BR 0273952 cx c/ 14 cáp.
	67,05
	2.413,80

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	473
	20
	UN
	PROPATILNITRATO 10 MG COMP cx c/ 50 comp. BR0273135 - PROPATILNITRATO 10 MG COMP cx c/ 50 comp. BR0273135
	34,08
	681,6

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	474
	8
	UN
	PROPIONATO DE CLOBETASOL 0,5MG/G POM BISNAGA C/ 30G BR0284459 - PROPIONATO DE CLOBETASOL 0,5MG/G POM BISNAGA C/ 30G BR0284459
	19,82
	158,56

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	475
	10
	UN
	PSEUDOEFEDRINA;FEXOFENADINA 120 MG + 60 MG cx c/ 10 comp. - PSEUDOEFEDRINA;FEXOFENADINA 120 MG + 60 MG cx c/ 10 comp.
	59,74
	597,4

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	476
	12
	UN
	QUERATINA;CISTINA;ÁCIDO PARAMINOBENZOICO;LEVEDURA MEDICINAL; NITRATO DE TIAMINA; PANTOTENATO DE CÁLCIO 20 MG + 20 MG + 20 MG+ 100 MG + 60 MG + 60 MG CÁP. GEL CX C/ 30 - QUERATINA;CISTINA;ÁCIDO PARAMINOBENZOICO;LEVEDURA MEDICINAL; NITRATO DE TIAMINA; PANTOTENATO DE CÁLCIO 20 MG + 20 MG + 20 MG+ 100 MG + 60 MG + 60 MG CÁP. GEL CX C/ 30
	115,38
	1.384,56

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	477
	8
	UN
	RACECADOTRILA 100 MG CAP DURA BR 0275937 cx c/ 9 cap. - RACECADOTRILA 100 MG CAP DURA BR 0275937 cx c/ 9 cap.
	48,33
	386,64

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	478
	15
	UN
	RAMIPRIL  5 MG COMP BR 0276258 cx c/ 30 comp. - RAMIPRIL  5 MG COMP BR 0276258 cx c/ 30 comp.
	59,79
	896,85

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	479
	12
	UN
	RISEDRONATO SÓDICO 150 MG COMP cx c/ 1 comp. - RISEDRONATO SÓDICO 150 MG COMP cx c/ 1 comp.
	61,73
	740,76

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	480
	10
	UN
	PRIMIDONA 250 MG COMP CX C/ 20 - PRIMIDONA 250 MG COMP CX C/ 20
	34,13
	341,3

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	481
	20
	UN
	RISPERIDONA 1 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0272839 - RISPERIDONA 1 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0272839
	29,45
	589

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	482
	15
	UN
	RISPERIDONA 1 MG/ML SOL ORAL frasco c/ 30 ml. BR0284106 - RISPERIDONA 1 MG/ML SOL ORAL frasco c/ 30 ml. BR0284106
	41,95
	629,25

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	483
	15
	UN
	RIVAROXABANA 10 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0394103 - RIVAROXABANA 10 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0394103
	83,44
	1.251,60

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	484
	12
	UN
	RIVAROXABANA 2,5 MG COMP REV 30 cx c/ 28 comp. BR0476822 - RIVAROXABANA 2,5 MG COMP REV 30 cx c/ 28 comp. BR0476822
	136,97
	1.643,64

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	485
	20
	UN
	RIVAROXABANA 15 MG COMP REV  cx c/ 28 comp. BR0412092 - RIVAROXABANA 15 MG COMP REV  cx c/ 28 comp. BR0412092
	75,61
	1.512,20

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	486
	40
	UN
	RIVAROXABANA 20 MG COMP REV  cx c/ 28 comp. BR0412091 - RIVAROXABANA 20 MG COMP REV  cx c/ 28 comp. BR0412091
	116,49
	4.659,60

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	487
	12
	UN
	RIZATRIPTANA  10 MG COMP CX C/ 2 . BR0268869 - RIZATRIPTANA  10 MG COMP CX C/ 2 . BR0268869
	34,99
	419,88

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	488
	40
	UN
	ROSUVASTATINA CALCICA 10 MG COMP REVESTIDO BR 0282881 cx c/ 30 comp. - ROSUVASTATINA CALCICA 10 MG COMP REVESTIDO BR 0282881 cx c/ 30 comp.
	47,51
	1.900,40

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	489
	24
	UN
	ROSUVASTATINA CALCICA 20 MG COMP REVESTIDO BR 0282882 cx c/ 30 comp. - ROSUVASTATINA CALCICA 20 MG COMP REVESTIDO BR 0282882 cx c/ 30 comp.
	65,11
	1.562,64

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	490
	15
	UN
	ROSUVASTATINA CALCICA 40 MG COMP REVESTIDO BR 0388392 cx c/ 30 comp. - ROSUVASTATINA CALCICA 40 MG COMP REVESTIDO BR 0388392 cx c/ 30 comp.
	118,66
	1.779,90

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	491
	10
	UN
	ROSUVASTATINA CALCICA; EZETIMIBA 40 MG + 10 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0480413 - ROSUVASTATINA CALCICA; EZETIMIBA 40 MG + 10 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0480413
	173,02
	1.730,20

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	492
	8
	UN
	ROSUVASTATINA CALCICA; EZETIMIBA 20 MG + 10 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0477128 - ROSUVASTATINA CALCICA; EZETIMIBA 20 MG + 10 MG COMP cx c/ 30 comp. BR0477128
	122,71
	981,68

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	493
	25
	UN
	SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 100MG/5ML EV ampola de  5 ml cx c/ 5. SEM CODIGO BPS - SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 100MG/5ML EV ampola de  5 ml cx c/ 5. SEM CODIGO BPS
	68,98
	1.724,50

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	494
	12
	UN
	SACCHAROMYCES BOULARDII CNCM I-745 200 MG CAP EMB C/ 12 - SACCHAROMYCES BOULARDII CNCM I-745 200 MG CAP EMB C/ 12
	39,02
	468,24

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	495
	15
	UN
	SACUBITRIL; VALSARTANA 24 MG/26 MG COMP REVESTIDO BR 0445431 cx c/ 28 comp. - SACUBITRIL; VALSARTANA 24 MG/26 MG COMP REVESTIDO BR 0445431 cx c/ 28 comp.
	137,69
	2.065,35

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	496
	18
	UN
	SACUBITRIL; VALSARTANA 49 MG/ 51 MG COMP REVESTIDO BR 0445430 cx c/ 60 comp. - SACUBITRIL; VALSARTANA 49 MG/ 51 MG COMP REVESTIDO BR 0445430 cx c/ 60 comp.
	357,97
	6.443,46

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	497
	12
	UN
	SAXAGLIPTINA 5 MG COMP REV CX C/ 28 COMP.  BR0393034 - SAXAGLIPTINA 5 MG COMP REV CX C/ 28 COMP.  BR0393034
	139,13
	1.669,56

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	498
	8
	UN
	SAXAGLIPTINA; DAPAGLIFLOZINA 5 MG + 10 MG  COMP  CX C/ 30. BR0268869 - SAXAGLIPTINA; DAPAGLIFLOZINA 5 MG + 10 MG  COMP  CX C/ 30. BR0268869
	262,64
	2.101,12

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	499
	8
	UN
	SEMAGLUTIDA  1,34 MG/ML  SOL INJ  SISTMA DE APLICAÇÃO 3 ML Embalagens contendo 1 sistema de aplicação preenchido e 4 agulhas descartáveis - SEMAGLUTIDA  1,34 MG/ML  SOL INJ  SISTMA DE APLICAÇÃO 3 ML Embalagens contendo 1 sistema de aplicação preenchido e 4 agulhas descartáveis
	13,19
	105,52

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	500
	15
	UN
	SENNA ALEXANDRINA MILL;CASSIA FISTULA L.  :14,634 MG + 11,7 MG CAP DURA EMB C/ 20. BR0442834 - SENNA ALEXANDRINA MILL;CASSIA FISTULA L.  :14,634 MG + 11,7 MG CAP DURA EMB C/ 20. BR0442834
	78,79
	1.181,85

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	501
	15
	UN
	SIMETICONA 125 MG cx c/ 10 comp. BR0442834 - SIMETICONA 125 MG cx c/ 10 comp. BR0442834
	10,27
	154,05

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	502
	15
	UN
	SORBITOL;LAURILSULFATO DE SÓDIO   714mg/g + 7,70mg/g  cx c/ 7  bisnagas com 6,5 g de solução retal. BR0365454 - SORBITOL;LAURILSULFATO DE SÓDIO   714mg/g + 7,70mg/g  cx c/ 7  bisnagas com 6,5 g de solução retal. BR0365454
	44,56
	668,4

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	503
	12
	UN
	SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA MONOIDRATADO 100 MG COMP REV LIB PROL   cx c/ 30 comp. BR0405899 - SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA MONOIDRATADO 100 MG COMP REV LIB PROL   cx c/ 30 comp. BR0405899
	101,12
	1.213,44

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	504
	40
	UN
	SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA MONOIDRATADO 50 MG COMP REV LIB PROL  cx c/ 30 comp. BR0405898 - SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA MONOIDRATADO 50 MG COMP REV LIB PROL  cx c/ 30 comp. BR0405898
	79,42
	3.176,80

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	505
	12
	UN
	SUCCINATO DE SOLIFENACINA 5 MG COMP CX C/ 30 COMP. BR0406230 - SUCCINATO DE SOLIFENACINA 5 MG COMP CX C/ 30 COMP. BR0406230
	80,8
	969,6

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	506
	15
	UN
	SUCCINATO DE SOLIFENACINA 10 MG COMP CX C/ 30 COMP. BR0406231 - SUCCINATO DE SOLIFENACINA 10 MG COMP CX C/ 30 COMP. BR0406231
	135,35
	2.030,25

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	507
	15
	UN
	SUCCINATO DE SOLIFENACINA;CLORIDRATO DE TANSULOSINA 6MG + 0,4 MG COMP REV LIB MODERADA CX  C/ 30. BR0439129 - SUCCINATO DE SOLIFENACINA;CLORIDRATO DE TANSULOSINA 6MG + 0,4 MG COMP REV LIB MODERADA CX  C/ 30. BR0439129
	194,88
	2.923,20

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	508
	8
	UN
	SULFAMETAZOL;TRIMETOPRIMA 800 MG + 160 MG COMP CX C/ 10. BR0308883 - SULFAMETAZOL;TRIMETOPRIMA 800 MG + 160 MG COMP CX C/ 10. BR0308883
	22,84
	182,72

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	509
	18
	UN
	SUCRALFATO 200 MG/ML SUSP ORAL frasco c/ 10 ml. BR0300498 - SUCRALFATO 200 MG/ML SUSP ORAL frasco c/ 10 ml. BR0300498
	81,56
	1.468,08

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	510
	18
	UN
	SULFASSALAZINA 500 MG COMP REVESTIDO BR 0268153 cx c/ 60 comp. - SULFASSALAZINA 500 MG COMP REVESTIDO BR 0268153 cx c/ 60 comp.
	91,41
	1.645,38

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	511
	18
	UN
	SULFATO DE GLICOSAMINA; SULFATO DE CONDROITINA 1500 MG + 1200 MG GRANULADO ENVELOPE C/ 4 G  cx c/ 30 envelopes. BR0394237 - SULFATO DE GLICOSAMINA; SULFATO DE CONDROITINA 1500 MG + 1200 MG GRANULADO ENVELOPE C/ 4 G  cx c/ 30 envelopes. BR0394237
	129,42
	2.329,56

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	512
	8
	UN
	SULFATO DE MORFINA 10 MG COMP CX C/ 50 . BR0271392 - SULFATO DE MORFINA 10 MG COMP CX C/ 50 . BR0271392
	39,75
	318

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	513
	12
	UN
	TADALAFILA 5 MG COMP REVESTIDO BR 0412833 cx c/ 30 comp. - TADALAFILA 5 MG COMP REVESTIDO BR 0412833 cx c/ 30 comp.
	72,76
	873,12

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	514
	18
	UN
	TARTARATO DE BRIMONIDINA;MALEATO DE TIMOLOL     2 MG/ML + 5 MG/ML FRASCO C/ 5 ML - TARTARATO DE BRIMONIDINA;MALEATO DE TIMOLOL     2 MG/ML + 5 MG/ML FRASCO C/ 5 ML
	111,29
	2.003,22

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	515
	12
	UN
	TARTARATO DE BRIMONIDINA 2 MG/ML FRASCO  C/ 5 ML. BR0268352 - TARTARATO DE BRIMONIDINA 2 MG/ML FRASCO  C/ 5 ML. BR0268352
	68,17
	818,04

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	516
	20
	UN
	Tartarato do Ácido Gamaminoburítico ; Ácido Glutâmico ; Fosfato de Cálcio Dibásico ; Nitrato de Tiamina ; Cloridrato de Piridoxina; Cianocobalamina 100 MG + 100 MG +25 MG +10 MG  + 5 MCG  DRÁGEA CX C/ 25 - Tartarato do Ácido Gamaminoburítico ; Ácido Glutâmico ; Fosfato de Cálcio Dibásico ; Nitrato de Tiamina ; Cloridrato de Piridoxina; Cianocobalamina 100 MG + 100 MG +25 MG +10 MG  + 5 MCG  DRÁGEA CX C/ 25
	114,17
	2.283,40

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	517
	12
	UN
	TELMISARTANA ; HIDROCLOTIAZIDA 40 MG +12,5MG COMP  EMB   C/ 30 - TELMISARTANA ; HIDROCLOTIAZIDA 40 MG +12,5MG COMP  EMB   C/ 30
	109,97
	1.319,64

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	518
	12
	UN
	TELMISARTANA ; HIDROCLOTIAZIDA 80 MG +12,5MG COMP EMB   C/ 30 - TELMISARTANA ; HIDROCLOTIAZIDA 80 MG +12,5MG COMP EMB   C/ 30
	103,38
	1.240,56

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	519
	12
	UN
	TESTOSTERONA 50 MG/G ENV 5 G cx c/ 30 envelopes. SEM CODIGO BPS - TESTOSTERONA 50 MG/G ENV 5 G cx c/ 30 envelopes. SEM CODIGO BPS
	349,13
	4.189,56

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	520
	12
	UN
	TIAMAZOL 10 MG COMP BR 0287824 cx c/ 50 comp. - TIAMAZOL 10 MG COMP BR 0287824 cx c/ 50 comp.
	39,8
	477,6

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	521
	12
	UN
	TIBOLONA 1,25 MG COMP REV  cx c/ 28 comp. BR0292029 - TIBOLONA 1,25 MG COMP REV  cx c/ 28 comp. BR0292029
	82,81
	993,72

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	522
	12
	UN
	TIBOLONA 2,5 MG COMP cx c/ 28 comp. BR0292030 - TIBOLONA 2,5 MG COMP cx c/ 28 comp. BR0292030
	55,15
	661,8

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	523
	12
	UN
	TIMOMODULINA 200 MG/ML XAROPE frasco c/120 ml. BR0304182 - TIMOMODULINA 200 MG/ML XAROPE frasco c/120 ml. BR0304182
	105,31
	1.263,72

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	524
	10
	UN
	TIMOMODULINA 80 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 30 BR 0304181 cx c/ 30 cáp. - TIMOMODULINA 80 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 30 BR 0304181 cx c/ 30 cáp.
	160,64
	1.606,40

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	525
	10
	UN
	TINIDAZOL ; NITRATO DE MICONAZOL 30 MG/G+ 20 MG/G Creme vaginal  EMBALAGEM CONTENDO 1 BISNAGA DE 40 G + 7 APLICADORES - TINIDAZOL ; NITRATO DE MICONAZOL 30 MG/G+ 20 MG/G Creme vaginal  EMBALAGEM CONTENDO 1 BISNAGA DE 40 G + 7 APLICADORES
	37,05
	370,5

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	526
	6
	UN
	TINIDAZOL; TIOCONAZOL 150 MG + 100 MG/ 5G USO INTRAV. Embalagem contendo 1 bisnaga 35g + 7 aplicadores. BR0276867 - TINIDAZOL; TIOCONAZOL 150 MG + 100 MG/ 5G USO INTRAV. Embalagem contendo 1 bisnaga 35g + 7 aplicadores. BR0276867
	52,31
	313,86

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	527
	8
	UN
	TOBRAMICINA 3 MG/ML SOL OFTALMICA frasco c/ 5 ml. BR0271581 - TOBRAMICINA 3 MG/ML SOL OFTALMICA frasco c/ 5 ml. BR0271581
	16,98
	135,84

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	528
	10
	UN
	TOBRAMICINA;DEXAMETASONA 3,0 MG/ML + 1,0 MG/ML SUSP OFTALMICA frasco c/ 5 ml. BR0352193 - TOBRAMICINA;DEXAMETASONA 3,0 MG/ML + 1,0 MG/ML SUSP OFTALMICA frasco c/ 5 ml. BR0352193
	32,93
	329,3

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	529
	24
	UN
	TOPIRAMATO 100 MG COMP REV cx c/ 60 comp. BR0272851 - TOPIRAMATO 100 MG COMP REV cx c/ 60 comp. BR0272851
	131,61
	3.158,64

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	530
	10
	UN
	TOPIRAMATO 25 MG COMP REV cx c/ 60 comp. BR0272849 - TOPIRAMATO 25 MG COMP REV cx c/ 60 comp. BR0272849
	36,71
	367,1

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	531
	20
	UN
	TOPIRAMATO 50 MG COMP REV  cx c/ 60 comp. BR0272850 - TOPIRAMATO 50 MG COMP REV  cx c/ 60 comp. BR0272850
	91,64
	1.832,80

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	532
	30
	UN
	TRAVOPROSTA 0,04 MG/ML SOL OFTALMICA frasco c/ 2,5 ml. BR0268005 - TRAVOPROSTA 0,04 MG/ML SOL OFTALMICA frasco c/ 2,5 ml. BR0268005
	75,59
	2.267,70

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	533
	10
	UN
	TRAVOPROSTA;MALEATO DE TIMOLOL 0,04 MG/ML + 5,0 MG/ML SOL OFTALMICA frasco c/ 2,5 ml. BR0356452 - TRAVOPROSTA;MALEATO DE TIMOLOL 0,04 MG/ML + 5,0 MG/ML SOL OFTALMICA frasco c/ 2,5 ml. BR0356452
	125,37
	1.253,70

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	534
	10
	UN
	TRIANCINOLONA ACETONIDA 1MG/G POM BUCAL tubo 10 g. BR0434473 - TRIANCINOLONA ACETONIDA 1MG/G POM BUCAL tubo 10 g. BR0434473
	15,92
	159,2

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	535
	10
	UN
	VALERATO DE BETAMETASONA; HIALURONIDASE 2,5 MG/G + V150 UTR POMADA  EMB C/ 20 G . BR0396029 - VALERATO DE BETAMETASONA; HIALURONIDASE 2,5 MG/G + V150 UTR POMADA  EMB C/ 20 G . BR0396029
	134,13
	1.341,30

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	536
	8
	UN
	VALERATO DE ESTRADIOL; ACETATO DE CIPROTERONA  2 MG + 1MG DRAGEA cx com 21 drageas. SEM CODIGO BPS - VALERATO DE ESTRADIOL; ACETATO DE CIPROTERONA  2 MG + 1MG DRAGEA cx com 21 drageas. SEM CODIGO BPS
	32,11
	256,88

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	537
	15
	UN
	VALSARTANA 160 MG COMP REV cx c/ 30 comp. BR0306145 - VALSARTANA 160 MG COMP REV cx c/ 30 comp. BR0306145
	44,26
	663,9

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	538
	20
	UN
	VALSARTANA 320 MG COMP REV cx c/ 30 comp. BR0306146 - VALSARTANA 320 MG COMP REV cx c/ 30 comp. BR0306146
	59,99
	1.199,80

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	539
	12
	UN
	VALSARTANA;BESILATO DE ANLODIPINO 320 MG + 10 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. SEM CODIGO BPS - VALSARTANA;BESILATO DE ANLODIPINO 320 MG + 10 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. SEM CODIGO BPS
	111,38
	1.336,56

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	540
	30
	UN
	VALSARTANA;BESILATO DE ANLODIPINO 320 MG + 5 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0357063 - VALSARTANA;BESILATO DE ANLODIPINO 320 MG + 5 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0357063
	92,56
	2.776,80

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	541
	12
	UN
	VALSARTANA;BESILATO DE ANLODIPINO 320 MG + 10 MG COMP REV  cx c/ 30 comp.. - VALSARTANA;BESILATO DE ANLODIPINO 320 MG + 10 MG COMP REV  cx c/ 30 comp..
	113,63
	1.363,56

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	542
	15
	UN
	VALSARTANA;HIDROCLOROTIAZIDA 160 MG + 12,5 MG COMP REV cx c/ 30 comp. BR0292791 - VALSARTANA;HIDROCLOROTIAZIDA 160 MG + 12,5 MG COMP REV cx c/ 30 comp. BR0292791
	79,56
	1.193,40

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	543
	10
	UN
	VALSARTANA;HIDROCLOROTIAZIDA 160 MG + 25 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0370525 - VALSARTANA;HIDROCLOROTIAZIDA 160 MG + 25 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0370525
	93,26
	932,6

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	544
	12
	UN
	VALSARTANA;HIDROCLOROTIAZIDA 320 MG + 12,5 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0395910 - VALSARTANA;HIDROCLOROTIAZIDA 320 MG + 12,5 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0395910
	88,14
	1.057,68

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	545
	45
	UN
	VALSARTANA;HIDROCLOROTIAZIDA 320 MG + 25 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0395162 - VALSARTANA;HIDROCLOROTIAZIDA 320 MG + 25 MG COMP REV  cx c/ 30 comp. BR0395162
	92,95
	4.182,75

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	546
	24
	UN
	VALSARTANA;HIDROCLOROTIAZIDA; ANLODIPINO 320 MG + 25 MG + 10 MG COMP REV CX c/ 30 comp.  BR0433548 - VALSARTANA;HIDROCLOROTIAZIDA; ANLODIPINO 320 MG + 25 MG + 10 MG COMP REV CX c/ 30 comp.  BR0433548
	187,86
	4.508,64

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	547
	8
	UN
	VILDAGLIPTINA 50 MG COMP cx c/ 56 comp. BR0362802 - VILDAGLIPTINA 50 MG COMP cx c/ 56 comp. BR0362802
	168,15
	1.345,20

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	548
	24
	UN
	VILDAGLIPTINA;CLORIDRATO DE METFORMINA 50 MG + 1000 MG COMP REV CX C/ 56 . BR0397600 - VILDAGLIPTINA;CLORIDRATO DE METFORMINA 50 MG + 1000 MG COMP REV CX C/ 56 . BR0397600
	176,5
	4.236,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	549
	24
	UN
	VILDAGLIPTINA;CLORIDRATO DE METFORMINA 50 MG + 500 MG COMP REV  cx c/ 56 comp. BR0397596 - VILDAGLIPTINA;CLORIDRATO DE METFORMINA 50 MG + 500 MG COMP REV  cx c/ 56 comp. BR0397596
	186,82
	4.483,68

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	550
	36
	UN
	VILDAGLIPTINA;CLORIDRATO DE METFORMINA 50 MG + 850 MG COMP REV  cx c/ 56 comp. BR0397598 - VILDAGLIPTINA;CLORIDRATO DE METFORMINA 50 MG + 850 MG COMP REV  cx c/ 56 comp. BR0397598
	184,08
	6.626,88

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	551
	8
	UN
	VIMPOCETINA 5 MG COMP BR 0369106 cx c/ 30 comp. - VIMPOCETINA 5 MG COMP BR 0369106 cx c/ 30 comp.
	30,39
	243,12

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	552
	30
	UN
	VITAMINA A; VITAMINA D 50.00 UI/ML + 10.000 UI/ML SOL ORAL GTS frasco c/ 10 ml. SEM CODIGO BPS - VITAMINA A; VITAMINA D 50.00 UI/ML + 10.000 UI/ML SOL ORAL GTS frasco c/ 10 ml. SEM CODIGO BPS
	18,5
	555

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	553
	15
	UN
	VITAMINA B1;VITAMINA B6;VITAMINA B12;VITAMINA C; VITAMINA E;ÁCIDO FÓLICO;COLINA;CROMO; FÓSFORO; MAGNÉSIOSELÊNIO; ZINCO 1,2MG+1,3 MG+2,4 MCG+23 MG+5,0 MG+240 MCG+130 MG+83 MG+35 MCG+105 MG+52 MG+34 MCG+ 7,0 MG COMP  cx c/ 60 comp. - VITAMINA B1;VITAMINA B6;VITAMINA B12;VITAMINA C; VITAMINA E;ÁCIDO FÓLICO;COLINA;CROMO; FÓSFORO; MAGNÉSIOSELÊNIO; ZINCO 1,2MG+1,3 MG+2,4 MCG+23 MG+5,0 MG+240 MCG+130 MG+83 MG+35 MCG+105 MG+52 MG+34 MCG+ 7,0 MG COMP  cx c/ 60 comp.
	60
	900

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	554
	20
	UN
	VITAMINA A; VITAMINA B1; VITAMINA B2; VITAMINA B3; VITAMINA B5; VITAMINA B6; VITAMINA B12;VITAMINA C; VITAMINA D; VITAMINA E; VITAMINA H; ÁCIDO FÓLICO;CÁLCIO (CITRATO MALATO DE CÁLCIO E MALATO DICÁLCIO); COBRE (BISGLICINATO CÚPRICO);CROMO (PICOLINATO DE CROMO); IODO (IODETO DE POTÁSSIO); MAGNÉSIO (BISGLICINATO DE MAGNÉSIO E MALATO DIMAGNÉSIO); MANGANÊS (BISGLICINATO DE MANGANÊS); MOLIBDÊNIO (MOLIBDATO DE SÓDIO); SELÊNIO (SELENITO DE SÓDIO); ZINCO ( BISGLICINATO DE ZINCO)  600 µG RE+1,2 MG+1,3 MG - VITAMINA A; VITAMINA B1; VITAMINA B2; VITAMINA B3; VITAMINA B5; VITAMINA B6; VITAMINA B12;VITAMINA C; VITAMINA D; VITAMINA E; VITAMINA H; ÁCIDO FÓLICO;CÁLCIO (CITRATO MALATO DE CÁLCIO E MALATO DICÁLCIO); COBRE (BISGLICINATO CÚPRICO);CROMO (PICOLINATO DE CROMO); IODO (IODETO DE POTÁSSIO); MAGNÉSIO (BISGLICINATO DE MAGNÉSIO E MALATO DIMAGNÉSIO); MANGANÊS (BISGLICINATO DE MANGANÊS); MOLIBDÊNIO (MOLIBDATO DE SÓDIO); SELÊNIO (SELENITO DE SÓDIO); ZINCO ( BISGLICINATO DE ZINCO)  600 µG RE+1,2 MG+1,3 MG
	105,08
	2.101,60

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	555
	8
	UN
	VITAMINA C; VITAMINA D; ZINCO 1.000 MG + 50 µg + 29,59 mg COMP REV CX C/ 30 - VITAMINA C; VITAMINA D; ZINCO 1.000 MG + 50 µg + 29,59 mg COMP REV CX C/ 30
	51,02
	408,16

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	556
	8
	UN
	VITAMINA D3 200 UI SOL ORAL FRASCO 20 ML. SEM CODIGO BPS - VITAMINA D3 200 UI SOL ORAL FRASCO 20 ML. SEM CODIGO BPS
	34,42
	275,36

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	557
	12
	UN
	VITAMINA C; VITAMINA E; ZINCO (ÓXIDO DE ZINCO);COBRE ( ÓXIDO CÚPRICO );LUTEÍNA;ZEAXANTINA 250 MG+ 200UI + 40 MG + 1 MG +5 MG + 1 MG  CÁP. CX C/ 60 - VITAMINA C; VITAMINA E; ZINCO (ÓXIDO DE ZINCO);COBRE ( ÓXIDO CÚPRICO );LUTEÍNA;ZEAXANTINA 250 MG+ 200UI + 40 MG + 1 MG +5 MG + 1 MG  CÁP. CX C/ 60
	145,68
	1.748,16

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	558
	12
	UN
	XINAFOATO DE SALMETEROL; PROPIONATO DE FLUTICASONA  50 MCG +250 MCG PÓ INAL C/ DISPOSITIVO FORMATO DISCO  C/ 60 DOSES - XINAFOATO DE SALMETEROL; PROPIONATO DE FLUTICASONA  50 MCG +250 MCG PÓ INAL C/ DISPOSITIVO FORMATO DISCO  C/ 60 DOSES
	145,68
	1.748,16

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	559
	12
	UN
	ZINC0; COBRE 20 MG + 1 MG CÁP CX C/ 60 . SEM CODIGO BPS - ZINC0; COBRE 20 MG + 1 MG CÁP CX C/ 60 . SEM CODIGO BPS
	110,86
	1.330,32

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	(Valores expressos em Reais R$)
	 
	Total Geral:
	 
	 
	652.972,61


	
1.2 O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois é possível traçar nível de qualidade e utilidade, através de características e especificações comuns do mercado.
1.3. Utiliza-se do Sistema de Registro de Preços para a presente aquisição. A opção pelo Sistema de Registro de Preços se justifica por possibilitar uma maior adequação entre a demanda e o fornecimento parcelado ao longo da vigência da ata. Esta modalidade também auxilia no planejamento orçamentário por distribuir a aplicação dos recursos ao longo do exercício.

1.4. À presente contratação não será exigida a garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021, visto tratar, a pretensa aquisição, de bens comuns e não representam custo elevado para comercialização.

1.5. A presente contratação atende o princípio do parcelamento será realizada conforme a demanda administrativa.

1.6 O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da data de sua assinatura prorrogável na forma do art. 84 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, quando adotado o SRP – Sistema de Registro de Preços.

1.7 O objeto da contratação é enquadrado como continuado, os serviços públicos em saúde devem ser executados de maneira contínua e ininterrupta afim de se garantir o direito de acesso universal à saúde, conforme determinado pela Constituição Federal.

1.8 O contrato poderá oferecer maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

.
FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
As quantidades e tipos de medicamentos variam de acordo com a demanda de cada setor que são compostas por (04) quatro Unidades Básicas de Saúde no Município de Marilândia do Sul. Desse modo, considerando a obrigatoriedade de fornecer aos pacientes os medicamentos, assim atendendo a demanda especifica. A estimativa de preço é baseada em consumos anteriores, aplicando-se uma margem de segurança. E a estimativa do percentual de preço é baseada em pesquisas feitas junto a empresas autorizadas no ramo.  
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual do ano de 2024.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A descrição da solução como um todo foi concluída após a realização do Estudo Técnico Preliminar, no qual chegou as seguintes conclusões: Após pesquisa de mercado foi observado que há apenas uma única solução apta a atender a demanda, a contratação seguirá conforme a demanda administrativa, para os setores previamente indicados.
Conforme indicado no item anterior, foi possível identificar outra solução disponível no mercado, porém, a presente contratação apresenta-se como mais uma opção de resultado.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk125706549]Subcontratação
0. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
Não haverá exigência da garantia da contratação, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
Vistoria
4.3. Desnecessária a avaliação prévia do local de execução dos serviços.  
Sustentabilidade
4.4 Considerando que os serviços a serrem prestados não viabilizam a logística reversa, fica, a contratada, dispensada da apresentação de declaração de atendimento e responsabilização com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao Poder Público, contudo, a empresa deverá seguir as normativas obrigatórias quanto ao manuseio e descarte dos materiais decorrentes da contratação

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Execução
O prazo de início dos serviços é de 02 (dois) dias, contados da requisição/solicitação/pedido ou outro documento que o represente. 
Caso não seja possível o início dos serviços na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado.
O cronograma de execução seguirá aquele estabelecido nos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
Conforme o caso, a execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste Edital e seus anexos, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às legislações específicas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e da Vigilância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência.
A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual regulamenta a qualidade dos produtos no âmbito nacional.

Materiais a serem disponibilizados
5.6 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

Especificação da garantia do serviço
5.7 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
5.8 A garantia legal do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
0. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, de acordo com o art. 9º do decreto municipal que regulamenta, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, dispositivos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
6.7 A administração do contratado caberá ao gestor contratual, de acordo com o art. 8º do decreto municipal que regulamenta, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, dispositivos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto
0. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento - liberação da parcela incontroversa no prazo contratual.
7.4 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação e Pagamento
7.6 A liquidação e o pagamento serão processados nos termos legais, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado
7.6.1 O pagamento observará condições semelhantes às do setor privado e observará a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.
7.6.2 Será admitida a alteração na ordem de pagamento nos termos do §1º, art. 141, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
7.6.3 O pagamento ao contratado será efetuado em até 30 (trinta) a contar do recebimento e atesto da Nota Fiscal.
7.6.4 Não será admitido pagamento antecipado, parcial ou total, ressalvados os permissivos legais.
7.6.5 Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pelo contratado, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
0. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
Exigências de habilitação
0. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
0. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
0. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
0. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
0. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
0. [bookmark: _Int_ySfCXwr4]Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
0. Consórcio: comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; e, indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração.
0. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
0. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
0. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
0. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
0. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa;
0. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
0. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
0. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
0. Outros critérios que denotem maior higidez à contratação poderão ser adicionados quando da elaboração do edital.
Qualificação Econômico-Financeira
0. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 
0. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
0. Outros critérios que resguardem maior garantia à contratação poderão ser adicionados quando da elaboração do edital.
Qualificação Técnica
0. Apresentar: a) Alvará sanitário (Licença Sanitária) da empresa licitante, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou municipal em dia; b) Certidão de regularidade expedido pelo Conselho Regional de Farmácia, em consonância com o art. 24 da Lei 3.820/60; e c) Autorização Especial de Funcionamento da empresa licitante com validade de 01(um) ano a partir de sua emissão, quando se tratar de medicamento constante na relação do Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle.
0. [bookmark: _Hlk149644184]Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens ou prestação de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
8.26.1. Os atestados de capacidade técnica deverão ser apresentados em nome da licitante. Para consórcios será admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado.
8.26.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
[bookmark: _Hlk125698062]8.26.3. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato
Outros critérios que comprovam maior qualificação à contratação poderão ser adicionados quando da elaboração do edital.
8.26.4. Justifica-se as exigências de qualificação técnica para fins de aprimoramento e segurança da contratação.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O custo estimado total da contratação é de R$ 652.972,61 (Seiscentos e Cinquenta e Dois Mil Novecentos e Setenta e Dois Reais e Sessenta e Um Centavos), conforme anexo, parte integrante e indissociável deste Termo de Referência, e, é compatível com os valores praticados pelo mercado. 
A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação.
Alterações na legislação ou outras normas que impliquem em aumento de custos, diminuição de receitas ou afetem a prestação de serviços, quando imprevisíveis, poderá acarretar no reequilíbrio contratual.
Adequações na prestação dos serviços, conforme exigência administrativa, poderá acarretar no reequilíbrio contratual.
No valor máximo, estão inclusas todas as despesas com: materiais; mão-de-obra e encargos sociais; trabalhistas e previdenciários; combustível; transporte; serviço de manutenção; seguro; lucros e todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução do objeto deste Edital.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal.
A contratação será atendida pela seguinte dotação:
	
	Organograma
	
	Descrição da Despesa
	
	Máscara
	
	Valor Estimado

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	08.001
	
	
	Fortalecimento da Assistência Farmacêutica
	
	
	08.001.10.303.0016.2214.3.3.90.32.00
	
	R$ 652.972,61

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Total:
	R$ 652.972,61

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Total Geral:
	R$ 652.972,61



Caso a contratação ultrapasse o presente exercício financeiro, a dotação relativa será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Marilândia do Sul/PR, 07 de Maio de 2024.

________________________________________
Helena Silva de Proença
Agente de Contratação




















ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO N°008/2024
DECLARAÇÃO UNIFICADA

1 Declaração de que cumpre e concorda com os requisitos do edital; 2 que cumpre o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 3 que cumpre os incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 4 que cumpre reserva de cargos; 5 Se cooperativa cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 6 Caso se enquadre como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006; 7 Inexistência de Fato Superveniente; 8 Condicionantes legais 

O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa)                 , inscrita no CNPJ sob n°                                  , sediada (Endereço completo)                                                                         declara, para todos os fins legais e necessários, sob as penas da lei, que:
1. (   ) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório
2. (    ) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3. (    ) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4. (    ) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
5. (    ) Se organizado em cooperativa, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
6. (     ) se enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
7. (     ) Está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente ao presente pregão, nas quantidades e nos prazos previstos.
8. (     ) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Presente Pregão da Prefeitura Municipal de Marilândia do Sul, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.
9. Dentre os membros do quadro societário, há cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor investindo em cargo de direção, chefia ou assessoramento vinculado à Secretaria Municipal Requisitante ou Secretaria Municipal de Compras e Licitações, ou ainda, de servidor designado para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, compreendido ajuste mediante designação reciprocas? (Súmula vinculante nº 13 - STF)
(  ) Não
(  ) Sim
Em Caso Positivo, apontar:
Por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado.

                                                      ,              de                           de 2024.



 (nome completo do representante da empresa, n° do R.G. e assinatura).


ANEXO III

Minuta de Ata de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......../......., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL, E .............................................................

De um lado o FUNDO MUNICIPAL MARILÂNDIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXX, com sede administrativa sito Rua Silvio Beligni, 200, centro, na cidade de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pela Autoridade Administrativa que este subscreve, Sr(a). .................................., portador da Matrícula Funcional nº. ..............., doravante denominado GESTOR DA ATA, e, de outro lado, designado FORNECEDOR, ...................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ................................, neste ato representada pelo(a) Sr(a). .................................., portador da Cédula de Identidade RG nº ......................., inscrito(a) no CPF/MF sob o nº. ........................., tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº. ........./....... e, em observância às disposições da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, celebram o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº. ........../..........., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

O Órgão Gerenciador será o ...... (nome do órgão).

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente instrumento é o Registro de Preços para eventual aquisição de ......................................

1.2 Vinculam a contratação, independente de transcrição:
I. O edital licitatório e seus anexos; e,
II. A proposta do contratado.

2.CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
1.1 O prazo de vigência da Ata é de 01 ano contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, por igual período, na forma do artigo 84 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

3.CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega e recebimento do objeto, observação o que constam no Edital e seus anexos.

4.CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	Item
do
TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)


	X
	Especificação
	Marca 
(se exigida no edital)
	Modelo
(se exigido no edital)
	Unidade
	QuantidadeMáxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	



5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital e seus anexos.
6.1.1. Os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
6.1.2. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Administração, ao valor devido incidirá aplicação da Taxa Selic, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento.

7.CLÁUSULA SÉTIMA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação.
7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

8.CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
[bookmark: reducao_preco_mercado_negociacao_frustra]8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
[bookmark: hipotese_preco_mercado_maior]8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
[bookmark: prova_preco_mercado_maior]8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
[bookmark: nao_comprovacao_majoracao_mercado]8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
[bookmark: majora_preco_mercado_negociacao_frustra]8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.CLÁUSULA NONA – FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA
9.1. Para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário, será incluído na ata, na forma de anexo e a título de Cadastro de Reserva, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
9.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
[bookmark: cadastro_reserva]9.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
9.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
[bookmark: habilitacao_reserva]9.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
9.4.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
9.4.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

10.CLÁUSULA DÉCIMA– FORMALIZAÇÃO DA ATA
10.1. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
[bookmark: recusa_dos_que_baixaram_preco]10.2. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
10.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
10.3.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
10.3.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
10.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO GESTOR DA ATA
11.1. São obrigações do Gestor da Ata:
11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e, o Edital e seus anexos;
11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;
11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
11.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
11.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos;
11.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas; 
11.1.8. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
11.1.8.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
11.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
12.1.1. Entregar o objeto acompanhado, quando cabível, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.
12.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
12.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
12.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
12.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
12.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
12.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
12.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
12.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, devendo apresentar, quando solicitado, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, comprovação documental. 
12.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
12.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
[bookmark: _Ref118293001]12.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante.
12.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
12.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
12.1.16. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato.
12.16.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência (Lei nº 8.213/91), para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021).
12.16.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. As infrações e sanções administrativas encontram-se delineadas nos termos do Edital e seus anexos.

[bookmark: _Hlk153271849]14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo Gestor da Ata quando o fornecedor: 
14.1.1. Não aceitar manter seu preço registrado; 
14.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
14.1.4. Demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. 
14.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo Gestor da Ata: 
14.2.1. Pelo decurso do seu prazo de vigência; 
14.2.2. Se não restarem fornecedores registrados; 
14.2.3. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 
14.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas; e,
14.2.5. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 
14.3. No cancelamento da ata ou do registro do preço do fornecedor, por iniciativa do Gestor da Ata, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias úteis para apresentação de defesa, contados da notificação, pessoal ou por publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
14.4. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado, o Gestor da Ata, mediante decisão fundamentada, poderá suspender preventivamente o registro do preço do fornecedor ou a ata de registro de preços. 
14.5. A decisão de suspensão será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

[bookmark: _Hlk153271873]15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal, nos termos do Edital.
15.1.1. Estendendo-se a contratação para o exercício financeiro seguinte, a dotação relativa será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo Gestor da Ata, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº. 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA
17.1. As contratações serão, via de regra, formalizadas por nota de empenho encaminhada ao e-mail do fornecedor, cujo aceite deverá ser confirmado em um dia. 
17.1.1. Caso o FORNECEDOR não aceite a nota de empenho, o Administração poderá convocar os fornecedores integrantes do cadastro de reserva.
17.2. Da presente Ata poderá ser originado Contrato, nos padrões administrativos e, em obediência às exigências legais para confecção do respectivo instrumento.
17.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
17.2.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet.

19.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação.

Marilândia do Sul, ___ de ______ de 2024.


_____________________________
Contratante

_____________________________
Fiscal de Contrato


__________________________________
Contratada

Testemunhas:

  
_______________________________                                                        ____________________________                                                                                                                 
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